
r

Seria vulnerar a Federação consagrar-se como Poderes'

do Estado o q.J3 a tradição e a técnica constitucional mostram c.2.

mo Poderes de um dns parceiros da Federaçãn , no caso, a untã-a ,

Aliás, o ?róprio Art. 2º do Projeto consagra a magní

tuda do princípio que a presente Elnellda propõe restabelecer.
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JUSTIFICATIVA - Não se j us t a f rca a Ccns t i tuição revogar, express~

mente. uma norma de je r ordanâra a , no caso um decretn-Le r . Are,"!?

gação deverá ocorrer mediante Le i .

EMENDA 2P02005-4
lI] ---------,

c CONSTITUINTE PAES LANDIM

t: PLENARID

PLfNA~IO/C:OllISsio/IUaCOII'lIsio-------_-,

EMENDA
tJ Constituinte

= TUTO/Jun"ICAçio --,

EMENDA MDDIFICATIVA

Dê-se ao item V do art. 240 a seguinte redação:

Art. 240 •••••••.•..•.••••••••••.••••••••••••••••••••

v- va l or Lzação do ensino, com a implantação de car

reira para o magistério público, co,. o ingresso exclusivamente •

por concurso p6blico da oravas e titulos e ragime jurídico único'
para as aut.arquâ as e as funda~ões criadas ou ma"t.idas pela Uniã'l.

As idéias do gra:1dl~ Anísio Teixeira ainda nã'l frutif!
caram e'T1 nosao País. A dramattc.tdece do ensino básico é conhecida

de todos.

o cartorialismo e o emprequí smo nas Autarquias e Fun
dações , em cetr íme-rto do ensino básico, é U'T1 desserviço à democra

eia e à estabilida1~ social dJ Brasil.

Por sua vez, não é jU'5to que a União tenha regime jU

rídico div~rsa para os seus ororessores de Autarq,Jias e Fundações

por elas criadas ou m':Ji'ltidas.
A lei, por certo, haverá de poseãbãj.Lt.ar que sume-rt.e '

os que ingressaram ou ingressarem por concurso público receba os'
dire i tos e vantagens de la decêr-re.ite ,

Seria UlIB inovação constitucional que não se compadece com
a grandeza de nossa tradição política e constitucional.

Ao item IH do art. 85 do Pr oj e to de Const1tuição de Sistem!!.
't a aaçâc dê-se a seguant e redação

"Art. 85 -

111 - apr-ec aa r , para flns de r-egi.s t ro , a legalidade dos a
tos de admissão de pessoal, a qualquer título, na admrn s

tração pública, inclusl.ve nas fundações l.nstl.tuídas ou man
't adaa pelo Poder Püb Laco , excetuadas as nomeações para ca!.

go de natureza especial ou provamento em comissão. bem como
das concessões de aposentador i as , reformas e pensões. :Fe.!
salvadas as mel ho ra as pos t e r i ores que não aL terem o fund,!
mento legal do ato concessôrro ;

JUSTIFICAÇJiO - Simplesmente estendeu-se a Í1scallzação a toda a A!!

maru s t ração Pública, Já que não se j us t.afd ca restri!!.
gi-la apenas â administração dare t a e anddrer.a , como consta do Pr~

j e t o ,

.cs;;;;;;J5 -
.... 1I1I11ATUIl... e.t!L"AllQ~)

2P02006-2-=---------,
ALVARO PACHECO EMENDA 2P02008-9

= TUTDIJUSTI'ICACio -,

Suprima-se o art. 34 do Ato das Disposições Consti tucaonaas

Gerais"e -Transitórias do ProJeto da Conn s são de Sas t ematn.z açjio ,

o art. 19 da Resolução n9 3, de 1988,

impede o receblrnento deste substneutavo,

Em 14. 01. SS

~".h'~";;;;:;"'"
Presldente da AsseIribléla Naca.ona L coner t euarree

Caixa de texto
A partir da emenda 2008-9 são emendas do Centrão
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EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICA.CÃO

109. OTTOMAR PINTO

110. DOI1INGOS JUVENIL

111. FAUSTO ROCHA

112 MARCIA KUBITSCHEK

113. -rost MELO

114. JOsl': SANTANA

115. HUMBERTO SOUTO

116. MAURO MIRANDA

117. VICTOR FACCIONI

118. ADYLSON MOTTA

119. MlRALDO GOMES

12 O. ANTERO DE BARROS

121. SIQUEIRA CAMPOS

122. CASSIO CUNHA LIMA

123. MAGUITO VILELA

124. ACIVAL GOMES

125. CHAGAS NETO

126. JOSe ELIAS I1URAD

127. LUIZ VIANA FILHO

128. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

129. MOEMA SÃO THIAGO

130. JALLES FONTOURA

131. DIRCE TUTU QUADROS (apoiamento
132. CHICO HUMBERTO

133. WAGNER LAGO

134. NELSON SEIXAS

135. MlRALDO GOMES

136. MANOEL MOREI'l>.

137. tZIO FERREI!' ,

138. ARNALDO PRlIro

139 BONIFAcI0 DI ANDRADA
14 O. FLÁVIO ROCH

141· OSMIR LIMA

142 . WILMA MAIA

143. LUIs ROBER; PONTE

144. CARLOS ALB! TO CAO

145. JOSe VIANA

146. ALVARO ANTC'IIO

o art. 19 da Resolução n9 3, de 1988,

impede o recébimento deste Substitutivo.

EMENDA SUBSTITUTIVA

TEXTO/JUSllI'lCAÇlc -,- ....,

T!1ULO lI.

DOS ilIRE:ITOS E GARANT!AS FUNDA'MENT~rS'

Em 14.01.B8

constitu~~~
Presidente de Assembléia Nacional Constituinte

71. 11ÃRIO LIMA

n. WILSON CAMPOS

73. MAURíLIO FERREIRA LIMA

74. SIGMARINGA SEIXAS

n. MIRO TEIXEIRA

rs . ANNA MARIA RATTES

77. JOSe CARLOS SABOIA

78. MARC Ia LACERDA

79. RAUL FERRAZ

8 O, PAULO MACARIM

81. GERSON CAMATA

82 AFONSO ARINOS

83. EDIVALDO MOTTA

84. ANTONIO GASPAR

85. EUCLIDES SCALCO

86. LUIZ ALBERTO RODRIGUES

87 JARBAS PASSARINHO

88. JOVANNI MASINI

89. OSVALDO TREVISAN

9 O, StRGIO SPADA

91. DORETO CAMPANARI

92 GONZAGA PATRIOTA

93. HELIO CARLOS MANHÃES

94. MOISts PIMENTEL

95. ANTONIO CARLOS lIONDER REIS
96. MENDES CANALE

97 ALOISIO VASCONCELOS

98. RONALDO CARVALHO

99. OSVALDO LIMA FILHO

100 GIL CESAR

101. ALOYSIO TEIXEIRA

102. JOFRAN fREJAT

103. MELLO REIS

104. DENIZAR ARNEIRO

lO 5. MAURO CAMPOS

106. .rost CARLOS DE VASCONCELOS

107 JORGE ARBAGE

108. LtZIO SATHLER

EMENDA 2P02009-7

o texto procura compatibilizar o Projeto de conat ttutcãc com os or tnctptcs ccnst-
tucteoats acvtnoos das sue-ceersssee e comtssões 'remãttcas e das Sugestões e emendas poste
r-tcr-es, adotando-se uma seaüenctacãc e tecntca 1eg1s1at1va mais consentânea com a real \aa::e
nectceat

Art 1l:lA Republ1ca Federativa do Brasl1 constitui-se em Estado neeoc-àt tcc de 0 0


eertc. vtsa a construir urna sociedade 1tvre , justa e 5011dár1a. E: tem como fundamentos a 5::
ner-anta, a cidadania. a d1gnidade das ceescas e o ptur-aj taec pot rt tcc

§ 1Q Todo o poder pertence ao pcve , emana do povo e. comele, é exercido nos terees
desta Const ftufção

§ 20 São pocer-es do Estado o t.eatstat tvo. o Executivo e o Jucnc1ãrto.

Art 2l:l O Brasil fundamenta sues retacões internacionais nos pr1nc,p1os da 1ndepe-
nêncta nacional, da prevalência dos dtre1tos humanos, da eutcoeteeetnacêc ecs povos. da nêe
intervenção, da tgualdade dos Estados, da solução nacte tca dos conflitos e ri::> defesa da Pi!::.
bem como no repüeuo ao terrorismo e ao racIsmo.

DOS PRINCípIOS FUNDAMENTAIS

TíTULO I

\11 Vl.. LA() t.t.Vo o--

Senador

.".. f'LENÁRICICOMlSSoi.oJs~MIS$J,O --,

PLENÁRr'O

,.,,- rnrrOIJU5fIF/CA,ÇÀO - -,

ASSINATURAS

L SANDRA CAVALCANTI 36. NELSON VlEDEKIN
2. VIRGILIO TÁVORA 37. LOUREMBERG NUNES ROCHA

â , .rost RICHA 38. JAMIL HADDAD
4. NELSON CARNEIRO 39. TEOTONIO VILELA FILHO
5. JOAQUIM SUCENA 40. GEOVAH AMARANTE
6. ~IMlíO SESSIM 41- RONARO CORREIA
7. FERNANDO BEZERRA COELHO 42. IVO MAINARDI
8. FRANCISCO DORNELLES 43. SEVERO GOMES
9. FERNANDO SANTANA 44. MARCIO BRAGA

10. CARLOS CHIARELLI 45. JUTAHY MAGALHIiES
11. ABIGAIL FEITOSA 46. PIMENTA DA VEIGA
12. VILSON SOUZA 47. JOst FOGAÇA
13. JORGE HAGE 48. EDUARDO BONFII1
14. FRANCISCO KUSTER 49. MAURICIO NASSER
15 HAROLDO SABÓ'IA 50. EGIDIO FERREIRA LIMA
16. PAULO RAMOS 51. PEDRO CANEDO
17. ROSE DE FREITAS 52. ANTONIO FARIAS
18. RENATO VIANNA 53. JOAÇUIM FRANCISCO
19. CHAGAS RODRIGUES 54 .• HtLIO DUQUE
20. ,IILSON MARTINS 55. RONAN TITO
2lo cost MARlA EYI1AEL 56. MANSUETO DE LAVOR
22. GERALDO AZ.CKMIN FILHO 57. PLíNIO MARTINS
23. .rost SERRA 58. I1ARCELO CORDEIRO
24. MARIO ASSAD 59. JO~t COSTA
25. CARLOS VIRG1LIO 60. PERCIVAL MUNIZ
26. CID SABOIA DE CARVALHO s i . CASSIO CUNHA LIMA
27. ROBERTO BRANT 62. DARCY DEITaS
28. GENEBALDO CORREIA 63. MAU~Ú:IO FRUET
29. ALOYSIO CHAVES 64. OSVALDO MACEDO
30. CID CARVALHO 65. ANTONIO PEROSA
31. .rost PAULO BISOL 66. GERALDO CAMPOS
32. RAC,HID SALDANHA DERZI 67. DO!:!I!'GOS LEONELLI
33. P0l1PEU DE SOUZA 68. RçíBSON MARINHO
34. LEOPOLDO PERES 69. CRISTINA TAVARES
35. RONALDO ARAGÃO 7o. CEL89 DOURADO
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lei.

CAPíTULO I

§ -4": '" le1 0[0 pre;Suc!1carã o d'\re1to adqu1rl<1o, o ato ;Sur1d\co perfe1to ou a coisa
julgada.

§ 2,Q A le1 punirá como crfme tnae tancévet Qualquer discriminação atentatôr-ta dos
dtreitos e l_'berdades fundamentais.

. S 37. Conceder-se-á asilo a estr-anaetrcs perseguidos em razão de convicções
pa11ticas

§ 36. Não será concedida extradiça:o de estrangeiro por crime polttico ou de
cptntãc,

§ 33 Todos têm d1reHo a receber dos órgãos públicos informações verdadeiras. de
Interesse part1cular. coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja teceesctnctvet
à seser-anca da sociedade e do Estado As informações requer-toas serão pr-estadas no prazo da
lei, ~,~ pena de cr-ime de responsabilidade,

§ 34. ~ a tOdos assegurado o direttô de petição aos Poderes Públicos em defesa de
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de pOder, bem como a obtenção de certidões junto às
repart1ções púb11cas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações, independente
aente de pagamento .de taxas ou emolumentos em QUalquer tnstâncta.

§ 35. Nenhum cr-ast tetrc será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime
comum praticado antes da natueat teaeãc ou de comprovado envctvtmentc em tráfico tnter-nacto
nal incito de drogas entorpecentes, na forma da tet ,

§ 3e, A propriedade pr-tvada é protegida petc Estado O exer-ctcto do dtr-ettc de pro
priedade subordina-se ao bem-estar soctat , ã conservação dos recursos naturais e à proteção
do meio' ambiente A lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou
ut t t tdade púb11ca ou por interesse social, mediante justa e prévia tnoentxecãc, Em caso de
perigo públ1co tmtnente, as autoridades competentes poderão usar propriedade par-t tcutar-, as
segurada ao propr1etário 1ndenização uj ter-tcr-, se ncuver dano decorrente desse uso.

§ 39. É facultado ao proprietário da pequena pr-opr-iedade rural, ass1m def1nida em
lei, desde Que trabalhada pela faml11a, a sua teoennceabf t tcede, bastando para isso a aver-'

I bação no reglstro competente

§ 40. ~ garantido o d1retto de herança.

S at , O Estado promoverã, na forma da lei, a defesa do consumidor.

§ 42. t livre a assistência r-ettatosa nas ent1dades civis e militares de internação
coletiva, e será prestada mediante solic1tação do interessado.

§ 43. Todos podem reunir-se lJac1ficamente, sem armas, em locais abertos ao publico,
independentemente de autorização, exig'vel prévio avtec ã autoridade somente quando a reu
nião possa prejud1car o fluxo normal de pessoas ou vetcutos ,

§ 44. ê plena a liberdade de associação, exceto a de caráter paramilitar. A funda
ção de associações e cooperativas independe de autorização, vedada a interferência estatal
em seu funcionamento

§ 45. As asscctacões s6 poder-ão ser compulsor1amente dissolvidas ou ter suas at tvt
dades suspensas por cectsêc fudtctat transitada em julgadO.

§ 46, Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado

S 47. As entidades associativas, Quando expressamente autorizadas, na forma de seu
estatuto ou instrumento constitutivo, têm leg1t1midade para representar seus filiados em
ju1zo ou fora dele,

lei não exctu-r-ã da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a§ 30 A
direito.

DOS DIREITOS

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

§ go É 1tvr-e o exer-ctctc de quatquee trabalho, cr tctc ou profissão, observadas as
quat tr tcacões profissionais que a lei exigir

§ 10 São invioláveis a tnt tutcede, a vida er tvaea. a honr-a e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a tncentaação pelo dano material ou mor-al decorrente de sua violação.

§ 11. A r-estoêncta e o ccmtctt tc são invioláveis, salvo nos casos de determinação
jUdicial e flagrante delito ou para prestar socor-r-o.

§ 12. É tovtctavet o etattc da correspondência e das comunicações telegráficas, te
tetôntces e de dados, serve por ordem judtctat , nos casos e na forma Que a lei estabelecer,
par,a fins de mvest tsacãc criminal e instrução processual

§ 13, Não há crime sem tet anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação
legal. '" "le' penal não retroaglrá, salvo para beneficiar- o réu

§ 50 ê 1 tvr-e a manifestação do pensamento, vedado o anonimato É assegurado o d1-
rettc de r-esposta, proporcional ao agravo, além da tnoenteecãc por dano material, moral, ou
â teaaem.

§ 6Q ê inviolável a liberdade de consciência e de crença, assegurado o livre exer
cicio dos cultos re11gios05 e garantida, na forma da tet , proteção aos locais de culto e a
suas ltturgias particulares.

§ 712 é: 1 tvr-e a locomoção no ter-t-teôe tc nactonat em tempo de uaz , e, eesnettadcs os
pr-ecettcs tesats , Qualquer pessoa poderá nele entrar, permanecer ou dele seu- com seus bens

§ 80 Ninguém será submetido a tortura,' a penas cruets ou a tratamento desumano ou
degradante. A tet considerara a prát tca de tortura, de seqüestre, de tráfico de drogas e de
terrorismo cr-tme tner tancévet , reor-escr-tt tvet e tnsuscet tvet de ar-ace ou antst ta. por ele
respondendo os mandantes, os executor-es e os que, podendo evttâ-tc ou nemmcta-to, se
omitirem

Art. 311 Todos são 19ua1s perante a lei, sem d1st~nção de Qualquer natureza

§ 10 Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de

I - para assegurar ao brasileiro o conhecimento de Informações e referências r-eta
t!vas ã sua pessoa. pertencentes a registros ou bancos de dados de entidades par-t tcutar-es ,
publicas ou de caráter oficial, bem como dos fins a que se destinam,

se, jUdiC~~l-oea~~m~n~:i~::~~~:o de dados, em não se preferindo fazê-lo por processo sig110-

§ 53,_QualQuer pessoa f\sica ou jurldica domtcl1iada no Bras11 é parte legHima
para propor eçec popular que vise a anular ato ilegal ou lesivo ao lJatrimõnio publico, à mo
ralidade administrativa, à ccmuntoaee, ã sociedade em geral, ao meio ambiente, ao amb1ente
de tr-abatnc, ao patrimônio h1st6rico e cultur-al ou ao consumidor O autor da ação é isento
das custas judtctats e do ônus da sucumbência, salvo comprovada má fé

§ 54. É reconhecida a tnst ttutcãc do júri com a organização Que lhe der a lei, as
segurados o sigilo das votacões, a plenitude de defesa, a soberania dos veredictos e a com
petência para o jUlgamento dos crimes dolosos contra a vida.

S 55. Serão gratuitos todos os atos necessários ao exerc"cto da cidadania, para as
~~~~~~~a~:conhecidamente pobres, na forma da lei e as acões previstas nos §§ 48 e 52, são

I - relação de emprego. protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa,
na forma da lei;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário,

UI - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salár10 m~n11l'O nacionalmente un1f'1cado, capaz de sat lsfazer às suas necessida
des bás'cas e às de sua fam'l'a, com r-eajustes periód'cos de moela a preservar-lhe o poder-
aQu1s1tNo, vedada s~a v1nculacão para qualquer fim, <

V - piso salar1al proporcional à extensão e â complexidade do trabalho,

VI - irredut1bil1dade de saláriO ou vencimento, salvo o disposto em convenção ou
acordo coletivo; '\

VII - salár\o fixo, nunca inferior ao m'n1Il'1O, sem preju\zo da remuneração variável,
Quando houver;

Vtn - déc'\rro terce'\ro salar1o;

IX - saUrio do trabalho noturno super10r- ao do diurno.

X - part;ciPaça:o nos lucros, desvinculada da remuneração, conforme def1nldo em lei
ou em negoc:iaç.5o.c~letiva,

___, XI -" ~l~~iet:falllt11a aos depende'!tes, nos termos da lei,

I - -.. XII _ dura;&o do trabal~o normal não superior a oito horas d1âr-1as, respettada dis-
pos1c;:l:0-cse convençllo coletiva e média mensal de Quarenta e Quatro hora. semanais,

Art 40 são d1reitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros Que vi§Pl'Yl\
melhoria de sua COndição social' ,/

DOS DIREITOS SOCIAIS

CAPiTULO Il

§ 48 Conceder-se-á "nabees-ccepus- sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado
~:~:rer vtotêncta ou coação em sua liberdade de locomoção, por tteaat tcaoe ou abuso de

§ 49. Conceder:se-á mandado de segurança para proteger direito l1QUldo e certo, tn
div1dual ou coletivo, nao amparado por -habeas-corpus- ou "babeae-cata'", seja qual for a au
toridade r-esccnsavet pela Ilegalidade ou abuso de poder, estendendo-se a proteção contr'a a
conduta de partlcular-es no exeectctc de atribuições do Poder Públ1.co.

§ 50. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido ocj tt tco, com
r-epresentação na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, organização stncteat , entidade
de classe ou qualquer associação legalmente conet ttutca, em tunctcnaaentc há pelo menos um
~~~s :t~~~~~~.dos interesses de seus membros ou associados ou dos interesses constantes de

§ 51. Conceder-se-á mandado de tnfunção, na forma da lei. sempre Que a falta de
norma regulamentador-a torne tnvtavet o exer-ctctc das liberdades constttucionais e das pr-er-'
ecaat tvae inerentes ã nacionalidade, â soberania do povo e â ctoacenta,

§ 52. Conceder-se-á -habeas-data-

,
§ 15. Aos 11tigantes, em processo judicial ou acetntstr-at tvo, e aos acusados em ge

ral são assegurados o contradit6rio e ampla defesa, com os metes e recursos a ela inerentes.

§ 14. Não haverá juizo ou tr1bunal de exceção N1ng"uém será pr-ocessado nem senten
etano senão pela autor-toade competente, e tampouco privado da l1berdade ou de seus bens sem
o devido processo legal.

v - suspensão ou interdição de d1reitos;

§ 23 Não haverá pena de morte nem de caráter perpétuo, de trabalhos forçados ou de
ban1mento A pena será cumpr1da em estabelecimentos dlst lntos tendo-se em vista a gravidade
do delito, as condições em que foi praticado, a idade e os antecedentes do apenado As
presidiárias terão asseguradas condições para Que possam per-manecer com seus filhos durante
o per lOdo de amamentação.

§ 24 Ninguém será preso senão em flagrante del1to, ou por ordem de autoridade
COCIIjJetente A prisão de qualquer pessoa e o local ande se encontre ser-ão comunlcados lmedia
tamente ao juiz competente e ã fam~ lia do preso ou pessoa por ele 1nd1cada. O preso será. 1n
forllJ2do de seus d1reltos, entre os quais o de permanecer caladO, assegurada a assistência da
fami t ia e de advogado A prisão ilegal será 'imediatamente relaxada pela autoridade
jUdiCiária. • ~. I ~ ~'l

§ 25 Ninguém será levado ã prisão ou nela mant1do, quando a le1·admit1r a liberda-
de provisória, com ou sem fiança ~

§ 26. É assegurado aos pr-esos o respeito ã sua 1ntegr1dade fls1ca e moral, levando
se em conta. quanto ã ap11cação da pena, a natureza desta e a ,s.ituação pecu1 iar do apenado'

§ 27. O Estado indenizará o condenado por erro jUdiciário, ass1m como o sentenciado
que ficar preso além do tempo indlcaj:lo.na ~entença, cabendo ação civil e penal contra a au
toridade responsável.

I ' 1 - • '§'28 Nã'ohaverá pr-1são clv" por dh'1da, salvo a.do responsável pelo inad1mplemen-
,~~ ~f~~~~~~t~e~o~~i~;~s~~e~e~~o~~~~~~ç~~ ~~~~:n~~là e a ~o depos.itár-10 1nfiel, inclusive o

.. ~§·29. O pr-esb tetll (ltr'eitei ã i'dentH\càção dos respbnsáve1s por sua prisão ou inter
, rogat6rio~p01 icial

§ 30. Ninguém ser-á privado de qualquer dos seus dire1tos por- motivo de crença re11
glosa"oU"de tonvtcção f110sMlca <:lu polit1ca', salvo Se~5'" invocar"par-a ex1m1r-se-de obriga
ça:o legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em le1

§ 3'\. ê. livr-e a expressão da atlv\dade intelectual, art~stlca, c1.ent\f1ca e de co
municação, independentemente de censur-a ou 1icença, Aos autoreS pertence o direito exclusivo
de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, transmlssivel aos herdeir-os pelo tem
po Que a lei fixar É assegur-ada proteção, noS termos da lei, às partic1pações ind1vidua1s
em obras coletivas e à reprOdução da imagem e voz humana, inclusive nas atividades
esportivas

§ 32. A lei assegurará aos autores de inventos 1ndustr1a1s privilég10 temporár10
para a sua utilização, bem como proteção às cr1ações 1ndu~tr1ais, ã propriedade das marcas,
aos nomes de empresas e a outros, signo~ c;Iist1nt"1vos, tendo em v1sta o interesse soclal dO
Pais e o seu desenvolvimento tecnologico e econômico

§ 16. São tnacertsatvets , no processo, as provas obtidas por meios t ncttce. A lei
disporâ sobre a punição (tos r-esponsáveis

§ 17 Ninguém será cons1derado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal
ccncenatôr-te

§ 18. Ninguém será identif1cado criminalmente antes de condenação definitiva.

§ 19 Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for- inten
tada no prazo legal.

§ 20 A lei somente poderá r-estr-tnate a publicidade dos atos processuais quando a
defesa da tnt tmtoeee ou o inter-esse social o exlgirem

§ 21, Nenhuma pena passará da pessoa do condenado, mas a obrigação de reparar o
dano e a decretação do perdimento de bens poderão ser estenctdas aos sucessores e contra
eles executadas, até o limite do valor do perr-tmõmc transferido e de seus frutos, nos ter
IllOS da le1.

segu1ntes~ 22 A lei assegurará a indiv1dUaltzação. da pena e adotará, entre outras, as

I - privação da l1berdade,

tI - perda de bens;

tIl - multa,

IV - prestação social alternativa;
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XIII - jornada especial de trabalho para turnos de revesamento ininterrupto confor
me convenção ou acordo coletivo,

XIV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos e feriados civis e
ret tatcscs , de acordo com a tradição local,

XV - serviço extraordinário com r-eecner-acão superior em ctnqüenta par cento em re
lação ao normal, ou conforme convenção ou acordo coletivo,

XVI - gozo de férias anuais, na forma da tet , com remuneração integral.

XVII - licença à gestante. com a duração de cento e vinte dias, sem prejtJ'zo do em
prego e da remuneração,

XVIII - aviso previa proporcional ao tempo de serviço. sendo no m\n1mo de tr1nta
dias, nos termos da tet .

XIX - redução dos r-tscce tner-eot es ao trabalho. por meio de normas de saúde, higie
ne e segurança,

xx - adicional de r-enueer-açãe para as atividades ccnatoer-aees penosas, insalubres
ou pertgosas, na forma da lei,

XXI - aposentador ta r

XXII - assistência gratuita aos filhos e dependentes, em creches e pré-escolas, de
zero a sete anos de idade,

XXIII - reconhecimento elas convenções coletivas de trabalho,

~XIV - seguro contra acidentes do trabalho, a cargo do empregador, sern excluir a
tnden'zaçao a que este está obrisado, quando incorrer em dolo ou culpa;

XXV - não cccr-r-êncta de prescrição em prazo meer-tor- a cinco anos, contados da data
ee lesão ao direito originário da relação de emprego, salvo extinção de contrato de traba
lho, Quando este pr-azo não poderá exceder de dois anos a partir da extinção.

XXVI - proibição de diferença de salários e de cr-tt ér tc de admissão por mottvo de
sexo, cor ou estado civil,

XXVII - igualdade de enr-ettcs entre o trabalhador com vtncutc emceeaat tctc perma
nente e o tr-aba tbaecr- avulso

§ 1D A lei protegera o salário e definirá como crime a retenção de Qualquer forma
de remuneração do trabalho ja realizado

§ 20 É prolbtdo o trabalho noturno ou insalubre aos menores de tíeaot tc e cuatquer
trabalho aos menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendlz

I ut i11 zar-á§c~~oP;~~e ~f;~~osa~~r 1~n~i~~~~7ã~cr~~~~~~h~~t~it~One1~a~~1~~~~~ ~~~~~spo~d;~i;Ul ~
sua remuneração indireta não pecuniária, qualquer que seja sua natureza, diversificação ou
montante.

§ 4" São assegurados ã cateacr ta dos trabalhadores domesticas os atr-ertcs previstos
nos incisos IV, VI, VII1, XIV, XVI, XVIll e XXI do artigo anterior, bem como a integração à
pr-evtcêncta scctat ,

§ 5" O produtor rural e o pescador artesanal, que exerçam suas atividades em regime
de ecortomta fa,"fllar, sem empregados permanentes, colltrtbulrão para a seguridade soe ta i a
traves da aplicação de uma at 'iquota sobre o resultado da ccear-ctar taacão da produção e obte
rão os bener tctcs com valor ecutvatente ao satár-tc-mtntec, podendo equiparar-se ao segurado
autônomo, na forma que a ter estabelecer

§ 6D EQuiparal'l-se ao produtor rural, para os efeitos da cr-evtdêncta social, o par
ceiro, o eeetrc, o ar-r-enoatar-tc e seus resoect tvos cõnjuaes , tnctus tve o daquele

Art. SQ É t tvr-e a associação profIssional ou s tndtcat ,

s tnntcat §A1~e~ nã~d~~~er:oex~~~~rau~g~1~:ãOado'~~~~~~r:~~~aa ~~n~~~ã~V~~Çã~1~~1~;;;;:~
salvado o disposto no § 20 #

§ 2Q Não será ccnst ttutea mats de uma organização s tnctcat , em Qualquer grau, re
presentativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial.

§ 3Q Ã entidade sindical cabe a defesa dos direitos e interesses da categoria, 1n
dtvtcuats ou coletivos, inclusive como substituto processual em questões judiciais ou
administrativas.

§ 4Q A assemateta geral fixará a ccntr-tbutcãc da categoria que, se pect tss tcnat ,
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo de sua representação sindi
cal, tndependentell"ente da contribuição prevtsta em tet ,

§ 5Q A lei não obrtgarã a t t t taçãc aos s1ndtcatos e ninguém ser-á obrigado a mantê-
la

§ 6Q Aplicam-se à organização dos s tndtcatos r-ur-ats e das colônias de pescadores os
pr tnctptcs adotados para os sindicatos urbanos, nas condições da lei

§ 70. O sindicato participará, obrigatoriamente, das negoclações cctet tvas de
trabalho

atndtcats§ aQ O aposentado, se filiado, terá direito a votar e a ser votado nas organizações

_Art 611 É assegurado o direito de greve ap6s esgotados os procedimentos de
neaoctecac, A lei regulará o dtr-e t to de greve quando se tratar de serviços eesenctats e
inadiáveis para a ccnuntceoe, hipótese em que serão adotadas crcvtcênctas que garantam a ma
nutenção e a prestação aos referidos servtccs ,

Parágrafo úntcc. Os abusos comet1dos e os danos causados sujeitam os responsáveis
às penas da tet ,

CAPíTULO UI

DA NACIONALIDADE

Art 7" São brasileiros'

I - natos·

a) os nasc1dos no Brasil,

b) os nasc1dos no estrangeiro, de pa,1 brasilelro ou mãe brasileira, desde que Qual-
que,.. deles este1a a servfço do Brasf I, • #

c) os nasc1dos no estrangeiro, de pai brasilelro ou Mãe brasl1etra, desde Que,.re
glstrados em repartição brasileira competentl1l, ou desde Que venham a residir no Bras:Wantes
da malor'dade e, alcançada esta, optem pela nacional 'dade brasile'ra em Qualquer~of

U - naturalizados os que, na forma da le1, adqUirirem a nacionalidade brasile'ra,
exigidas aos originários de pa'ses de 11ngua portuguesa apen2s residência por um ano inin
terrupto e idoneidade moral

§ 1Q Aos portugueses com residência perManente no Pa'is, se houver reciprocidade em
favor de brasl1e1ros, sel'ão atribu'idos os d1reitos inerentes ao brasl1eiro nato, salvo os
casos previstos nesta constitUlção

§ 2Q A lei não poderá estabelecer dlst'flÇâo ehtre brasileiros natos e naturaliza
dos, salvo os casos prev1stos nesta Constttuição.

, § 3.0 São privativos de tn-as t tetr-c nato os cargos de Presidente da República, Presi-
dente da Câmara dos Deputados, Presidente do Senado Federal, Primeiro-Ministro. Ministro do
Suprell'O Tribunal Federal e Ministro de Estado, alem dos integrantes da carretra dtctoaat tca
e da milltar

vOluntãrtt 4:d~~~~ird~~~~~a~:ci~n~~~~:d~~nectonat tcace do br-aat tet r-o Que, por naturallzação

Art. SQ A 1 'ingua nacional é a portuguesa. São stetcres nacionais a bandeira, o hi
g~~s~~t~~~~.da aecubt tca e o selo nacional já adotados na data da pronutaacãc desta

CApíTULO IV

DOS DIREITOS poLfTICOS

Art 9Q O sufrágio é universal, e o voto dfreto e secreto, com igual valor para
todos.

.{ § 1" O alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para os maiores de dezoito
anos e facultativos para os analfabetos, os maiores de setenta e os menores a partir de de
zesseis anos

mtlHar Jr~:a~~~i~d:~~~~~t~; eleitores os estrangelros e, durante o cer-tooc de ser-vice

§ 3Q São condições de eteatbt t tceoe a nacionalidade or-es t tetr-a. a cidadania, estar
no pleno exer-ctcto dos dtr-e í tos ccr tt tccs , o alistamento, a fl1iação car-t teãr-ta, domtct t tc
etettcr-at , na circunscrição, pelo menos durante os seis meses anteriores ao pleito, e idade
~~~~~m1~~letadaaté a nata-Ltmt te para os r-espect tvcs registros, conforme a segulr

I - Presidente da República e Senador da Repúbl1ca trinta e cinco anos,

11 - Governador de Estado trinta anos;

111 - Prefeito vinte e cinco anos,

IV - Deputado Federal e Deputado Estadual vinte e um anos.

dezoito a~o:Qn~ã~a;~e~:g~'í:~~ã~~ inalistáveis, os analfabetos e os que não tenham ccectetacc

§ 5l:t São tneteatvets para os mesmos cargos, no per 'iodo subseqüente, o Presidente da
Repúbllca, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver
suceutcc, ou substftufeto nos seis meses anteriores á eleição.

, § SQ Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da secunt tca, os Governadores
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos r-eepect tvcs mandatos até
sets meses antes do pleito

§ 7Q Lei complementar estabelecerá outros casos de tneteatm t tcede e os prazos de
sua cessação, a fim de proteger a normalidade e legltimidade das eleições, contra a influên
~~~etgoo~01~d1~~i~ômiCOou o abuso do exer-c fctc de função, cargo ou emprego na admin1straçâo

§ Bl:t São eteatvets os militares alistáveis com mais de dez anos de servtçc ativo,
os quals serão ~gregados, a partir da fl1~ação partidária, pela autoridade sucertcr-, se e
leitos, passar-ao automaticamente para a inatividade Quando diplomados Os de menos de dez
anos de servtcc ativo s6 são eleg've1s caso se afastem espontaneamente da et tvtoaoe,

§ gQ São tneteatvets , no território de fur-taotcãc do titular, o cõnf use ou os pa
rentes até segundo .grau, por consanaãtntcaoe, aflnidade ou adoção, 0'0 Presidente da gepunr t
ca, do Governador e do Prefeito QUI1l tenham exercido mais da metade do mandato, r-essatvaoos
os que já exerçam ou tenham exercido mandato eletivo, para o caso de reeleição ao mesmo
car-sc,

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de
quinze d1as após a d1plomação, tnetr-utca a ação com provas conclusivas de abuso do poder e
conômico, cor-r-uocêc ou fraude e transgressões eleitorais

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitara em segredo de just tca, respondendo
O lmpugnante, na forma da lei, se temerária ou de manifesta ma fé

§ 12. É vedada a cassação de direitos poi tt tccs, e sua perda ou suspensão dar-se-á
nos casos de: _

I - cancelamento da naturalização por sentença jud1cial tr-ans t t ana em julgado;

11 - tncapactdaoe civil absoluta;

tIl - concenecãc penal, enquanto durarem seus efe1tos.

§ 13 A lei Que alterar o processo eleitoral s6 entrará em vigor um ano cepcts de
sua promulgação

CApiTULO V

DOS PARTIDOS pOLíTICOS

reSgUarda~~~' a 1~Õb~ra~~~f'~a~ig~~~7ã~, r:~~~~' d~~~~~~~g:ooepi~;~~i~~i~~~i~~t~dogsPo~~;~1~~S
fUndamentafs da pessoa humana, e observados os segu1ntes itens'

I - caráter nacional,

trangeiro~lo~ ~~o~e~~~in~~ãOr:c:~i~;~to de recursos r tnancerrce de entldade ou governo ee

trfmcmia/~b ;x~~~~~~';::o de contas à Justiça Eleitoral, através do balanço financeiro e pa-

IV - functonamento parlamentar de acordo com o que dispuser a 1a1

terna, or:a~~z;Çã~s:e~~~~~~na:~tg~r~~~:d~~~~~~t:~~~~~:t~;:reg:~ ' ~~~~~ad~.st~~~~~1d~~;
e dlsciplina partidárIas

no Tribuni12;ug~r1~~r~~~~~o~~i~irem personalidade fur-tctca mediante o registro dos estatutos

gratuito ~03~á~~O ~aãti~~:Vi~~~~~lCOS têm d1reito aos recursoS" do fundo partidário e acesso

§ 4" ~ vedada a utilização pelos partidos pol'itlcos de organização pararnl11tar r

JUSTIFICAÇÃO
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EMENDA SUBSTITUTIVA

DA ORGANIZACÃO DO ESTADO

TiTULO III

138- Antonio Carlos Konder Reis
139- Manoel Morel.ra

(em apoiamento) 140- Chico HUmberto

141- Bonifácl.o de Andrada

142- DiI'ce futu Quadros (em apoiamento)

APRES~ÇÃODEEME~

,--~OR~~R-}
JO~ OUTROSSenador

133- Osmir Lima

134- Luís Roberto Ponte

135- Carlos Alberto Caó

136- José Viana

137- Álvaro Antonio

r- J>LENÂR10lt=JMlSSÂOISuacoM1SSÃO _

-PLENÁRIO

r,r------------- TEXTOIJUSTlFlCAç1o ---------------,

Em 14.01.88

Constit 11 d~;;;m\RAES
Pres~dente da :~:1~~~a Nac~ona1 conseaeuanee

o art. 19 da Resolução n9 3, de 1988,

impede o recebimento deste Substitutivo.

EMENDA 2P02010-1

067- cr-as-r.í.ne Ta vares

068- Celso Dourado

069- Mário LUla

070- Wilson Campos

071- Mauríll.o Ferrel.ra Lima

072- Sigmarl.nga Seixas

073- Ml.ro Teixeira

074- Anna Maria Rattes

075- Márc1.o Lacerda

076- Raul Ferraz

077- José Carlos Sabóia

078- Euclides Scalco

079- Lud.z c Al.bervco Rcdr-a.gues

080- Paulo Macarini

081- Gerson Camata

082- Afonso Arl.nos

083,- Edivaldo Motta

084- Antonio Gaspar

085- Jarbas Passarinho

086- .rovanna Has and.

087- Osvaldo 'rr-evi.san

088- Sergio Spada

089- Doreto Campanari

090- Gonzaga Pe'tr-ao'te

091- He11.o Manhães

092- Moysés PamerrteL

093- Allylson Motta

094- Mendes Canale

095- Aloísio Vasconcelos

096- Ronaldo Carvalho

091- Oswaldo Lama Filho

098- Gü César

099- Aloysio Teixeira

Assinaturas

01- Sandra Cavalcanti

02- Virgílio Távora

03- José Richa

04- Francisco Dornelles

05- Simão Sessim

06- Joaquim sucena
07- Wilson Mart~ns

08- Fernando Bezerra Coelho

09- Cn.d Sabóia de Carvalho

lO- Fernando Santana

11- Carlos Chiarelll.

12- Abigail Feitosa

13- Vilsop Souza

14- Jorge Hage

15- Francisco Küster

16- Nelson Carneiro

11- Haroldo Sabóia

18- Rose de Freitas

19- Paulo Ramos

20- Renato vaanna

21- Chagas Rodrigues

22- José Maria Eymael

23- Geraldo A1ckm~n Filho

24- José Serra

25- Mário Assad

. 26- Carlos Virgílio

21-. Roberto Brant

28- Genebaldo Correia

29- Aã.oys ao Chaves

30- Cid Carvalho

31- Pimenta da Veiga

32- José Fogaça

~3- Maurício Nasser

CAPíTULO I

Art 11 A organização cct tt tcc-eomtntstr-at tva da aecuçt tca Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito .Eed~l e os Munic\pios, todos autônomos em sua
respect tva esfera de competêncta --

§ 1t:l Bras' 1ia é a Capital Federal

§ 2t:l Os Territórios Feder-ara integram a Un1ão

§ 3D OS Estados podem incorporar-se entre 51, subdtvidir-se ou desmembrar-se para
se anexarem a outros ou formarem novos Estados, mediante aprovação das respectivas Assem
eretas Legislativas, das populações diretamente interessadas, através de ptentscttc, e do
Congresso Nacional

§ 4Q lei complementar d1spará soar-e a criação de 'rer-r ttór-tc, sua transformação em
Estado ou sua reintegração ao Estado de origem

§ 512 Os estados, o ütat r t tc Federal, os Territórios e os Munic1pios poderão ter
s1mbolos cr-ópr-tos ~

§ 6Q À União, aos Estacas, ao Distrito Fedo: -at e aos Mun1cipios é vedado

I - adotar rel tgião, subvencioná-la, eebe r-acee-f ne o exer-ctctc ou manter com seus
representantes relações de dependência, ressalvada; colaboração de interesse publico, na
forma da 1et ,

DA ORGANIZACÃO POLíTICO-ADMINISTRATIVA

11 - recusar fé aos documentos publicas

CAPíTULO I

DA UNIÃO

Art 12, Incluem-se entre os bens da untãc

I - as terras devolutas tndtscensévets à defesa das fronteiras, às fortificações e
construções mil ttares , às vias de comunicação e à preservação ambiental,

II - os lagos, rios e quaisquer correntes ce água em terrenos de seu comtntc, ou
Que banhem mais de um Estado. constituam limites com outros patses ou se estendam a ter-r ttô
r-tc.estr-ansetr-c ou dele provenham, as terras marginais e as pr-atas fluviais,

III - as '1'has t tpvtats e lacustres nas zonas limHrofes com outros patses , as
pratas martt tmes , as l1has oceântcas e as mar-tt teas , -exctutoes as já ocupadas pelos Estados
e Munic'p10s, '

IV - os recursos naturais da plataforma corrt tnerrtat , e da Zona Econômica Exclusiva,

V - o mar ter-r-t tcr-tar ,

vt - os terrenos de marinha e seus acrescidos,

VII - os recursos minerais e os potenciais de energta htdrául tce ,

I VIII - as cavidades naturais sUbt~~-neas, asatm como os S1ti05 arqvectôatcce e
, pré-históricos,'

J ofran FreJ a t

José Luiz Marl.a

Melo Reis

Denisar Arneiro

Mauro Campos

Jose car-tos. Vasconcelos

Jorge Arbage

Ottomar Pinto
Lezl.o Sathler (em apoiamento)

Dorru.ngoa Juvenil

Fausto Rocha

Márcl.a Kubitschek

José Mello

José Santana

Humberto Souto

Mauro Miranda

Miraldo Gomes

100

101

102

103

104

105

106

101

10B

109

110

111

112

113

114

115

116-

127- Fernando Henro.que Cardoso

128- Moema são Thiago

129- Victor Faccioni

130- Wagner Lago

131- Louremberg Nunes Rócha

132- AI'na1do- Prieto

Lima( em apoaamerrto) 117- Antero de Barros
118- Jalles Fontoura

119- Siqueira Campos

120- Cássl.o Cunha Lama

121- Rita Camata (em apoaamerrto)

122~ Magu1.to Vilela

123- Acival Gomes

124- Chagas Neto

125- José Elias Murad

126-' ~Lu~z Viana Filho

311- José Paulo Bisol

35- Rachad Saldanha Derzi

36- Pompeu de Souza

37- Leopoldo Peres

38- Ronaldo Aragão

39- Nelson Wedekin

40- Louz-embeng Nunes Rocha

41- dama.L Haddad
42- Teotônio Vilela Filho

43- Geovah Amarante

114- Ronaro Corrêa

45- Ivo MainardJ.

46- Osvaldo Scbr-anhc

47- Severo Gomes

48- Joaquim Francisco

49- Márcio Braga

5O- Percival Muniz

51- Egídio Ferreira

52- Pedro Canedo

53- Hélio Duque

54- Ronan Tito

55- Mansueto de Lavor

56- Plínio Martl.ns

57- Marcelo Cordeiro

58- José Costa

59- ~cássio Cunha Lima

60- Darcy Deitas

61- MaurJ:cio Fruet

62- Osvaldo Macedo

63- Geraldo Campos

.64- Antonio Perosa

65- Domingop Leonelli

66- Robson Marinho
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IX - o subsolo,

X - as terras de posse 'memorial, onde se acham permanentemente localizados os \n-
ntos ,

XI - os bens Que atualmente lhe pertencem ou Que lhe vierem a ser etr-tbutoce

§ 1Q É. assegurada aos Estados. ao Distrito Federal, aos Muntc1p1os e ór-aãcs da ad
ministração eftreta da União. nos termos da tet , participação no resultado da exploração eco
nôatea e do aproveitamento de recur-sos naturais em seus eer-r-ttôr-tcs , bem como na plataforma
continental, na Zona aconõetca Exclusiva e no mar ter-r-rtor-tat r-eseect tvca.

§ 2Q A faixa interna de até cento e cinqüenta cuttõnetr-cs de largura, ao longo das
fronteiras terrestres. designada COll'O faixa de fronteira. é considerada fundamental para a
defesa do ter-r-tfôr-tc nacional, e sua ocupação e ut r t tzaçãc serêc regulamentadas em lei
complementar

Art 13 Compete à União

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações interna
cionais,

II - declarar a guerra e celebrar a paz,

lU - assegurar a defesa nacional,

IV - permitir, nos casos previstos em le1 complementar, Que forças estr-anseu-ee
transitem pelo terr-ttór-to nactonat ou nele permaneçam temporariamente,

V - decretar o estado de att tc, o estado de defesa e a tntervencão federal;

VI - autcr taee e f1scal1zar a produção e o ccmér-ctc de eater tat eet ree,

VII - em1 t t r moeda,

VIII - administrar as reservas cambiais do eats e fiscal tzar- as oper-ações de natu
reza financeira, escectatnente as oe crédito, câmbio e capital teacão, bem como as de seguros
e de previdência pr-tveca ,

IX-- elaborar e executar- planos nacionais e r-eatcnats de desenvolvimento eccnômtcc
e social, aprovados pelo Congresso Nac10nal,

X - manter o servtçc postal e o correio aéreo nacional,

XI - explorar d1retamente ou mediante concessão ou permissão

a) os serviços nacionais, tnterestacuats e internacionais de tetecomuntceções , r-a
diOdifusão e transmissão de dados,

cursos deb~9~:, seevtcce e tnetatacões de eoere:B-_elétr1ca e o aproveitamento energético dos

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aer-occetuér ta,

d) os serviços de transporte eer-rovtár-to e aquavtár-tc entre portos tn-aattetrcs e
fronteiras nacionais, ou que transponham os t tmttes de Estado ou Território,

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passaaet-
rcsr

f) os portos ear tt tnos , fluviais e lacustres,

XII - orga.nizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Publ tee e a Defensoria
Publica da União, do Distrito federal e dos 'rer-r-rtôr-tos ,

XIII - organizar e manter a cci tcta federal, a cc teta r-eocvtar-ta e a ferroviária
federais, bem CQlOCl a pct tcta ctvt t , a eot tcte ml1itar e o co po de bombeiros m1Titares do
D'strito federal e dos Territórios:

XIV - organizar e manter os serviços oficiais de es at tst tca, geografia e cartogra
fia de âmbito nactcnat r

XV - exercer a ctess tf tcecãc dos espetáculos de di' ar-são nceuce e dos programas de
terecceuntcacões , na forma da j e t , I

XVI - conceder antst la;

XVII - planejar e prQlOClVer a defesa permanente cc rtr-a as calamidades publicas, es
pecialmente as secas e as inundações,

XVIII - tnst ttutr sistema nacional de gerenciamento de recursos nter-tccs e definir
critérios de outorga de direitos de seu uso;

XIX - instituir o sistema nacional de desenvolvimento ur-canc, incluindo habitação,
saneamento básico e transportes urbanos, entre outros,

xx - estatretecer- pr-tnctntcs e diretrizes para o sistema nacional de transportes e
viação,

XXI - executar os serviços de policia maritima, aérea e de fronteira,

XXII - explorar serviços e 1nstalações nucleares e exercer monop611o estatal sobre
pesqutsa, lavra, enr tquectmento e reprocessamento, industrial fzação e comércio de minérios
nuctear-es e seus derivados, atendidos os seguintes requisitos

a) as et tvtceee nucleares em ter-r-ttór tc nacional só ser-ão admitidas para fins paci-
ficas, na forma da lei, ,

b) sob regime de concessão ou permtssão, é autorizada a utilização de radtotsôtopcs
para pesqutsa e usos medicinais, agrtcolas. industriais e atividades análogas, bem como para
a fabricação de peças, componentes e eQulpa[len~de unidades nucleares,

c) a.responsabl1idade por danos de origem nuclear tndecence da extetêncta de culpa,

ser a let:;XUI - organizar, manter e executar a tnscecãc do trabalho, na f~r'"ma do que dispu-

XXIV - estabelecer a área e as condições para O exer-ctctc da ativ-idade de garimpa-
gem, em forma associativa ~

Parâgrafo untco, O fluxo de dados trenstr-ontetr-a será processado por intermédio da
r-eee pübJ tce operada peJa Unfão. , ,

Art. 14, Cabe pr-tvat tvaeente à União legislar sobre'

I - direito ctvt t , comercial, penal, processual, etettcr-ât , agrário e do trabalhoi

n - direito marhilllO, aeronáutico e espacial,

XIII - nectonat tcaue, cidadania e naturalização,

XIV - pccutações indigenas;

XV - emigração, fm1graç5:o, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros,

XVI - condições para o exe-ctctc de profissões,

XVII - cr-aentaaçãc judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Publica da U-
nião, do ntatr ttc Federal e ocs rer-r-ttôr-tcs e organização administrat1va destes,

XVIII - sistema eetat tst tee e sistema cartográfico nacionais,

XIX - sistemas de poupança. cons6rê10fi_sorteiOs.

XX - normas gerais de organização, garantias e condições de convocação ou ecbt t taa
cão das per tetas mtt tter-es e corpos de boebetrcs militares,

XXI - comPetência da pct tcte federal e das poHclas rodoviária e rerrovtéeta fede-
r-ata,

XXII - seguridade social,

XXII! - diretrizes e bases da ecuceçãc nacional;

XXIV - r-eatet r-o publico e serviços ncear-tats ,

XXV - et tvtcaces nucleares de cuarquer- natureza,

XXVI - normas gerais de l tcí tacêc e contratação em todas e- modalidades, para a ad
ministração publica, direta e indireta, nos três ntvets de governo, inclusive para as funda
ções e empresas sob seu controle,

XXVII - defesa territor1al, defesa aeroespacial e eereea c tvt i .

Parágrafo (mico t.et complementar poderá autor tzar- os staees a teatstaeem sobre
Questões esoectt tcas das matérias relacionadas neste artigo, desde que não causem risco à
sebe-anta e unidade nacionais

Art 15 ~ competência Comum da untãc, dos Estados tio Distrito Federal e dos
Mun1c'p'os

I - zelar cete gu<trda da ccrtst trutçâc, das tets e das in .f tutcões democrátic~~,

11 - cuidar da saúde e asatstêncta póblica, bem como da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência,

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor ntster-tcc, ar-t tst tcc
~o~~1tUral, os ecnueentcs e as patsaeene ~aturais notáveis, bem como os ett tce arqueol6gt-

IV - tmpedir a evasão, a destruição e a descaracterização ue obras de arte e de ou-
tros bens de valor hist6rico, ar-t tst tco ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, â educação e à ciência,

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em cuarcuer- de suas formas,

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora,

VilI - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento urbano,

IX - implantar programas de construção de moradias, bem como promover a melhoria
das condições habitacionais e de saneamento,

X - combater_as causas da pobrez.ã e~_fatores de marginalização scctat do homem,
promovendo a integl"'aç~o social dos setores desfavorecidos.

Art 16 Compete á União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrente-
mente sobre ~

I - utrettc tributário, t tnencetr-c, centtenctar-tc e econômico,

II - cr-çaeento,

III - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses,

V - prceuçãc e consumo.. inclusive propaganda comercial,

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa d'o solo e dos
re ssrsos naturais, proteção do meto ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio ntstôr-tcc, cultural, ar-t tat tcc, tur-tet tcc e oatsaata
tlco;

VIII - r-esecneent t tdeoe por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos
c valor er-t tst tcc, estético, ntster tco. tur-tet tcc e paisagtstico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto,

X • criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas,

XI - procedimentos em matéria processual,

XII - pr-evtdêncta social, crctecãc e defesa da saúde,

XIII - assistência jUdicIária e oeeenscr-ta pública.

XIV - normas de proteç!o e integração das pessoas portadoras de eee tctênetar

XV - eu-etee ur-nantat tcc e parcelamento do solo urbano;

xvi - normas de proteçlo â infância e à juventude;

XVII - organização, garantias, dtreitos e deveres das pol teias ctvts.

§ 1a No âmbito da legislação concorrente, a competência aa UnIão l11111tar-se-á a es
tabelecer normas gerais.

§ za Inexistindo lei federal sobre matéria de competência concorrente," os Estados
exercerão a competência legislativa suplementar para atender às suas pecui tar-tdeoes

r-a,

I I I - desapropr i ação,

IV - reQui~iç6es ewts e militares, em caso de irninen~e Derigo e em tempo de auer--

CAPjTU~"II

DOS ESTAOOS fEDERADOS

v - águas, telecomunicações, radiodifusão, informática e ener-ata,

VI - serviço postal,

VII - sistema monetár10 e de medidas, titulos e garantias dos metais,!

exterior ~1~~t;r:~:~~~t de crédao, câmbio, seguro~ ~ transferência d~ ~,(f;ores, comércio

IX - diretrizes da poHt1ca nacional de transportes, • ~

X - regime dos pOrtos, navegação lacustre, fluvial, mar1t1ma. aérea~e aeroespacial;

XI - trânsito e tráfego interestadual, rOdov1as e ferrovtas federais;

XU - jazidas, fIIinas, outros recursos mineraiS'" IMItalurgia,

Art 17. Os Estados or9anizam~se e regem-se pelas ccnst ttutçêes e leis Que adota
rem, observados os princtp'os desta COnstituição

§ la São reservadas aos Estados as competências Que não lhes sejam vedadas por esta
Const 1tuição

§ 2!il cabe aos Estados explorar diretamente os serviços publ ico$ locais de gás COIn
busttvel canalizado

dos os re~u~:'~OSc~~:~~~io: ~~~~r'~~;~~err:ni~:ã~s~agu~i~~:~~m:~j~ ~: ~~~( ~f:O~;'ê~;':~&~
.diante plebiscito, às populaçOE!s diretamente interessadas, e se darão pc!'" le estadual.

Art 18 Incluem-se entre os bens dos Estados;



I ~ as águas superficiais ou subterrãneas, fluentes, em depósito o. 'emergentes,

Il - as t l nas oceânicas e marH1mas já ocupadas pelos Estados e Mu tetetos ,

III - as t f has fluviais e lacustres, :;#
IV - as er-eas da faixa de trometea e as terras devolutas não cc -cr-eenuto ",e"

as da União, ~

Art 19 O numero de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderâ ao triplo da
representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será
acrescido de tantos quantos forem os Deputaaos Federais acima de doze

§ 19 O mandato dos Deputados Estaduais será de Quatro anos, apt tcacae as regras
desta Const ttutcãc sobre sistema eleitoral. 1nv101ab11tcace, imunidades, remuneração. perda
do mandato, 1tcenca, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

§ 2Q A remuneração dos Deputados Estaduais será fhcada em cada legislatura para a
subseqüente, vedada Qualquer vinculação à remueer-acãc dos neeutaecs Federais

§ 3Q Compete ás Assembléias L.eg1s1at1vas dispor sobre seu reg1mento interno, poH
cta e eer-vtcos adm1nistrat1vos de sua secretar-ta, provendo os r-esoect tvcs cargos

Art 20 O Governador de Estado ser-a eleito até Quarenta e c1nco d1as antes do tér
mino do mandato de seu antecessor, para mandato de Quatro anos, e tomará posse no d1a 1" de
janeiro do ano sucsecüente, aplicando-se a regra do art1go 41

Parágrafo untco Perderá ° mandato ° Governador ou o seereuo que assum1r outro
cargo ou função na adm1n1stração publ tce direta ou tndtreta, ressalvada a posse em virtude
de concurso cunt tcc, observado ° d1sposto no. ar~o 36

CAPíTUL.O IV

DOS MUNICfpIOS

Art 21 O MUn1c\pio r-eaer--se-ã por le1 cr-aântca, votada em dois turnos, com o in
ter-st tctc mlnimo de dez dias, e aprovada por ccts terços dos membros da Câmara Municipal,
Que a promulgará, atendidos os pr tnctptcs esreoetectccs nesta Constitufção e na Constftufção
do respectivo Estado, observados os eesutntes preceitos

I - eleição do Pr-eeetto e dos Vereadores med1ante pleito direto e simultâneo r-eaj t
zaco em toe a o Pa's;

I' - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exer-ct
cio do man-ato, na circunscrição do Mun1cip10,

I I - cr-ctntcões e tncoecat tm t tcaoes , no exer-ctctc da vereança, atmttar-es, no Que
couber, ac disposto nesta ccnst ttutcãc para os membros do Congresso Nactonal e, na Consti
tuição do espect1vo Estado, para os membros da Assembléfa t.eats rat tve, ---, - cr-aantzaçãc das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Mun1c§pal'

- part tctpacãc das organ1zações cceuntt ãr-tae no planejamento euntctpat , / /

! - tntctat tve popular n? processo teatstat tvc. ~..

- Art. 22 O numero de Vereadores será var-távet , conforme dispusel" a Constitu1Ção do'
Estado e a tet , respeitadas as condições locais. pr-caor-ctceateente ao eleitorado do Mun1c'
pio, não sendo fnferfor a nove e super foI" a vinte e um nos Munfcipfos de até um l'I'If1hão de
habitantes, a trinta e três nos de até cinco ml1hôes e a ctnoüenta e cinco nos demais casos

Parágrafo único. O mandato de Vereador terá a duração de quatro anos.

Art 23. O Prefeito será eleito até Quarenta e ctnec d1as antes do térm1no do man
dato de seu antecessor, aplicadas as regras do artigo 68, para mandato de Quatro anos, e
tomarà posse no d1a ,g de janeiro do ano subsecüente

§ ,g O Prefetto ser-a submetido a jUlgamento perante o Tribunal de Just tca

§ 2Q A remuneração do Prefeito e dos Vereadores será r txace pela Câmara Munfcipal,
para cada exer-ctcto, dentro de 11mttes estabelecidos na ccnst ttutcãc Estadual

Art 24 Compete aos Munic'pios:

I - teats tar- sobre assuntos de tnter-esse local;

II - suplementar a legislação fedecal~ estadual no que couber,

III - decretar e arrecadar os tributos de sua ccecetêncta, bem como aplicar as suas
rendas, sem pr-ej u'izo da obrigatoriedade de prestar contas e eubt tcar- balancetes nos prazos
fixados em lel,

IV - criar. organizar e supr1m1r dtstrttos, observada a legislação estadual,

V - organizar e prestar os serviços públ icos de interesse local,

VI - manter, COm a cooperação técn1ca e f1nanceira da Un1ão,e do Estado. programas
de educação pré-escolar e de ensino fundamental,

VII - prestar, com a cooperação técn1ca e financeira da Un1ão e do Estado, serviços
de atendimento ã saude e de assistênc1a social,

VIII - promover, no Que couber, o adequado ordenamento terr1torial, mediantf plane
jamento e controle do USO, parcelamento e ocupação do solo urbano,

IX - promover a proteção do patrim5nio hist6rico-cu11:ural local, observada 11 leg1s
lação e a ação f1scal1zac:lora federal e estadual.

Art 25 A fiscalização f1nanceira e orçamentâria t10 Munic\pio será eXerc~da pela
Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno c J Poder

, Execut 'vo municipal, na forma da lei

§ ,g O controle externo da Câmara Muntc1pal serfl exel'c1do com o aux'110 do Tribunal
de Contas do Estado ou do Mun1c'pio. ou do Tribunal ou Conselho de Contas dos MIJ ic1P~
(lnde houver /' / '

- § 2R O parecer prévio sobre as contas Que o Prefeito deve prestar anualmente, emi-
tido Pelo órgão competente, somente deixará de prevalecer por dec1são de dois terços dos
membros da Câmara Munic1pal

§ 3g As contas dos Mun1c'pios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à diSpo
sição dos contribuintes, para exame e aprecfação Qualquer l::fdadao poderá Questionar-lhes a

j legitimtdade, nos termos da le1 _. -

§ 411 lt vedada a criação de Tribunais. Conselhos de Contas dos Mun1c'pios ou órgãos
, de Contas Municipa1s.

CAPiTUL.O V

00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

SECÃO I

00 DISTRITO ~DERAL.

Art 26 O D1strito Federal, dotado de autonomia pol1tica, legislativa, administra
tiva e financeira, será administrado por Governador e d1sporfl de Câmara Legislativa
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§ 111 A eletç~o do Governador, observada a regra do artigo 68, e dos Deputados Dis
tr-f tats cctnctutré com a dos Governadores e Deputados Estadua1s, para mandato de igual
duração

§ 2g Aos Deputados ntetr-ttats e ã Câmara Leg1s1ativa aplica-se o disposto no arttgo
19 e seus parágrafos

§ 3tl O uts tr ttc Federal, vedada a sua dtvtsão em munic1pios. reger-se-á por tet or
gânica epr-ovaca po dois terços da Câmara t.eats tat tva

§ 4g Let federal d1sporá sobre a ut tt taacãc, pelo Governo do ntstr-ttc Federal, das
pot tctas ctvt t e m l star e do corpo de bombeiros mtt ttar-es

§ SQ AO C'strtto Federal são atr1bu1das as competências teats tet tves reservadas aos
Estados e Munic\p'')s

SEÇÃO 11

DOS TERRITÓRIOS

• Art 27 L.e1 federal disporá sobre a organização aentntstr-ât tve e funtctér-ta dos
Territórios

§ 1tl Os rer-r ttór tcs poderão ser divididos em Mun1cip1os, aos quats se apt tcaeâ, no
Que couber. o d1sposto no Capitulo IV deste tHu\o

, § 2tl As contas do Governo do 'rerr-ttõr-tc serão submetidas ao Congresso Nacional, com
parecer pr-êvtc do Tribunal de Contas da untãc

CAPiTUL.O VI

DA INTERVENCÃO

Art. 28 A untãc ~ão tnter-vtr-ã nos Estados e no D1strfto Federal, salvo para

I - manter a 1ntegridade nacional,

11 - r-ecet tr invasão estrangeira o-u d~.!!I Estado em outro,

lU - p6r termo a grave comprometimento da ordem publica.

IV - garanttr ° t tvr-e exer-ctcto de cuatauer- dos Poderes estaduais,

V - reorganizar as f1nanças do Estado que

a) suspender o pagamento da ctvtoa fundada por mais de ccts anos ccnsecut tvcs , sal
vo mot fvo de força eatcr-,

b) deixar de entregar aos Munic1p1os receitas tributárias fixadas nesta ccnst ttut-
cão, dentro dos prazos estabelecidos em lei,

VI - promover a execução de tet federal, Ordem ou decisão f untctat ,

VII .. assegurar 2 observância dos seguintes cr-tnctptcs constitucionais

a) forma r-ecuct tcena, representativa e oenccr-ãt tca,

b) d1reftos da pessoa humana,

c) autonomia municipal,

d) prestação de contas da admintstração cucrtca. dtr-eta e tnntreta

Art 29 O astaec só intervirá em Mun1c1p10 rccerteeee em seu território, e a l -
tão, no Distrito Federal ou em Município local tzado em Território Federal, quando --,

I - deixar de ser paga. por dois anos consecutivos, a d'vida fundada. salvo~r .,/
t tvc de força matcr-r • /' •

II - não forem prestadas contas devtdas , na forma da lei:

III - nlo t tver sido aoi tcacc o minimo ex1gido da receita munic1pal na manutenção e
eeeerwotvnrentc do ensino,

IV - o Tr1bunal de Justiça do Estado der prov1mento a representação para assegurar
a cbservêncta de cr-tnctntcs indicados na Constituição do Estado, bem como para prover a exa
cucãc de lei, de ordem ou de decisão f udtctat

Art 30. A decretação da intervenção depentlerá

1-110 caso do inciso IV do art1go 28, de SOliCitação dO Poder Legislat1vo ou do
Poder Executivo coacto ou 1mped1ao. ou de requ1s1ção do Supremo Tr1bunal Federal, se a coa
ção for exercida contra o POder JUd1C1ãr10,

11 - no caso de desrespeito a ordem ou dec1s110 jUd1Ciária, de reQuisição do Supremo
Tr1bunal Federal, do Superior Tr1bunal de Justiça ou do Tr1bunal Superior Eleitoral,

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do ProcuraClor
Geral da República, na hipótese do inciso VII do artigo 28;

IV - de prov1mento, pelo Super1õr ~'bunal de Just1ça, de representação do
Procurador-Geral da República, no caso de rec~sa ã execução de lei federal

§ la O decreto de intervenção, que especificará a ampl ttuCle, prazo e cond'ções de
execução e, se couber, nomeará. o 1nterventor, será 'Submettdo ã aprec1ação do Congresso Na
c10nal ou da Assembléia Leg1s1at1va do Estado, no prazo de vtnte e Quatro horas

§ 2a Se não estiver funcionando o Congresso Nac10nal ou a Assembléia Legtslativa,
far-se-á convocação extraord1nár1a, no mesmo prazo de v1nte e quatro horas, para aprec1ar a
mensagem do Pres1dente da República ou do Governador do Estado

§ 3a Nos casos dos incfsos VI e VII do artfgo 28, ou do fnc1so IV do artigo 29.
dispensada a apreciação pelo Congresso ou pela Assembléta L.eg1s1ativa. o decreto l1mitar-se
é a suspender a execução do ato impugnado. se e~sa medida bastar ao restabelec1mento da
norma1idade

§ 4g Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a
eles voltarão, salvo 1mped mento legal '

CAPiTUL.O VII

DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA

SECÃO I

DISPOSIÇOES GERAIS

ob~decerá A~~s ;;\n~,p~~~1~~S~~~~~~da~~~1 ~~~ess~~~~â~de~u roo;~~~~~~:' e g~b~~~:~~~~, dO:}(~~1~~~~
se, como condfção de validade dos atos administrativos, a motlvação sufic1ente e, como re~
C1lJ1sito de SUa Jegit1midade, a razoabtlldade

§ la Os atos de tmprobidade adm1nistrativa importarão a suspensão dos dtrettos po
11t1cos, a perda da função Púb11ca, a indfsponib11 idade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação prev1stas em let. sem preju\zo .da ação penal correspondente

§ 2a A lei estabelecerã os prazos de prescrição para 111cHos pratfcados por Qual
Quer agente, servidor ou não. gue causem prejulzos ao erárto. ressalVadas as respectivas 'a-

I. cOes de ressarc1..nto. Que serao 1mprescr1Hve1s '
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§ 3Q A revtsãe geral da remuneração dos servidores publicas, civis e militares,
far-ee-ã sempre na mesma época e com os mesmos tnctces

§ 4'1 A lei fLlfará a relação de valores entre a maior e a menor remuneração da adm1- '
ntetr-acãc pública. direta ou tnetr-eta, observados, como l1m1tes máximos e no alllb1to dos res
pectivos poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a Qualquer t tturc, por
lIIlE!lI\bros do Congresso Nacional, Ministros do Supremo Tribunal Federal e Ministros de Estado e •
seus correspondentes nos Estados e Mun1c~p10s ::;;--

§ 51:1" Os membros do Congresso Nacional, osMinistros de Estado e os Ministros do Su
premo Tribunal Federal terão os mesmos vencimentos e vantagens, fixados por tet ordinária

§ 6t1 é garantida a isonomia de remuneração dos servidores dos PocIeres zxecut tvc,
Legislativo e Judiciár1o. ocupantes de cargos e empregos 1QUa1s ou assemelhados. e também
aos das dtver-sas car-r-etras técnicas ou cr-cr tss tonats de n~vel superior entre S1, ressalvadas
as vantagens cr-tunoas do tempo de servtçc, do exerctctc de cargos em comissão ou funções de
confiança ou relativas a natureza ou ao local de trabalho
.:»

fi 71;1 Salvo em virtude de concurso publico. o cOnjuge e o parente até segundo grau.
em linha direta ou colateral, ccnsanaütnec ou afim. de qualquer autcr teece, não pode ocupar
cargo ou flJnção de confIança, ainda Que sob contrato. em organIsmos li ela subordinados. na
administraç!o píJblica

§ 81;1 As pessoas jUr1dicas de dtr-ettc publico e as de direito privado prestaoores de
ser-vtçcs publ tccs responderão pelos danos Que seus agentes, nesta quat tcaoe, causarem a ter
ceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa

§ go ê. vedada a vinculação ou ecutpar-acãc de qualquer natureza, para o etettc de
remuneração de pessoal do serviço públ 'co, r-essatvaoc o d1sposto no § 4" deste artigo

§ 10 e vedada a ecumutação remunerada de cargos, empr-egos e funções públ tece, ex
ceto nos casos pr-evrstcs em lei complementar, obedecidos os critértos de compattbJJtdade de
ncr-àr-tcs e ccrr-etacãc de eatér tes

§ 11. A pro1b1ção de acumular a Que se refere o parágrafo anterior estende-se a
cargos, empregos e funções em autarquias, empresas pum tcae, sociedades de economia ,"1~
fundações puct tces / /"

- § 12 Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não seria computa-
dos nem acumulados. para fins de ccncessêc de acréscimos ulteriores, sob o mesmo t\tulo ou
Idêntico funoamento. •

§ 13 A lei estabelecerá os t tettes de 'dade para transferlmcta do servidor publtco
etvt t ou militar para a tnet tvtcace.

§ 14. Fica protbtoa a cttecêc neetnat , em public1dade ou propaganda, de atos ou r-e
al1zaões governamentais, de autcr-tcaces da administração pública dirfilta ou tnd1reta.

SECÃO 11

Art 37 O servidor pClbl tco estável s6 Derderá o cargo em vtr-tuoe de sentença jucH
ctat , ou med1ante processo admlntstrat1vo no Qual lhe seja assegurada ampla defesa

Par~grafo úntcc. Invalidada P01' sentenca a demtssJo, o servidor se!''' reintegradO e
o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de orlge~, sem dire1to a 1nden1zaçfto. ou
aproveitado em outro cargo ou. ainda. posto em d1spon1bi11dade.

SEÇÃO rrr
OOS SERVIDORES PúBLICOS MILITARES

Art 38 S50 servtõcr-es mil1tares federa1s os integrantes das Forças Armadas, e es
taduais os das poHcias ml1itares e dos corpos de bombe1ros lIlil1tares dos Estados. dos Ter
r-ttór-tcs e do D1str1to Feder-al •

§ ,,, As patentes. COM as pr-errogat1vas. os dtr-ettcs e deveres a elas tner-entes , s50
asseguradas em toda a plenitude aos Ofic1ai.[ d~tva, da reserva Ou reforlll8dcs das Forças
Armadas, eras poHc1as m111tares e dos corpos (fO-bombetros dos Estados, dos 'rer-r-tter-tcs e do
D1str1to FMeral. sendo-lhes pr-tvat tvce os t1tu~oS-' postos e un1foNJles m111tares

§ 2Q O mUltar em at tvtoace que aceitar cargo PÚbl1co c1v11 permanente será trans
fer 1do par-a a reserva

§ 3Q O militar da at1va Que aceitar cargo, I!lfII::lrego ou funç:io pública teeccr-âr-ta.
não etet tva, ainda Que da adm1n1stração 1nd1reta, f1cará agregado ao respectivo Quadro e so
mente pccer-á , enquanto permanecer nessa attuaçãc, ser prQll'Clv1do por ant1guidade, contando
se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela prornoç:io e transferênc'a para a reserva Depois
de dois anos de afastamento, ccnt tnucs ou não, será transferido para a Inattv1dade.

§ 4" Ao servtecr- militar é pro1b1da a atndtcat tzai;Ao e a greve, bem como ao ctvt t
Que serve em 6rgãos mi11tares

§ 51;1 Os milHares, eocueotc em efetivo seevtçc, não poderao estar fi11adOs a parti
dos pot tt tcce,

§ 6" O of)C1a1 das "or-cas Armadas 56 perderá o posto e a patente se for julgadO in
d1gno do ot tctatatc ou com e e tncceeat tvet , por decido de tr1bunal ail1tar de caráter per
manente. ee tempo de paz, Ol. ee tr-tbunat espectat eAl tempo de guerra

§ 71;1 O of1c1al co-oenaec por tr-tbunat etvt't ou .il1tar a pena eestr-tt tva da 11ber
dade 1nd1v1dual super ter- a cts anos, per sentença ccncenatér-ta transitada em julgado, será
suceet toe ao julgamento nr-e teto no parágr-afo enter-ter-

§ S" Aplica-se aos servtecree a que se refere este er-t tso, e a seus penstontatas , o
disposto no artigo 35 e sal, parágrafos.

§ 9" Os vencteen ,5 de cuateuer- espécie estar~o suje1tos aos teeesees gerai
c'tus tve o de renda e os ex. lord1nãrios

DOS SERVIDORES PúBLICOS CIVIS SEÇÃO IV

DAS REGlOES

o texto procura cornpat1b111tar o Projeto de Constttulçlo COIlI os prtnc\ptos çenstt
tucionais adv1ndos das Sub-Com1ssões e COrllissi5es Temâttcas e das sugest6es e emendas poste
riores, adotando-se urna seqOenciaç:io e técnica legtslat1va lIIilis consenUnea COllt a realidade
nacional.

§ 30 Os incent1vos reg1ona1s compreenderfto, além de outros, na fOf'IIla da let:

a) eQua1Jzacão de tar1fas, fretes,-sej$;çs e outros Itens de custos e preces.

b) juros favorecidos para f1nanctamento de ativtdades prtor1Urias;

Art. 39. Para eeettes adMin1strat1vos, a Un110 poder, articular a sua açlo em UIJl
mesmo complexo geoecon6m1co e scctat , vtsando ao seu desenvolvimento e • reduçlo das desi
gualdades regionais.

§ 11;1 lei complementar disporá sobre as condiçOes para 1ntegraçlo de reg16es em de
senvctvteentc e a compos1ção dos organ1slrlOs regiona1s.

§ 2" Os organismos reg1ona1s executarlo planos reg10na1s, 1ntegr-antes dos planos
nac10nais de desenvolvimento econOmico e soctal, aprovados conjuntamente com estes, na forma
da let.

JUSTIFICAÇiO

d1fer1mento tetlPOrério de tributos federa1s devidos porc) 1senções. reduÇÕes
pessoas f\s1cas ou jur\dlcas

preenchamA~~ r:~ui~ito~a~;~;';er:~~~~~se~ r~1:~~Ubl1COS são ecesatvete aos br-as t te tr-cs que

§ 1';1 A pr1me1ra tnvest tcur-a ' em cargo ou emprego público, scc qualquer regime.
dependerá sempre de aprovação or-évta em concurso cubt tcc de provas ou de provas e t t tutcs O
I:lrazo de vauceee do concurso será de dois anos. prorrogável por mais dois anos

§ 2" A Un1ão, os Estados, ° Distrito Federal e os Mun1c\pios tnst ttutr-ão. no êeottc
de sua competência, regime fur-totcc untcc para os servidores da adm1nlstração pública direta
e das autar-cutes , bem COlOO plano de car-r-etr-a

§ 3" S::io estáveis, aPós dois anos de efetivo exel"c\c10. os servidores nomeados por
concurso públ1co fJl:Hnto o cargo ou declarada a sua desnecess1dade, o servidor estável

- f1cará em d~sponlb1lidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em o~tro cargo

§ 4" Durante o prazo de va11dade f1xado em edttal para um concurso pClbl1co, quem
for nele apl"ovado será convocado a assum1r ° cargo ou emprego com pr10r1dade sobre novos
concursados para o n~sll'iO cargo ou emprego A. convocação do aprovado será por ed1tal e fixará
prazo improrrogável para a posse

§ 50 Os cargos em comissão e funções de conf1ança na administração pub11ca serão
eXercidos, tiOS caso e condições prev1stos em le', por- serVidores ocupantes de cargo em car
re1ra técnica ou pr 11ss10na1.

§ S" São lssegurados ao servidor publ1co civil o d1reito à livre associação e o de
greve. observado o j1sposto nos artigos 10 e 11.

• § 70 A le reservará per-centual dos empregos públicos para as pessoas portadoras de
def1ciênc1a f\s1ca e definirá os cr1tér1os de sua admissão, observado o d1spost~no§ •

§ 80 Apl i a-se, ainda, aos serv~dores da adm1nistração pübl1ca o d1spast os ,-
50S IV, VI, VII, \I :'.1, IX, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e XX do art1go 4".

mln1no.

Art. 33 O serv1dor será aposentado

I - por 1nva11dez;

II - compUlsoriamentE!. aos setenta anos,

UI - voluntar1amente.

a) após tr1nta e c1nco anos de serv1ço, se do sexo !llascu11no. ou trtnta, se do fe-

r----"''''''''''''''-----
b) após t;inta anos ere efetivo exerc'cio em funç&s de Mag1stér10, se professor. ou

Vinte e cinco, se professora

§ la Lei complementar poderá estabelecer exceções ao d1sposto no 1nc1so lII, al 'nea
-a-, deste artigo, no caso de exerc1cio de at1vidades cons'deradas penosas, 1nsalubres ou
perigosas

temporár1g/0 A Te1 d1st>orã sobre a aposentadorfa c;argos, Junç5es ou elllpregos

Art 34. Os proventos da aposentadôr1nllrão.

I - 1ntepra1s, Quando o serV1d
1or:

a) con~ar o tempo de serv1ço ex1g1do, na forma do d'sposto no artigo anterior,

b) sofrer 1nva11dez .permanente. por acidente em serv1ço. molést1a prof1ss1onal ou
doença grave. contagiosa ou incurável'" espec1f'cadas em le1,

II - proporcionais ao tempo de serviço, nos demats casos.

Art. 35. Os proventos da 1nat1v1dade e as pensões sel'ão revistos, na mesma DrOpOr
~o e na mesma data, sempre que mod1ficada a remuneraçllo dos servidores em at1vidade,
atendendo-se à trans~ormação ou reclaSsificado do car.90 ou função em Que se deu a aposenta
doria ou a morte do serv1dor

§ '" O benef~c10 de pensão por morte será calculado tomando por base a remuneração
OU o provento do serv'dor PÚbl1co falecido, na forma da let. ...

§ 2Q lei espacial disporá sobre as aposentadorias e pensões relativas a cargos. em
pregos ou funçÕES que expõem a v1da de seus t1tulares a risco permanente ~

Art. 36 Ao serv1dot,.Públ1co em-exerclc10 de mandato elet1vo apl1cam-se as segu~n

tes d1sPos1ções'

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual. f1carã afastado de seu car
go, elllprego ou função. mantidos dire1tos e vantagens, vedada opção pela sua remuneraç:io,

Il - investido no mandato de Prefe1to, será afastado do cargo. emprego ou~o
sendo-lhe facultado optar p~a sua rem~neração. ~ . ~ ./ ~.

'1- Sand~a Cavalcanti
'2- Virgílio Távora

'3- José Richa

..4- Joaquim Sucena

's- Simão Sessim

'6- Francisco Dornelles

'7_ Fernando B. Coelho

8- Gid Sabóia de Carvalho

~'9- Fernando Santana

-10- Carlos Chiarelli

'11- Abigail Fe'itosa

'12- Vilson Souza

'13- Jórge Hage

'14- Francisco Reis
"15- Haro1do Sabó~a

ASSINATURAS

'16- Rose de Freitas

17- Renato Vianna

18- Chagas Rodrigues

19- Jo~e 'fMaria- EYmael

20- Geraldo Alckimim Filho

.21- José Serra

22--Mário Assad

23- car10s virgl110

24- Roberto Brant

25- Genebaldo Corrêia

26- Aloys~o chav~s

27- Cid Carvalho

28- Jutahy Magalhães

·29-.~·imenta da ve~ga

30- Jos~ ~og"àça
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Senadnr

VI - transferência temporária da sede do GOverno Federal i

VII - concessão de anistia.

VIU - organização ecatntstr-at tve, jUdiciárfa. do Ministério Publico e da Defenso
r1a PQbltca da União, do D1str1to Federal e dos 'rar-r ttõr-tos

IX - critérios para ctass tt tcaçãc de documentos e informações anelais sig110S0S e
prazos para a sua desclassifiCõl.çãOi

X - cr-tação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções PÚbll,casõ

XI - criação, estruturação e atr-tbutções dos Ministérios e ôeaãcs da ecmtntstr-acâc
pública.

União;

Art. 42 Cabe ao Congresso Nactcnat , com a sanção do Presidente da República, dts
por sobre todas as matérias de competência da trrnãc, ressalvadas as especificadas nos ar-tt
gos 43, 45 e 46, e especialmente sobre:

I - sisteT3 tributâr1o, arrecadação e d1stribu1ção de rendas,

tI - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crt-
dtto, dtvtda pública e emissões ele curso forçaelo,

UI - fixação e modificação do efetivo ees Forças Armadas,

'IV - planos e programas nacionais, regionais e setcr-tats d~ desenvolvimento,

V - limites do território nacional, espace aéreo e marlt1mo e bens do dOrn'nio da

SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇOES DO CONGRESSO NACIONAL

XII - sistema nacional de radiodifusão. televisão e tetecomantcacões i

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, tnst ttutcõee financeiras e suas o
peraç5es õ

DO CONGRESSO NACIDW.L

sacro I

DO PODER LEGISLATIVO

§ 3g cada Senador será eleito com dois suplentes

DA ORGANIZAÇÃO DDS PODERES E DD SISTEMA DE GOVERNO

TiTULO IV

Câmara dO~r~etl~~adgs ~~~rse~:~bS~:~~~~l ~ exer-ctee pelo Congresso Nactcnat , Que se compõe ca

§ 1Q A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos em cada
Estado e 'rerr ttôr-tc e no Distrito Federal, através de sistema eleitoral definido em lei
complementar

§ 2Q Cada legislatura terá a duração de quatro anos, salvo ctssctucãc da Câmara dos
~~~~i:~gs~o~~og~~~gdgmq~~~;'l~:l~ posse dos Deputados após as ete tcões extraordinárias, será

§ 3Q O numero de Deputados. por Estado ou pelo D1strtto secerat , sera estabetectcc
pela Justiça Eleitoral, proporcionalmente à população, com os ajustes necessários para que
nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha menos ce oito ou mais de oitenta Deputados

§ 4Q Excetuado o de Fernando de Nororlha, cada 'rer-r ttõr-tc elegerá quatro Deputados.

Art 41 O Senado Federal compõe-se de r-apr-ese-itantes dos Estados e do Distrito Fe
deral. eleitos segundo o pr1nc'plo majoritário.

anos. § 19 Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três seoaoor-es, com mandato de cttc-----§ 2g A representação de cada Estado e do ütstr-ttc Federal será ren:::ovC:a"'da:-:;de~qua=t,",'O-1
em quatro anos. alternadamente, por um e dois terços.

E"'ENDA SUBSTITUTIVA

CAPITULO I

rrr------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -------------..,

W ~'\JI-~J I[Ir '''''00--,
L ...s.e"""1lu:......:JlllQSls1LaRLJrc'i·Jl!>CC!~d=jjjõ,jj!TiR:llQSc:=====::. ..J, Leaaa _pB~
~ PLENÁRIO/CO:.llSSÂOISUIlCOMI5SÃO ---------'~I w:- OATA--::I

L P r. .E N Á RlO, j13j 01 J8S-I

86- Mendes Canale'"

87- Alols~o Vasconcelos

88- Ronaldo Carvalho
89- C~d Carvalho

90- Gil César

91- Aloysio TeixeJ.ra

92- Jofran FreJat

93- José Luiz MaJ.a

94- Melo Reis

95- Denisar Arneiro

96- Mauro Campos

97- José Carlos Vasconcelos

98- Lézio Sathler,

99- Jorge Arbage

100- Ottomar PJ.nto

101- Domingos Juvenil

102- Fausto Rocha

103- Márcia Kubitschek

104- José Melo .

105- José Santana de Vasconcelos
106- Humberto Souto

107- Mauro Miranda

108- Miraldo ~mes

109- Antero de Barros

110- Jalles Fontoura.

111- Siqueira Campos

112 ... Wo1.1son Har-t í.ns

113- Ri ta Camata
114_ Maquito Vilela

115- Acival Gomes

116- Chagas Neto

117- .José Elias Murad
118- Luiz Viana"·

119- Fernando, Henrique Cardoso
120- Gil cêseé

121- Victor FaccJ.oni

122- Wagner Lago

1~3- f;'}1f,~~~rr~y_unes Rocha
~- Flávio Rocha'

125_ Osmir Lima

126- Chagas Neto

127- Luis Roberto Ponte

128- Carlos Alberto Caó (emapoiarrento)
129- José Viana

130 - Ronar-o Correa
131- Alvaro Antônio

132- Antônio Carlos Konder Reis
133- Manoel Moreira

134- Bonifácio de Andrada

135- Adylson Motta.

136. Ronan Tito
137 _ Miro TeixeJ.ra

138 ... Luiz Alberto Rodripues

139. Jarbas Passarinho
140 _ NaurícJ.o Fruet

3f- Mauricio Nasser

32- Pedro Canedo

33- José PaulO.' Bisol
34- Rachid Saldanha Derzi

35- pompeu de Souza

36- Leopoldo Peres

37- Ronaldo Aragão
38- ""e) aon Wede~Jrit"\

3~- Jamil haddad

40- Teotônio Vilela Filho

41- <?eovah Amarante

42- Ivo J>lainardi

41- Osvaldo Sobrinho

4~- Severo Gomes

45- Joaquim Francisco
46- l-!árcio Braga

41- Percival Muniz
48- Egidio Ferreira Lima

49- Hélio DU.llue

50- Mansueto de Lavor

51- Plinio Martins

52- Marcelo Cordeiro

.53..oé"José, costa
5~- cássio C. Lima
55- Darcy peitos

56- Mauricio Fruet

51- Osvaldo Macedo
~ 58- Geraldo Campos

59- Antônio Perosa

60- Domingos Leonelli

69.- Robson Marinho

62- Cristina Tavares
63- Celso Dourado

64- Mário Lima

65- Wilson Campos
66- Maurílio Ferreira Lima

61- Sigmaringa Seixas
68- Anna ~aria Rattes

69- José Carlos Sabóia

70- Márcio Lacerda

71- Raul Ferraz .

72- Paulo Macarini

73- Gerson Camata
74- Afonso Arinos

75- Edivaldo Motta

76- Antônio Gaspar
77- Eucliijes scaãcc

7&- ~oval.h).. ,..aarJ.ni

79- psva1.do ....revisan ,

_ 80- Sérgo Spada.

81'; Doreto Campanari

82- Gonzaga Patriota

83- Hélio Manhães

84- Moysés Pimentel

85- José carlos ..sM-õ:Í.i~

EMENDA 2P02011·9
XIV - normas gerais de direito financeiro,

XV - captação e garantia da poupança popular,

xvr - moeda, seus I tmttes de emissão, e montante da ctvtca mobf 1tãr-ta federa 1.

o .are , 19 da Resolução n9 3, de, 1988,

impede o récebimento deste Substitutivo.

Em 14.0l.88

~:u.~~
Presidente da Assembléia Nacional constacuarrte

""1;. 43 ê da competência exctus tva do Congresso Nac1o!"a1

I - aprovar OU não tratados. convenções e eccr-cca-tntemactcnats celebrados pelo
Presidente ee aecõtn tca ou atos que acarretem encargos ou coearomtssos gravosos ao patr1~-
n10 nactcnat , ~

rr .. autorizar o Presfdente da República a dectarar guerra, a ceteerer a paz, a
permitir que forças estrangeiras tr-ane f tem pelo territõr10 nacional ou nele permaneçam tem-
porariamente. ressalvados os casos previstos em lei complementar, t

In - autorizar o Pres1dente da Repúb11ca ou o Primeiro-Ministro a se ausentar-em do
Pa's, importando a ausêncta sem consent teentc em perda do cargÕ, _ -,

IV - aprovar cu suspender o estado de defesa. o estado de 5"io e a interv~nêSo te-
cer-at r

v - aprovar a incorporação. a succtvtsãc ou o desmembramento de áreas de Terr1t6
• rios OU Est.~;~ _ •

VI - mudar tllfrlPOrariamente a sua sede,
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VI::: - fixar para cada exer-ctctc financeiro a remuneração do er-estcerte da Repúbli
ca. do Prlme1ro-Allntstro e dos MInistros de Estado,

VI:r - julgar anualmente as contas prestadas pelo Primeiro-Ministro e apreciar os
re1at61'105 sem-e a execução dos planos de governo,

IX - fiscalizar e controlar, conjuntamente ou por Qualquer das casas, os atos dO
Poder axecc- tvc, inclusive os da administração indireta,

X - determinar a realização de referendo.

XI - sustar os atos normativos do Poder Executivo Que exorb1tem do tecer- regulamen
tar ou dos -imHes de delegação legislativa,

XI: - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de ee-sscr-es de r-ádto
e televisão.

XIn - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da un-ão,

XIV - aprovar tntctat tves do sooer- Executivo referentes a et tvtcaces nucleares;

Xv - autor1zar a acuts tcãc de irtóvel rural por pessoa ãur-tctca eetre-aetr-a,

XV: - autor-tear- a exploracão de riquezas atner-ats em terras 1nd~genasõ

XV:::I - aprovar, pr-evtamente, a alienação ou concessão de ter-r-as pC.bl1cas com área
super10t a cinco mO hectares

Pa'";1gl'afo úntcc O Presidente da Repúb11ca e o Primeiro-Ministro não poderão
ausentar-se do sats por mais de tr1nta atas, sob pena de perda do mandato, devendo, ao f1nal
de cada vteaem, apresentar relatório ctr-cunatancteoc de seus resultados

Art 44 Terão forca de lei as r-esctucões do Congresso Nacional, ou de qualquer de
suas Casas, eue visem a regulamentar dispositivos desta Constituição para assegurar o efeti
vo exerctctc de suas competências canst 1tectcne ts

§ 1:;;: A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas comissões, po
derão convocar o sr teetec-atntstr-c e os M1n1stros de Estado para prestar, pessoalmente, in
formações soor-e assunto previamente determ1nado, temcr-tenoc a aveêncta. sem ãust tr tcacãc a
oeccace , em cr-tee de r-esccnsect t tcece

§ 2~ AS Mesas da Câmara dos nenut aoos e do Senado Federal poderão encaminhar l:Iedi
dos escritos de lnformação aos Ministros de Estado.

§ 3~ Importa em crime de responsabilidade a recusa, ou o nãc-etenoteentc no prazo
de t r-tnt a ctes , bem como o fornecimento de informações falsas

§ A.>:l t. da competência exctus tva de cada uma elas casas do Congresso Nacional elabo
r-ar seu teateentc lnterno e dispor sobre organização, funcionamento, pcj tcta, criação,
transformaç;ã-;j ou ext tncêo de cargos, eacrepce e funções de seus serviços e fixação da res
pectiva reramer-açêo. observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias

§ ~ Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e
ele suas com'ssões serão tonacas por maioria dos votos presentes desde que esta eatcr-ta não
seja tnrer tc- a um quinto do total de seus membros

SECA0 111

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 45 Compete pr tvat tvamente à Câmara dos Deputados.

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o
Presidente ca nepubj tca, o sr-tmetr-c-atntstrc e os Ministros de Estado,

II - proceder à tomada de contas CIo Primelro-Ministro, quando não apresentadas ao
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa,

lI! - aprovar'

a) por maioria absoluta e por iniciativa de um quinto de seus membros, a moção de
censura,

b) pela eator ta ue seus membros, voto de ccnr tanca,

IV - recomendar ao sr tmetr-c-atntstr-c o afastamento de detentor de cargo ou tuncãc
de confiança no Governo federal, inclusive na administração indiretaõ

v - eleger, por maioria absoluta, o Primeiro-Ministro, nos termos desta
ccest ttutcãc.

SEÇAO IV

00 SENADO FEDERAL

Art 46 ccmnete privativamente ao Senado Federal

I - processar e julgar o Presidente da secaertca e o Primeiro-Ministro nos crimes
ele r-esccr-sac- 1idade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza, conexos com aque
les,

II - processar e julgar os M1nlstros do Supremo 'rr-tbunat Federal, o Procurador
Geral da Repübllca e o Advogado-Geral da Untão nos crimes de resoonsabf t tdece,

III - aprovar previamente, por voto secreto, ap6s argüição em sessão pública, a es
colha dos t1t:ulares dos seguintes cargos, além de outros que a tet ceter-mtnar

a} de maatstr-eocs , nos casos eatabetectocs nesta Constituição,

b} de um terço dOS Mlnlstros do Tribunal de Contas da União, indicados pelo Presi-
dente da Rep4~1lca,

c) aos Governadores de ter-r-ttõr-tos ,

d) ao presidente e dos diretores do Banco Central do Brasil i

e) CIO Procurador-Geral da aepuct tca,

, IV - aprovar pr-evtemente, por voto secreto, após argülção em sessão secreta, a es-
colha dos chefes de ertssãc diplomática de car-áter- permanente,

V - autorizar operações externas de natureea-r tnancen-a, de interesse da União. ece
Estados. do Distrito Federal, dos 'rer-r-ttõr tcs e dos Munlc'pios,

VI - fixar, por or-ccceta do sr-tmetrc-atntatr-c, limites globais para o montante da
d'v'da consor toaoa da untâe, dos astaoos e dos Munic\p10s observado o disposfo no artigo
158,

Vl.t - dispor sobre limItes globais e condições para as operaçõ(!S de crédito externo
e interno da Un1ão, dos Estados, do o1str'"ito Federal e dos Munidpios de suas autarquias e
dema1s enticad~s contr01adas pelb' Poder Público federal observado o disposto no artigo 158,

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e lnterno Observado o dlsposto no artigo 158,

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da "divida mobl1i~ria
dos Estados, do Dlstrito Federal e dos MlJntcipios observado o disposto no art1go 158,

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declãrada 1nconstitucional
por decisão definitiva do Supremo Tribunal federal,

procurado~:~r:~r~~a~epu~~c~'~~'~r:~~~~~~:: :~ ~~~~t~~~~e~, B:n~~O~:~~;:~' dg
e
B~~;~~~' a~

tes do térmlno dos seus mandatos

Parágrafo único Nos casos cr-evtetcs nos incisos I e rr , funcionara como Presidente
o do SuprellO Tribunal federal, 1imitando-se a condenação, que somente será proferida por
dois te-ces dos votos do Senado federal, à perda do cargo, com tnaot t ttaçãc, por oito anos,
par-a o exer-ctctc de função puat tca, sem preju'zo das demais sanções fudtctats cemvets

SEÇÃO V

DOS DEPUTADOS E 005 SENADORES

Art 47 Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e
votos.

§ 11:1 Desde a expedição do dlploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser
presos, salvo em flagrante de crime Inaffançável, nem processados crlm1na7mente, sem prévia
licença de sua Casa.

§ 21:1 O tncerer-teentc do pedido de licença ou a eusêncta de cet tber-ecãc suspende a
prescrição, enquanto durar o mandato.

§ 31:1 No caso de flagrante de crime tnet tancávet , os autos serão remetidos, dentro
de vinte e quatro horas, à Casa r-escect tva, par-a Que, petc voto secreto da maioria de seus
membros, resolva sobre a pr'são e autorize, ou não, a formação de culpa

§ 41:1 Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tri
bunal Federal.

§ 51:1 Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações
recebidas ou prestadas em razão do exer-ctctc do mandato, nem sobre as pessoas que lhes con
fiaram ou deles receberam informações

§ 61:1 A tncor-ccr-eçãc às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e
ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa r-espect tva

Art. 48. Os ueputacce e Senadores não POderão, desde a posse

I - fIrmar ou manter contrato com pessoa de direito público, eutar-cuta, empresa I:IC
bt tca, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de se-vtcc público, salvo quan
do o contrato e o respectivo processo de seleção obedecerem a cláusulas uniformes;

11 - ace1tar ou exercer cargo, função OU emprego remunerado, nas entidades constan
tes do tnctsc anterior, salvo aceitação decorrente de concurso l:IúbliCO, caso em que se
procedera na forma do ar-t tsc 36, inciso I,

fere o 1n~~i.o-I~atroc1nar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se re-

IV - ser prQprietârlos, controladores Ou diretores de empresa que goze de favor O!
~~~~nte de contrato com pessoa jlJr\dlca de ctrej rc público, ou nela exercer função remun;..

muntctpai V - ser titulares de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, estadual lJU

Art. 49. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I - Que Infringir quatquer- das proiblçl5es estabelecidas no artigo anterior,

II - cujo procedimento for declarado tnccecat tver com o decoro l:Iarlamentar õ

UI - Que deixar de comparecer, em cada sessão teãtstat rva, à terça par-te das ses
sões crdtnár tas da Casa a Que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada,

IV - que perder ou tiver suspensos- os direitos oct tt tccs r

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constitulção

condenadoV~- a~~ ~~~~:~ 1:I~~gd~~~~:~c~~~~~~~, e~e~~~i~nça definitiva e tr reccrr-tvet , ou fer

§ 11:1 ~ 1ncompat'vel com o decoro parlamenta" além dos casos definidos no reglmel"l:o
~~t~:~ág~n:O~~âe~~~a~rerr09ativas: asseguradas a meno-odo Congresso Nacional ou a percepçb

§ 21:1 Nos casos dos incisos I e II deste a-t tac, a perda do mandato ser-á decld':a
pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado federal, pc- voto secreto e maioria absoluta, __
~~~~~alProvocação da r-eecect tva Mesa ou de partido pol'tico representado no ccnaeesse

§ 3" Nos casos previstos nos tnctecs III a VI, a perda ser-á declarada pela Mesa ta

~~~t~~I:I~~~!~~en~:a~f~gtg,~~r~~~a~i~i~~~~~C:;~~g~;a~~a~~~~~ ~~f~;~s membros, ou de parti:o

Art. 50 Não perderá o mandato o Deputado ou Senador

I - Investido na função de Prlme1ro-Ministro, de Mln1stro de Estado, chefe de mi$
são diplorná.tica permanente, Governador de Território. secr-etér to de Estado, do ntstr-tto Fe
deral, de 're-r-ttôr-tc ou de Prefeitura de Capital;:

II - licenciado pela respectiva Casa por ecr tvc de doença, ou para tratar, sem re
~n:r:~te ~a~n~~e:::sg6r~~~~~~~ii~:sde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse ce--

tas neste§a~~,~s~~l~~tri~:~~a~~~~~~~~ ~o~e~~~O~ ~~r.~~g~1a~e investidura em funções cr-evta-

§ 2R Ocorrendo vaga e não havendo suplente, eae-ee-ã eleição se faltarem mais ee
qu1nze meses para o término do mandato

Art 51 Os Deputados e Senadores perceberão tcênt tca remuneração, fixada plra cana
exer-ctcto t tnancetr-c petc Plenari0 do Congresso Nacional, em sessão conjunta, e sujeita aos
impostos gerais, inclusive o de renda e os extraordinários

SECA0 VI

DAS REUNIOES

Art. 52. O Congresso Nacional reunir-se-à, anualmente, na Capital da RepOblica. de
1S de fevereiro a 30 de junho e de 1R d'; agosto a 1S de dezembro.

§ 11:1 As reuniões marcadas par-a as catas fixadas neste art1go serão tr-anseer teas
para o pr-tee trc dia útil subseoüente, quando reeateee em sãcaccs , domingos ou feriados

_ § 21:1 A sessão legislativa não serâ interrompida antes da al:lrovação do projeto da
lei orçamentária.

§ 31:1 O regimento disporá sobre o funcionamento do Congresso nos sessenta dlas ante
riores às eleições gerais

§ .cl:l Além de outros casos I:Irevistos nesta Constitulção, a Cãma~a dos Deputados e o
Senado federal reunir-se-ão em sessão conjunta para.

I - inaugurar a sessão legislativa:

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços c6ml.tns às duas Ca-

111 - receber o comprom,sso do ,presIdente da Republica,

IV - connecer dO veto e sobre ele de11berar.



§ SO Cada uma das Casas eeuntr-ee-ã em sessões cr-ecer-etôr tas , a partir de la de fe
vereiro, no primeiro ano da tectatatur-a. para a posse de seus membros e eleição das respec
tivas Mesas, vedada a recondução para o mesmo cargo_na eleição 1med1atamen!e subseqüente. No
caso de dtssotuçãc da Câmara dos Deputados. as sessoes preparatórias ter-ao inicio trinta
dias após a diplomação dos eleitos, observado o disposto no § 111

§ 6Q A Mesa do Congresso_Nacional será_presidida pelo Presidente do Senado Federal,
e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 7Q A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolvida no primeiro ano e no ü1t11lO
semestre da legislatura.

§ 81:1 A convocação extraordinária do Congresso Nacional rarese-à-

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de cecr-etaçãc de estado de defesa ou
de tnter-vencãc federal e de eeetee de autcr-teacãc para a decretação de estado de att tc,

II - pelo Presidente da necunt tca, pelos Pres1dentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal ou a r-equer-tmento da mator-ta dos membros de ambas as Casas, em caso de urgên
cia ou 1nteresse puct tcc relevante

§ gl:l Na sessão legislativa extr-ecr-dtnãr-ta, o Congresso Nacional somente del1berará
sobre a matéria para a qual foi convocado

SEÇÃO VII

DAS COMISSOES

Art. 53 O Congresso Nacional e suas casas ter-ão comissões permanentes e
temporárias. ccnst ttutuas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou
no ato de Que resultar a sua cr-taçãc

§ 11:1 Na constituição das Mesas e de cada comissão. é assegurada, tanto Quanto pcs
atvet , a representação proporcional dos partidos que participam da respectiva Casa

§ 21:1 Às com1ssões, em razão da matéria de sua competência, cabe discutir e vota".
segundo dispuser o reg1mento, projetos de lei Nestes casos será dispensada a manifestação
do plenário. salvo se o requerer um cutntc dos membros da respectiva Casa, ou de ambas,
quando se tratar de comissão mista

§ 31:1 As comissões parlamentares de tncuér ttc, Que terão poderes de investigação
pr6prios das avtor toeoes juetctats , serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo seneec
federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros,
para a apueeçãc de fato determinado e por prazo certo, sendo suas ccnctusões , se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Púb11co para o fim de promover a responsabilidade civil ou cr-tnt
nat dos 1nfratores

§ 4Q Durante O recesso, salvo convocação exteaor-dtnér-ta, haverá uma comissão repre
sentat1va do Congresso nactcnat , cuja composição reproduzirá, Quanto posatvet , a proporcio
nalidade da representação partidária, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do
per-tece legislativo, COl'1l atribuições definidas no regimento comum

SECA0 VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 54 O processo legislat1vo compreende a elaboração de,

1 - emendas à Const ttutcão,

II - leis complementares;

II! - leis cr-cmãr-tes ,

IV - leis delegadas,

V - decretos teatatet tvcs ,

VI - resoluções

Parãgrafo untcc Lei complementar disporá sobre a técnica de elaboração, redação,
alteração e consolidação das leis

SUBSEÇÃO I

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 55. A Const ttutçãc poderá ser emendada mediante proposta·

I - de um terço, no mtntec. dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Fede-
ral ;

II - do Presidente da nepuct tca,

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da federação.
manteestancc-se cada uma por um terço de seus membros.

IV - de iniciativa popular, nos termos previstos nesta ccnst ttutcãc

§ 11:1 A ConstituiÇão não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de
estado de ce-esa ou de estado de sf t tc

§ 21:1 A proposta será discutida e votada em cada Casa, em dois tur.nos, considerando
se aorovada cuancc obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros de cada uma das
Casas.

§ SI:I A emenda â Constituição ser-á promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado federal. com o respectivo numero de ordem

§ ,(,1:1 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir.

I - a forma redeqat tva do Estado,

II - o voto d1reto, secreto, universal e periódico,

I I I - a separação dos Poderes.

IV - os direitos e garantias tndtvtuuats

§ 51:1 A matéria constante de proposta de emenda refet taee 'ou havida por prejudicada
não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão teatstat tva

SUBSEÇÃO II

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 56 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a cuarcuer-" membro
ou comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da Republica, ao
Prillleiro-Mi.nistro, aos Tribunais Superiores e aos cidadãos, na forma prevista nesta
"'''nst ttU1ç30 ~
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§ lD São de tntctat tva cr tvet tva

I - do Presidente da gepubt tca. leis que etxem ou modifiQ<Jem os efetivos das Forças
Armadas,

11 - do sr-tmetrc-atntst ro. leis Que disponham sobre

a) criação de cargos, funções ou empregos pubHcos na administração dir-eta e
autárquica ou aumentem a sua remuneração.

b) organ1zação acatntatr-at tva e jud1ciária. matéria tributária e orçamentária, ser
viços cucitcos e pessoal da administração dos Territórios,

c) servidores púb1 tcos da União e rer-r-ttór-tos , seu reg1me jur1diCo, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de m1lttares para a
inatividade.

d) organização do Ministério Publico e da Defensoria Púb11ca da União e normas ge
r-a-s para a cr-cantaaçãc do M1n1stério Publ1co e da Defensoria Publica dos Estados. dos Ter
r-t tór-toa,

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração
publica

§ 21:1 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação, à Câmara dos Deputa
dos, de projeto de lei ou proposta de emenda à conet ttutçsc devidamente articulados e subs
critos por, no mtnteo, zero vtt-auta três por cento do eleitorado nacional, distribu\dos em
pelo menos cinco Estados, com não menos de zero v'rgula um por cento dos eleitores de cada
um deles

§ se O referendo popular será determinado pelo Presidente da aecutn tca para cet tbe
r-ar- sobre a anulação total ou parcial de emenda á Constituição ou de tet , quando o requei
ram. no m\r;imo. dois per- cento do eleitorado nacional. distr1bu1dos em cmcc ou mais Esta
dos. com não menos de zero v'rgula cinco por cento dos eleitores de cada um deles, veceoc
quando r-atat tvc a tets de tntctet tva privativa e leis tributárias

§ 41:1 Em caso de relevância e urgência, ° Presidente da nepüot tca, por sct tctteçãc
do Primeiro-Ministro, poderá adotar medidas ptcvtsór-tas , com força de lei, devendo submetê
las de imediato, para conversão. ao Congresso Nacional, que, estando em recesso, ser-á convo
cado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias

§ 51:1 As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem conver
tidas em lei no prazo de trinta dias. a partir de sua publicação, devendo o Congresso Nac10
na1 disciplinar as relações fur-tctces delas decorrentes

Art. 57 Não será admitido aumento da despesa prevista

I - nos projetos de iniciativa exctus tva do sees teente da República ou do Primeiro
Ministro, ressalvado o eteccetc nos §§ ali e 411 do artigo 161.

11 - nos projetos sobre organização dos serviços admtntstr-at tvcs da Câmara dos De
putados, do Senado federal, dos Tribunais Federais e do Mlnistér10 Publico

Art. 58. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, cio Primeiro-Ministro e dos Tribuna1s Superiores terá tntctc na Câmara dos
Deputados

§ 11:1 O Presidente da aecum tca e o Primeiro-Min1stro ccceeãc solicitar urgênc1a
para apreciação de' projetos de sua iniciativa

§ 21:1 Se a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual,
sucessivamente. em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, esta deverá ser tnctutoe
na ordem do aia, eotn-estenoc-se a deliberação sobre os" demais assuntos, salvo quanto ao dts
posto no § 41:1 do artigo 56 e no § 12 do artigo 58, até que se ultime a votação

§ SQ A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados tae-se-ã,
nos casos deste artigo, no prazo de dez dias, observado o disposto no parágrafo anterior

§ 41:1 Os prazos do § 212 não correm nos per-teces de recesso do Congresso Nacional,
nem se aplicam aos projetos de código

§ 51:1 O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um s6 turno
de discussão e votação, sendo enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

§ 61:1 Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

§ 71:1 A Casa na qual tenha e toe ccnctutoa a votação, ou ° Senado Federal, erwtaré o
projeto de le1 ao Pres1dente da República. que, se o cons1derar, no todo ou em parte, tn
constitucional ou contrário ao interesse público, vefá-f o-â total ou parcialmente no prazo
de quinze dias úteis. contados da data do recebimento. '

§ 80 O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de
inciso ou de al tnee,

§ gll Decorrido o prazo de quinze dias, o attênctc do Presidente da aecubt tce impor
ta em promulgação pelo Congresso Nacional

§ 10. As razões do veto ser-ão apreciadas em sessão conjunta dentro de trinta dtas a
contar do seu recebimento, considerando-se mantido o veto se obtiver o voto da maioria abso
luta dos necctaccs e Senadores, em escrut tntc secreto.

§ i1. Se o veto não for mantido, o projeto será promulgado pelo Congresso Nac10nal

§ 12. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 10, o veto será cotccaoc
na ordem oc dia da sessão imediata. sobrestadas as demais cecccs tcões , até sua vctacãc fi
nal, ressalvadas asmatér-tas de que tratam o § ss do artigo 56, e o § 21:1 do artigo 58.

§ 13 A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou vetado somente poder;\
constituir Objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, med1ante proposta da maioria
absoluta dOS membros de qualquer das Casas

Art 59 As leis delegadas serão elaboradas pelo Conselho de Ministros, devendo a
delegação ser sot tcf taca ao Congresso Nacional pelo Primeiro-Ministro

§ 11:1 Não serão objeto de delegação os atos da competência exclusiva do Congresso
Nacional, os da coenetêncta privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado federal, a maté
ria r-eservada á lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organ1zação do POder Judiciário e do Ministério Público, a can-et-a e a sar-en-
t i a de seus membros.

II - nactcnat tuaoe , cidadania, direitos tnetvteoats , poHticos e eleitorais,

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos

§ 2G A delegação ao Conselho de Ministros terá a forma de resolução do Congresso
Nacional, q.re especificará seu conteudo e os termos do seu exerctctc

§ ali Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional,
este a fará em votação õntca, vedada qqatcuer emenda

Art. 60. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

SECÃO IX

DA FISCALIZACÃO FINANCEIRA, ORCAMENTÁRIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 61 A fiscalização contábl1. financeira, orçamentária. cceeactceat e catr-tec
ntat da UnHl.o, Quanto aos aspectos de teaat tcace, legitimidade, et tcécta. et tctêncta e eco
nomtctcace, ser-à-exer-ctca pelq Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelos siste
mas de controle interno dos Póderes LegislatiVo, Executivo e JUdiciário, na forma da lei.
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Parágrafo untcc Prestará contas qualquer pessoa t ts tca ou entidade públ tca que u
tilize. err-ecace, guarde, gerencie ou, por cuatcuer- te-ma. administre dinheiros, bens e va
lores cubt tcos , ou pelos Quais a União responda. ou. ainda, Que em nome desta assuma obriga
ções de natureza pecuniária.

Art 62 O controle externo. a cargo do COngresso Nacional, será exe-ctcc com o au
xU 10 do Tribunal de Contas da União. ao qual compete

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Primeiro-Ministro. eeatante pare
cer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar do seu eecectmentcr

Ir - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por ctntretr-os , bens
e valores públicos da administração direta e indireta. inclusive das fundações e sociedades
tnst ttutcas ou mant toas pelo Poder Publtco federal.

III - acr-ectar-, para fins de registro. a legalidade dos atos de admissão de pesso
al. a qualquer titulo. na administração direta e indireta. inclusive nas fundações tnet ttut
das ou mantidas pelo POder Públ tcc, excetuadas as nomeações para cargo de natureza escectat
ou provimento emcomissão. bem como das concessões de aposentadorias. reformas e pensões;

IV - realizar inspeções e audttcr-tas de natureza contábil. financeira.
orçamentária. ooer-actcnar e petr-tecntat , tncrustve Quando reouer-tces pelo Min1stér10 Público
junto ao rr-tbunat , nas un1dades aentntstr-at tvas dos Poderes Legislativo. Executivo e
.ructctér-tc e demais ent tcaces reter-tcas no tnctsc II:

V - f1scallzar as empresas supranacionais oe cujo cap t t a I social a u-tão participe,
de forma d1reta ou indireta. nos termos do rescect tvc tratado ccnet ttut tvo,

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União. medtante
ccnvênto, a Estado, ao Dlstrtto Federal ou a Munic'p10.

VII - prestar as informações sol 'citadas pelo Congresso Nactcnat ou qualquer de
suas Casas por iniciativa da comissão competente. sobre a t tscat tzacão ccntébt t , financei
ra. orçaméntária, operacional e patr-tecntat e. atnca, sobre resultados de eoct ecr-tas e ins
peções realizadas.

VIU - aplicar aos responsáveis. em caso de l1ega1fdade de despesa (X, Irregularida
de de contas. as sanções pr-evtst as na le'. que estabelecerá, entre outras cominações. multa
proporcional ao vulto do dano causado ao erário,

IX - assinar prazo para Que o órgão ou ent tceoe adote as prov1dênctas necessãr-tes
ao exato cumprimento da lei, se ver-tt tcaoa ilegalidatle.

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a cectsãc á

Câmara dos Deputados e ao Senado Federal,

XI - representar ao Poder competente sobre lrregular1dades ou abusos apurados

§ TI) Na ntoõtese de sustação de contrato. a parte que se ccns toer-er prejUd1cada
cocer-á tnte-cor- recurso. sem efeito suspensivo. ao Congresso Nactonat

§ 2:Q Se o Congresso Nacional. no prazo de noventa dtas , por sua eetor-ta absoluta,
não se cr-cnenctar- sobre o recurso previsto no parãgrafo anterior, nrevateceeã a cectsãc ao
Tribunal

§ 3Q As cectsões do rr-teuoat de que resulte imputação de oécttc ou multa terão
et tcãcta de titulo execut tvo

§ ~ O Tribunal encamtnnará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relató
rio de suas at tvtcaces

Art. 63 A comissão mista permanente a Que se r-eter-e o § 1" do art1go 161. d1ante
de ind'cios de despesas não autor1zadas, ainda que sob a forma de invest1mentos não progra
mados ou de eueetctcs não aprovados. poderá. pela natcr-ta de seus membros, solicitar ã auto
ridade governamental responsável Que, no prazo de ctnco d1as, preste os esclarecimentos
necessários.

§ .,g Não prestados os esclarecimentos, ou considerados insuficientes por reator-ta
dos membros da ccmtssão, esta solicitara ao 'rr-teunat pr-cnunctemenrc ccnctustvc SObre a maté
ria. no pr-aec de tr1nta dias.

§ 2D Entendendo o Tr1bunal irregular a despesa. a comissão. se julgar que o gasto
possa causar dano irreparável ou ar-ave lesão á economia publica. proporá ao Congresso Nacto
nal a sustação da despesa

Art. 64 O 'rr tbunat de Contas da União. integrado por onze Ministros. tem sede no
Distrito Peoer-at , Quadro pr-ócr-to de eessoat e jw1sci'ição em todo o território nacional. e
xercendo, no que couber. as atr tbutcões previstas no artigo 89

§ 1S2 Os mtní et r-os do Tribunal de COntas da União serão escolh1dos dentre or-aer tet
r-os maiores oe tr tnta anos. de tocnetcace moral. reputação ti tnaca e nctõr tcs ccnnectmentcs
jur1dtcos, econômicos, f inance1ros ou de adm1nistração públlca, obedecidas as segu1ntes
cond1ções:

I - quatro vfta1fcfos tndfcados pelo PresMente da República, com aprovaÇao do Se
nado Federa1.;

II - sete, escolhtdos pelo Congresso Nacional. sendo

la) tlo1s vttal kios escolh1dos entre os auditores indicados pelo Tr1bunal de Contas
em lista tr'iplice, alternadamente, segundo os critér10s de ant1guidade e merec1mento e

b} os demais, com mandato de seis anos. não renovável.

§ 21:2 RessalVado, quanto à v1talicledade, o disposto na al 'nea "b" do inciso II do
parágrafo anterior. os min1stros terão as mesmas gal'ant1as, prerrogatlvas e impedlmentos dos
min1stros do Super10r Tr1bunal de Justiça e somente pOCler.l!o aposentar-se com as vantagens do
cargo quando o tenham exercido efetiva'!'ente por mais de dez anos.

§ 3~ Os aud1tares, quando em substitu1çao a m1nistros, têm as mesmas garant1as e
impedimentos dos titulares

§ 4.Q Os audttores. quando no exerc\ci0 das demais atr1buições da judicatura. têm as
mesmas garan-:1as e impedimentos dos ju\zes dos Tribllna1s ~egiona1s Federais

Art. 65 Os PCCleres Leg1slativo, Executivo e Jud1ciâr10 organizarão e manterão. de
forma integl"'ada, sistema de control~ interno com a f1nalidade de

1 - avallar o cumprimento elas metas prev1stas no plano plur1anual. a execução dos
programas de governo e elos orçamentos da Un1ão,

11 - comprovar a legalidade e aval tal' os resultados. quanto' à ef1cãcia e ef1ciên
c1a. da gestão orçamentãria. financeil'a e patr1!D?ntal nos órgãos e ent1dades da admin1stra
ç:io federal. bem como da. aplicação de recursos pubt 1cos por entidade? de diretto privado,

UI - exercer o controle das operações de crédito. avais e garanUas, bem COll'O dos
di/"eitos e I".averes da Un1ão,

tv - ape1ar o cont/"ole externo no exerc\c10 de sua m1ssão institucional.

§ lC Os responsáveis pelo controle 1nterno, ao tomarem conhec1mento de Qualquer ir
regular1dade ou abuso, l'Jele darão ciênc1a ao Triblinal de Contas da União. sob pena de res..
ponsab11il'Jace so11dãr1a

§ 2.12 Qualquer cidadão, part1do politico. assoc1ação ou sin(f1cato é parte legitima
para denunctar- irregularidades ou abUSOS perante o Tribunal de Col'\tas da Uni.l!o. extgir-lhe
completa ap.,lração e a dev1da aplicação das sanções legais aos responsave1s. f1cando a auto
ridade que receber denuncia ou requer'mento de prov1dênctas solielariamente responsável em
caso de omissão.

§ 31) Comprovada má fé do denunc1ante, responderá ele penal e civl1mente. 1nclus1ve
por perdas e danos

Art. 66 As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se. no que couber. â organiza
'ç:lo e fiscal1.zação dos Tr-ibunats de Contas dos Estados e do D1strao Federal e dos Trlbunats
e Conselhos de Contas dos Munic'ptos

Pal"'õãgrafo únlco As Constituições estaduais dlsporão sobre a composiçiio dos Tr1bu
nais de Cont~ respectivos, que serão integrados por sete "~l'\selhe1ros.

CAPíTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SECÃO I

DA PRESID~NCIA

Art 67. O Presidente da necunt tca é o Chefe de Estado e o comandante supr-eeo das
forças Armaoas, cabendo-lhe garant1r a unidade, a tnoecerurêncta, a defesa nacional e o t tvre
exer-ctcto elas tnat ttutcões oeeccr-ãt tces

Parágrafo Ul'\1CO O mandato do Presidente da Repub11ca é de cinco anos

Art. 68. A eleição para Pres1dente da aeoumtca tar-ee-ã por sUfrág10 universal.
direto e secreto. noventa dtas antes do tér-atno do mandato pees toenctet ,

§ 1" Será proclamado eleito o candIdato que oor tver- a matcr-ta absoluta dos votos,
não computados os em branco e os nulos

§ 2" Se nenhum candidato alcançar a matcr-ta prevista no parágrafo anterior.
renovar-se-á a eleição. dentro de tr-mt a ctas da proclamação do resultado da prtmeira. con
correndo ao segundo escrut tntc somente os dots candidatos mais vctaccs no pr teetr-o, e
ccns teeeanoc-se eleito aquele Que cet tver a maioria dos votos vãt tecs ,

§ 3" Ocorrendo desistência de um dos dois candtoatcs mais votados, sua subst1tUiçlo
caberã ao ter-cetr-o. e assim sucessivamente.

§ 41:1 O Pees tcente da necuct tca tomará posse perante o Congresso Nacional, Que•. se
não est1ver reunido, sera convocado para tal fim. prestando o segu1nte comprom1sso ·PrOllleto
eent er-, defender e cumprir a Constituição. observar as tets , promover o bem geral do ceve
brasileiro. zelar pela untãc, 1ntegrtdade e tneecendêncta da aecuct tca,"

§ 5Q Se O sresteente. salvo mottvc de força maior, decorridos dez dias. não t tver
tomado posse. o car-çc ser-a declarado vago pelo Tribunal sucer-tcr- Ele1toral

§ 6" ~ vedado ao Pr-estoent e da República, desde sua posse, etj tecão ou vtncutecâe a
") car-t tcc cct rt tco, ainda que ncncr tf tca

§ 7Q Em caso de 11l'pedimento do Presidente da República. ausêncta do Pa1s ou vacân
cia. serão chamadas ao exer-ctctc do cargo, SUCessivamente, o Pr-as tcente da Câmara dos Depu
tados, o Presidente do Senado Federal e o Pr-estoente do Supremo tr-tbunar Federal

§ BQ A renunct a do Pr-eatdente da aenübt tca tcrner-ea-ã etet tva atr-avés do recebt
mento da r-esnect tva mensagem pelo Congresso Nactonat

§ gg Ocorrendo a vacância do cargo de ar-es tcente da aecunt tca, eer-ee-ã etetcãc no
prazo de quaeenta e cinco dtes , contados da data da declaração, tntctancc o eleito um novo
mandato

SECÃO Ir

DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE DA REPuBLICA

Art. 69. Compete ao Pr-estuerrte da necuei tca. na forma e nos r tmteee desta
ccnst ttutcêc

I - nomear e excr-erar- o Prime1ro-M1n1stro e. por pecoosta deste, os Min1stros oe
Estado.

II - nomear. após aprovação pelo Senado Federal. os mtntst r-cs do Supremo 'rr tbunat
Federal e dos rr-tbunats Superiores. os chefes de missão diplomât'ca de caráter perrsanente,
os acver-naoo-es de rer-r-rtór tcs , o Procurador-Geral da aenuct tca, o pres1dente e os diretores'
do Banco Cent r-a1, •

III - nomear, observado o disposto no arttgo 64. os mtntstr-cs do 'rr-tbunat de Contzs,
da untêo,

IV - nomear os jutaes dos 'rr-tbunaf s Federais e o Advogado~Geral da UnUo,

V - convocar extraordinariamente o Congresso Nacional,

VI - dissolver. ouvldo o Conselho aa Repüb11ca. nos casos previstos nesta Const&_,
tu1ção, a Câmara dos Deputados e convocar eleições extraordtnárias;

VII - tniciar o processo legislativo conforme previsto nesta Constituição, na.s
áreas de sua competêncta.

VI:a - vetar projeto de le1. parcial ou totalmente.

IX - convocar e pres1dir o Conse1f'lo da Republica e 1ndicar dois de seus membros,

X - manter relações com Estados estrangefros e acreditar seus representantES
diplomá.ticos:

XI - convocar e pres1dir o Conselho de Defesa Nacional,

XU - celebrar tl"atados, convenções e atos 1nternacionais. com o referendo do CCr
gresso Nac'OJ"Ial.

XIrI - declarar guerra, no caso de agressão estrange1ra. autorizado pelo Congresso
Nacional ou com o seu referendo, quando ocorr1da no intervalo das sessões legislativas. e.
nas mesmas cond1ções, decretar. total ou parcialmente. a mobillzação nacional,

XIV - celebrar a paz. com autorização ou referendo do Con9resso Nacional:

XV - perm1t1r, en tempo de paz, Que forças estrange:1ras a11adas trans1tem pelo te"
rttóri0 nacional e nele permaneçam temporariamente,

XVI - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear seus comandantes e pro
ver 0.5 postos de of1cia1s-gene/";).is.

XVII - autorizar brasilelro a ace1tar pensão. emprego ou com1ss~0 de governo es
trangeiro:

XVII! - presidir a instalação da sessão legislativa anual do Congresso Nacional:

XIX - env1ar mensagem ao Congresso Nac1onal.

XX - decretar o estado de defesa, por solicitação do Pr1meiro-M1n1stro, ouv1dos o
Conselho da Repub11ca e o Conselho de Defesa Nac1onal. e submetê-lo ao Congresso Nacional,

XXI - solicitar ao Congresso NacIonal. ouvIdos o Conselho da Repúblfca e o Conselt"O
de Defesa Nac1onal. autor1zação pa/"a decretar o estado de sHio.

XXII - Clecretar. ouvle1os o Conselho da ~epub11ca e o Conselho ele Oefesa Nacional. a
1ntervenção federal. nos termos elesta Const1tútçao.

XXIII - conferir condecorações e distinÇÕeS honorHicas,

XXIV - conceder indulto ou graça,

XXV - exercer a dir-eção da pol\tica de guerra e a escolha dos comandantes-chefes.

§ 1lõl O ~res'dente da República poderá, excepc'onalmente. ouvido o Conselho da Rep,"
b11ca demit1r o Governo comun1cando de 1med1ato as razões de sua decido, em Mensagem" a
mara dos Deput ados
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§ 2" O Presidente da nenuct tca cccer-a ce reaar atribuições ao Primeiro-Ministro SECA0 V

SEÇAO III
DO GOVERNO

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPuBLICA
SUBSEÇÃO I

DA FORMAÇAO DO GOVERNO

serão tipificados em lei, q.,;e

tentarem ~6~tr~Oe$~:Oco~~~~i~'Ç~~~~s~~~~~~~~~~~:os atos do Presidente da necum tca que a-

I - a extst êncta da União.

11 - o sistema de scver-noe o livre exerctctc dos Poderes da União e dos Estados.

III - o exer-ctctc dos d1reHos tnctvtcuets , sociais e pol H1COS.

IV - a segurança do Pa~s;

V - a prontoace na administração

Parágrafo untcc Os crimes de responsabilidade
estabelecerá as normas de processo e julgamento

Art. 71. Autorizado o processo por doIs terços dos membros da câm d O
o Presidente será submetido a jUlgamento perante o Supremo Tribunal Federa~rano~scrr~~~ad~
~~~~ÕesOU per-ente o Senado Federal, nos de r-espcnsebtt tcace, ficando'suspenso de suas

I - nos crimes comuns, se recebida denuncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal
Federal,

11 - nos crimes de r-esccnsabtt tdeoe, após instauração do processo pelo Senado
Federal

§ 1'1 Se, decorrido o prazo de cento e otte-te dias, o julgamento não estiver ccn
ctutcc, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuh:o do regular prosseguimento do
processo

§ 2Q O Presidente da aecunt tca. nos crimes comuns, não estará. sujeito a prtsão, en
Quanto a sentença condenatória não transitar em julga:lo

Art. 75 O Governo é exercido pelo sr-tmeu-c-atntatrc e pelos integrantes do ccnse
lho de Mtnlso:ros

§ 112 O pr-trnetr-o-atntatr-o e o Conselho de M1nlstros repousam na conttanca da câraea
dos neoutaccs e exoneram-se quando ela lhes venha a faltar

§ 2':: Não importa cbr-raacãc de renuncia o voto contrário da Câmara dos Deputados a
proposta do Conselho de M1nistros, salvo se ecr-esenteoa como questão de ccnr tanca

Art. 76 Compete ao Presidente da aenuot tca. após consu1ta aos oa-t tcos nct tt tcos
tnst ttutoos aue compõem a maioria da Câmara dos Deputados, nomear o Primeiro-Ministro e, por
indicação oeste, os demais integrantes do Conselho de Minlstros

§ 1:: Em dez dias, contados da rceeecãc. o Pr1melro-Mln1stro e todos os lntegrantes
do consetnc De Ministros devem comparecer perante a Câmara dos Deputados para sutrneter- à sua
aprovação o ar-car-ama de governo

§ 2.12 Os debates em torno do programa de governo deverão ser iniciados no prazo de
quarenta e ottc horas e não poderão ultrapassar três alas consecutivos

§ S. Em prazo não superior a cinco dias, contados do fim da discussão, poderá a Câ
mara dos neccteoos , por tntctat tva de U'l1 quinto e pelo voto da r-ater-ta absoluta, rejeitar o
programa de governo

§ .(..12 Rejeitado ° programa de governo, deverá o Presidente da aeoünt tca. em ctncc
dias, nceea- novo Prime1ro-M1nistro, observando-se o disposto no "caput " e nos §§ 10. a ao.
deste art '90.

§ 52 Após a segunda r-efetcãc consecutiva do programa de governo, compete à Câmara
dos neput aocs eleger o sr-tmetr-o-atntetr-o. pelo voto da maioria de seus membros e em prazo
não super i O' a dez d i as

lO,

DO CONSELHO DA REPu9LICA

SUBSECÃO I

SEÇÃO IV

§ 112 A dem1ssão do governo, nos casos dos incisos I a IV, não produzirá efeitos até
a posse do novo Pr1me1ro-M1nistro

§ 3Q Rejeitada a moção de censura, seus s1gnatárlos não poderão subscrever outra,
antes de decorridos seis meses

§ 41:1 E vedada a tntctat tva de mais de três eocões Que determinem a ceet ttutcão dO
Governo, na mesma sessão legislativa

Art. 78. Ocorre a cemtssãc do Governo, em caso de

I - tntctc de teats tatur-a ,

U - r-etetcãc do programa de governo,

III - aprovação de moção de censura,

IV - não aprovação do voto de ccnr tenca ,

V - morte ou renúncia do rr-tmetro-êttntatrc

§ 2$1 Decorridos seis meses da posse do Prtmeiro-Ministro, a cânar-a dos Deputados
poderá, por tntctat tva de um quinto e pelo voto da eatcr-ta absoluta, apreciar moção de cen
sura ao aove-nc

§ 6 Q ajettc. o Pr1me1ro-Min1stro será nomeado pelo presidente da Republ tce e
indicará, na-a nomeação, os demais integrantes do Conselho de Ministros

§ 7.12 Em dez dias, contados da nomeação, o Pr'me1ro-Mtn'stro e todos os integrantes
do Conselho ce M1ntstros comparecerão à Câmara dos Deputados para dar not tcta de seu progra
ma de governo

§ BQ Caso não seja eleito o Pr'me1ro-Ministro no prazo previsto, poderá o Presiden
te da aecubr tca, ouv1do o Conselho da neouct tca e observado o dtspcsrc no § 7rJ do art'go 52,
dissolver a Câmara dos Deputados e convocar eleições extr-ecrutnãr tas

§ 912 Decretada a dtesotucãc da Câmara dos Deputados, os mandatos dos Deputados Fe
derais subsistirão até o eta anterior à posse dos novos eleitos

§ 10 Optando pela não dissolução da Câmara dos Deputados ou verificando-se as hi
póteses previstas no artigo 52, § 7Q, o Presidente da ãenuet tca, ouvido o Conselho da Repu
bl tca, ncneer-é o Prlmeiro-Ministro

§ 11 Na hipótese do parágrafo anter toe • o Primeiro-Ministro e os tntegrantes do
Conselho de M1n1stros devam, no prazo de dez atas contados da nomeação, comparecer perante a
Câmara dos Deputados para submeter á sua aprovação o programa de governo

Art. 77 Em qualquer oportunidade, o Pr-tmetr-o-atntstrc poderá solicitar voto de
confiança à Câmara dos Deputados, med1ante declaração ou proposição que cons tder-e relevante

§ 112 O voto de conftança será aprovado pela eatcr ta dos membros da Câmara dos
Deputados

Questões relevantes para a estetn t tcece das tnst ttutçõesIV - todas
democrát i cas

IV - os l tder-es da matcr-ta e da mtncr-ta na Câmara dos neputaoos r

V - os 1 'deres da maioria e da mtncr-ta no se-eco Federal,

VI - o Ministro da Justiça,

VII - seis cidadãos brasileiros natos, co:n mais de trinta e cinco anos de idade,
sendo oota nomeados pelo Presidente da aepubt tca, octs eleitos pelo Senado Federal e cots
eleitos peta Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução

Art. 7~. Compete ao Conselho da Repub11ca pronunciar-se sobre

I - otesctucêc da Câmara dos Deputados,

II - nomeação e exoneração do Primeiro-Ministro nos casos previstos no artigo 76, §

Parágrafo único O Presidente da República pccer-ã convocar Ministro de Estado para
participar da reunião do Conselho, quando COnstar da pauta questão relacionada com o respec
tivo Mln1stério

Art 72 O ConselhO da RepubJtca é órgão superior de consulta do PresIdente da Re-
pública e dele partictpam

I - o Presidente da Câmara dos Deputados,

II - o Presidente do Senado Federal,

III - ° Pr1me'ro-Min1stro,

DO CONSELHO DA REPuBLICA E DO CONSEJiO DE DEFESA NACIONAL

r r r - intervenção federal, estado de defesa e estado de stt tc,

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art 74. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da Repu
bl1ca nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e
dele participam corno membros natos

I - ° Presidente da Câmara dos Deputados.

II - o Presidente do Senado Federal;

III - o Primeiro-Ministro,

IV - o Mintstro da Justiça,

V - os Ministros militares;

VI - o Ministro das Relações Exteriores,

VII - o Ministro do Planejamento

§ ta Compete ao Conselho de Defesa Nacional:

I - opinar, nas hipóteses de declaração de guerra e de cetee-ecao da paz, nos ter
mos desta Constituição,

11 - propor os critérios e ccnctcees de utilização de ár-eas tncteceneãvets à segu
rança do território nacional e opinar sobre Seu efetivo uso, especialmente na faixa de fron
teira e nas relacionadas com a preservação e a exploração d"s recursos natur-ats de qualquer
tipo,

r r r - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a
garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático,

IV - opinar sobre a decretação' do estado de defesa~ do estado de s1110 e da inter-
venção fede"al . -

§ ~ Á ret regulará d organ1za~ão e o func1onamento do Conselho de Defesa Nacional

§ 2Q Em caso de morte ou renuncia do sr teen-c-atntatr-c, responderá pelo cargo, até
a posse do eovc Governo, o atnts trc da Justiça

t r-os a re~~~iç~~ p;raP~~~~~~~apa~?a~~~~~~:o;:~~s~~~ :s~~~a~n~~g~~~~~~c~~ g~n~:~~~ de M1 nts-

SUBSEÇÃO' I I

DO PRIMEIRO-MINISTRO

Art. 80 O Primeiro-Ministro será nomeado dentre mercrcs do Congresso Nacional,
maiores de trinta e cinco anos

Parágrafo un1co O Primeiro-Ministro, em caso de tmceutmentc, indlcará o seu subs
tituto dentre os membros do Conselho de Ministros

Art. 81 ~ompetl:! ao pr tmetr-o-atnt str-o

I - exercer a dtr-ecêo superior da administr~ção federal,

II - elaborar o programa de governo e submetê-lo à aprovação da Câmara dos ueouta-
dos,

UI - indicar, tiara a nomeação pelo sr-es toente da Republ tca , os Ministros de aetaao
e sot tc t tar- sua exoneração,

IV - promover a untoaoe da ação governaMel'ltal, elaborar planos e programas nacio
nais e r-eato-ats ce.ueserwctvteentc, submetendo-os ao Congresso Nac1onal,

V - expedir decretos e regulamentos para flel execução das tets ,

VI - enviar ao Congresso Nacional ° plano ctur-tenuat , o projeto da tet de dtr-etr t
zes cr-çementer tas e as propostas dos orçamentos,

VII - prestar con.tas, anualmente, ao Congresso Nacional até sessenta dias ecos a
abertura da sessão teats tat tva ,
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Il - receber, a quatcuer- t ttutc ou pretexto, nar-t tctcacêo ou custas em Qualquer
processo,

111 - ded1c:ar-se à at tvtcade pot tt tco-par-t tcãr-ta

§ 2g No primeiro grau, a vttat tcteceoe será aocutr-toa após dote anos de exer-ctctc,
não podencc o juiz, nesse per-touc, perder o cargo senão por dectsãc do tribunal a Que esti
ver vtncutaco. em eecc-rêncta de tntctat tva do COnselho Nactcnat de Just tca,

Art 89 Compete prtvativamente aos tr'buna1s:

I - eleger seus 6rgãos dtret tvos e elaborar seus regimentos internos, com ceservên
cta das nor-mas de processo e das garantias processuats das partes, d1spondo sobre a compe
tência e o functonamentc dos respectivos 6rgãos jur-tsdtctcnats e administrativos;

II - organizar suas secretarias e serviços auxt 1ter-es e os dos juizos Que lhes fo
rem suocrcnnaecs , velando pelo exerctctc das at tvtcaces das respect tvas ccr-ceaedcr-tas ,

III - conceder 11cença ou férias a seus membros e aos jutaes e servtccres Que lhes .
forem tmed1atamente subordinados;

IV .... prover, por concurso público de provas, ou de provas e titulas, obedec1do o
disposto no artigo 164 e seus tnctsce, os cargos necessários ã administração da Justiça.

x - nos tribunais com número sucer-tor- a vinte e cinco julgadores será constitu'idO
6rgão especial, com o m'in1mo de onze e o màxtec de vinte e cinco membros, para o exer-ctctc
das atr tbutcões acetntstr-at tvas e fue tsdtctcnata da competência do tr-tnunat pleno.

Art. 87 Um quinto dos lugares dos 'rr-tnunats Regionais Federais, dos Tribunais aos
Estados e do Distrito Federal e 'rer-r-ttõr tce ser-à composto ce membros co utntstér-tc Publico e
de advogados de nctór-tc saber f ur-totcc e reputação ilibada e com mais de dez anos de carrei
ra ou de efetiva at tvtceoe profissional, tndtceccs em lista sêxtupla pelos ôraâcs de repre
sentação das respectivas classes

parâgrafo ún1co Recebida a indicação, o tr-tcunat formarâ t tsta triplice.
envtando-a ao Poder zxecur tvc, Que, nos vtnte eras sucseqüentes , escolherá um de seus inte
grantes para nomeaçãç

Art. 88 Os juizes gozam das seguintes garant1as.

1 - Vitaliciedade,

11 - inamovIbilidade, salvo por mottvo de 1nteresse pútllko. na forma ec Inciso
VII, do art190 86,

!lI - tr-r-ecut 1b1l1dade de venctmentcs , suf et tcs , entretanto, aos teccsros aer-ats ,
tnctuatve o de renda e os extraordinários.

IV - previsão de cursos or tctats de preparação e eperfetçcaeento de mag1straoos
cose r-equtsttcs ou 1ncentivos para ingresso e avanços na carreira,

V - OS vencimentos dos magfstrados serão ffxados com diferença não euoer-tcr a dez
por cento de uma para outra das categorias da car-r-etr-a, não podendo, a qualquer t ttutc, ex
ceder os dos Ministros do Supremo 'rr tcunat Federal,

VI - a aposentadoria com Vencimentos tntear-ats é ccmcutsôr-ta por tnvat tcaa, ou aos
setenta anos de idade É facultativa ap6s trinta e cinco anos de serviço, contados no m\ntll'Q
dez anos de exer-ctctc eret tvc na judicatura,

VII - o ju1z titular res'dirá na r-espect tva comarca O ato de eeeccêc, dtspon1bl1i"
darje e apcsentaccr-ta do maatstr-aoc , por interesse publico, fundar-se-A em decisão, por voto
de do1s terços do respectivo tribunal. assegurada ampla defesa;

VIII - todas as sessões ou julgamentos dos órgãos do Poder Judiciárto serão públi
cos, e tunoaeenraoas todas as decisões, sob pena de nuJ Idade, se o interesse pr1bl'co o ext
~:~õs,ao~e~O:-~i~áa 1~~~~~~ a presença. em determinados atos. às pr-ôcr-tas partes e seus acvc-

IX - as dec1sões adm1n'strati~as dos tr-tbunats serão mottvadas, tcent tr tcaocs os
votantes, sendo que as ctsctpt toar-ee ser-ao tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus
membros,

§ la Aos jutaes é vedado.

1 - exercer, ainda Que em dteccntbt t toace. outro cargo ou função, salvo o de mag1s-
tér tc,

§ 2a Ale' d'sporâ sobre a criação, estrutura e atr-teutcões dos Ministérios, bem
como SObre o secr-erer-tacc permanente. organtzado em carretra, com recrutamento tnecHante CfY'
curso público de t ttutcs e provas.

§ 3Q O 1'der da m1nor1a e o colégio de seus vtce-t 'deres autcr-taaccs a responde
pelos assuntos correspondentes aos Min1stérios existentes gozarão, no Que couber, na fcrea
reg1mental. de tratamento compat tvet com o ccncedtcc em lei ao Primetro-Mln1stro e aos de
eats tntear-a-nee do ccr-setnc de M1nistros.

Art. 84. Os atntstr-os de Estaao serão escolhidos dentre ctdacãce eatcr-es de vtnte e
um anos, Que est~jam no gozo dos d1reitos pol tt tccs

Parâgrafo untcc Os M1nistros de Estado têm acesso ás sessões de ambas as Casas 00
Congresso Nacional e às reuntões de suas ccetssões , com direito à palavra.

DO CONSELHO DE MINISTROS

vtsãc,

XIII - convocar e peestotr- o Conselho de Ministros,

XIV - comparecer regularmente ao Congresso Nacional ou a suas Casas. e participar
das respect tvas sessões, na forma regimental,

XV - acumular, eventualmente, Qualquer Ministério.

XVI - integrar o Conselho da República e o COnselho de Defesa Nacional,

XVII - enviar mensagem ao COngresso Nacional ou a qualquer de suas Casas,

XVIII - apresentar mensagemao Congresso Nacional pOr ccesfêc da abertura de sessão
legislativa. expondo a situação dO Pals e sct tcteanec as prcvtcênctas Que julgar
necessãr-tas , devendo avaliar a realização, pelo Governo, das metas nrevtstas no plano ptu
r-tanuat de investimentos e nos orçamentos da UnHlo;

XII - conceder, autorizar, permitir ou renovar serviços de radiOdtfusão e de tele-

Art 82 O Conselho de Mintstros, 1ntegrado por todos os M1n1stros de Estado. é
convocado e pres1dido pelo Pr1me1ro-Min1stro

Pa-ágrafo único O Conselho de M'n'stros decide por maioria absoluta de votos, ten-
do prevalência, em caso de empate, o voto do Presidente

Art. 83 Compete ao Conselho de Ministros

1 - opinar sobre as questões encaminhadas pelo ereateente da aecabt tca ,

Il - aprovar os decretos, as propostas de lei e examtnar as questões euscttacas
pelo Pr1meiro-Ministro ou pelos Ministros de Estado;

III - elaborar programa de governo e asrectar a matérfa rerer-ente à sua execução:

IV - elaborar o plano plurianual de tnvest teentcs, a lei de diretrizes
crçamentár-taa e as propostas dos orçamentos pr-evtetcs nesta ConstituiÇ:!io;

V - de11berar sobre as questões que afetem a competência de mais de umMintstér10

§ la O ConselhO de Mtnistros 1nd1carâ ao Pres1dente da Repúb11ca os secr-etãr-tcs e
subsecretários de Estado, que responderão pelo exnectente do M1n1stér10 durante os tmpedi-
mentes dos Ministros de Estado -

SUBSEÇÃO UI

VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da admlnlstraç:!io federal,

IX - tntctar- o processo legislativo,

X - acompanhar os projetos de lei em tr-asnteçãc no Congresso Nacional, com a cola
boração dos Ministros de Estado.

XI - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;

CAPíTULO m

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO 1

DI5PD5It;TJE5 GERAIS

Art. 85. O Poder'Jud1ciârio é exercido pelos seguintes 6rgãos.

I - Supremo TI" 1buna1 Federal,

II - 5uper10r Tr'bunal de JUstiça;

III - Tribu'ha1s Regtonais Federais e Jutzes Federais;

IV - Tr1bunats e Ju'zes do Trabalho;

V - Trtbuna1s e Ju'zes Eleitorais, •

VI - Tr1buna1s e Ju'zes Mflitares.

VII - T1"1buna1s e J~'zes dos Estados e do Distrito federal e Territórios,

Parágrafo ún1co. O Supremo Trfbunal federal e os TrJbunats Superiores têm sede na
Capital Federal e jurisd1ção em todo o terr1t6rfo nacJonal.

Art. 86 O Estatuto da Magtstratura obedecerâ a le1 complementar, observados os se
guintes pr1nclpios.

1 - fngresso na carrétra, através de concurso pObl1CO de provas e t1tulos
obedecendo-se, nas nomeações, ã ordem Q,e class1f1caçlo,

II - promoção de entrância para entrâncfa, alternaljamente, por ant1gufdade e mere
cimento, observado o segu1nte:

a) é obrfgat6r1a a promoção do jUiz que figure por três vezes consecut1vas, ou
c1nco alternadas, em lista de merec1mento,

b) a promoção por merecimento pressuPÕe dots anos de exercicio na reseectiva en
trânc1a e integrar o ju1z o primeiro qufnto da lista de ant1guidade, salvo se nao houver,
com tais reouisitos, quem aceite o lugar vago;

, c) a aferição do merec'mento pelos cr'tkr'os de presteza e segurança no exerdcio
da jurtcatura e, ainda, pela freQOênc1a e aproveitamento em cursos ministraóos pelas escolas
de formação e aperfeiç~mef'lto ,!!e mag'str:ad~,

d} na apuração da ant1guidade, o tribunal somente Poderá recusar o juiz ma1s antigo
pelo voto de d01s terços de seus mel'\lbros, conforme proced1mento pr6pr1o, repetindo-se a vo
taçno até ffxar-se a 1nd'cação;

III - o acesso :aos tr1buna1s de segundO grau far-se-á por antiguidade e merecillltn"
to, alternadamehte, apurados na eJlt1'maentrâncta ou, onde hOuver, no Tribunal de Alçada,
Quando se tr.atar de promoçlo para o Tribunal de Justiça, Observados cr tnctso U • a clun
de origem, ~

ar-e, 90 Compete privatfvamente:

I - ao Supremo Trtbunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos rr-tbunats de Justf"
ça propor ao Poder t.eats iat tvo, observado o parágrafo ún1co do artigo 164·

a) a alteração do número de seus membros e dos tr-taunats inferiores,

b) a criação e a ext tnçãc de cargos e a ftxação de veecteentce dos seus membros,
dos jutaee , 'tnctus tve dos tribunais tnter-tcr-es , onde houver, e dos serviços auxti ter-es ,

c) :a criação ou ext tnçãc dos tr-tbunata inferiores;

d) :a alteração da organização e da d1v1são judiC1árias.

II - aos Tribunais de JUstiça o julgamento dos jU'zes estadua1s e dO Distrito Fede
ral e Territórios, bem como dos tnembrosdo M1n1stér10 PObl1co que lhes são adstritos, nos
crimes comw'''.s e de responsab"idade, ressalvada a competência da Just lça Eleitoral

Ar,:. 91 Somente pelo voto da ma1or'a absoluta de seus membrosou dos membros do
respectivo Ol"9ão especial poderão os tribunais declarar a inconstttuc10nal1dade de le1 ou a
ilegalidade ele atq normativo do Poder Publ1co.

Art. 92. A Justiça dos Estados deverá 1nstalar Juizados Especfa1s. providos por
ju'zes t09a='os. ou togados e le1gos, para o julgamento e a e,;ecução de causas c've1s de me
nor complex1dade e infrações penais de menor potencial ofenstvo, mediante procedfmento oral
e sumar1ss1SlO. permitfda a transação e o julgamento de recursos por turmas de juizes de prt ..
meiro.grau

§ 112 Os Estados poderão criar a Justiça de Paz, remuneraCla. COlllj)Osta de c1dadãos
elettos pelO voto d1reto, universal e secreto, com mandato de Quatro anos e competência para
celebrar casamentos, além de outras previstas em le1 Apl1ca-se ao Ju'zes de Paz o d1sposto
~art1~~§~. .

§ 2Q As prov1dênctas de instalação dos Juizados Especiais e de cr1ação da Justfça
de Paz nos Territ6rios cabem ã União

§ gg Os processos judic1a,s a Que se refere o ·caput~ deste artigo serão 1niciados
por audiência prelim1nar na qual as partes, segundo o pr1nc'pio da oral 'dade, levarão ao
juiz as suas razões.

Art. 93. A lef criará ju1zados de 1nstrução cr1minal, fhtando-lhes atrtbufç5es e
competêncfas.

Art. 94 Ao Poder Jud1ciár'o é assegUrada autonomia administratiVa e ffnance1ra.

§ tg Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentár1as, dentro dos l1m1tes estt
puladOS conjuntamente com os demais Poderes, na lei de d'retrizes orc;amentárias.

§ 2g O encaminhamento da proposta, ouvidos os dema1s tr1bunats tnteressados.
compete:

Superiore;,-c: a~~~~ea~~ge~~~, r:~~e~~~e~~e~~~~U~~i~~prerno Tribunal Federal e dos Tr1bunafs

Tr1bUllai s I~- J~~t ~~~~ t~~s~a~~~~v:ç~~ ~~sD~:;~~~~1~~~e~: ~ b~n~~~r1 t6r 10s, aos Pres 1dentes ôos

tude de s:~i;m~~' j~~1g~i~rr:~t~~r~:~!~~S e~~~~~é~:~~eF~~e~~~'àm E~~~~~r~~~aMug~c1~~~es:~t~~
dos preçat6rotos e a conta dos créd1tos respectivos, proibida a des1gnaçlo de casos ou de
~~s~~ ~~O~:~:d~~~a:n~:~~~~z: ~~~~ri~~~~~s' adicionáis abertos tlara este f1m, • exee-



§ lU é obrtgatOr1a a tnctusãc, no orçamento das entidades de direito público, de
verba necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios f uctctár tcs , apre
sentados até 1Cl de julho, data em que terão atual teecce os seus valores O pagamento tae-ee
á ccr-taatcr-taeente até o ftnal 90 exer-ctctc seguinte

§ 2" As dOta~s orçamentár1as e os créditos abertos serão consignados ao Poder
Judiciário. -eccrbencc-se as importâncias respectivas ã repartição competente. Caberá ao
Presidente do Tribunal Que proferir a decisão execüenca determinar o llagamento, segundo as
poSS,b1)1daaes dO depósito. e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o
caso de preterimento do seu direito de peececêncta, o seqüestre da quantia necessária à sa
t1sfaçl!io do débito.

Ar": 96. Os serviços notariais e r-eatst eats são exercidos em caráter privado, par
delegação de Poder Púb'1co

§ 1il Lei complementar regulará as atividades, disciplinará a respcnsabtt toeoe ctvt t
e criminal aos notários, registradores e seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus
atos pelo POder Juctctár tc

§ 2'" O in9resso na atividade notarial e r-eatatr-at dependerá, obrigatoriamente. de
concurso cutn tcc de provas e t ttutcs , não se permitindo que qualquer eer-vent ta r tcue vaga.
sem abertura de concurso de provimento ou remoção. por mais de eets meses

§ 2'" Lei federal' estabelecerá normas gera'S para fixação de emolumentos r-etat tvcs
I aos atos praticados pelos servtcos ncrar-tats e regtstrais

SECÃO 11

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ar-e, 97 O Supremo Tribunal 1=ederal compõe-se de onze mInistros, escolhidos dentre
ctdecãcs cor mais de trinta e ctncc e menos de sessenta e cinco anos de toace, de notável
seeee lur'C!i-CO e reputação t libada

Parigrafo único Os ministros do Supremo Tr1bunar Federal ser-ão nomeados pelo Pr-e
atcente da Repúbl tea. depois de eproveoa a escolha pelo Senado Federal

Art 98, Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constitui
cãc, cabendo-lhe

I - pr-ocessar e julgar. cr-tatnar-tamente

a) a ação ctr-eta de tnccnst ttuctonat tcece de lei ou ato normativo federal ou esta-
cuat ,

b) nas ,nfrações penats comuns, o rr-estcente da nepuot tca , o Primeiro-Ministro e os
.tnt5tt'05 de Estado,' os membros do Congresso Nacional, seus pr6pr10s Ministros, o
Procurador-Geral da Republtca e os membros dd co~selho Nacional de JUstiça,

• c) nas fnfrações penafS CCIllUrlS e de responsabf1 Idade, os membros dos TribunaIs Su
per-teres, os do Tribunal de Contas da untãc e os chefes de missão ntctomãt tca de caráter
permanente, ~

cU o -hábeas ccrpus ", sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas at tneas an
ter-tcres , o mandado de eeaur-ança, o -naceas data- e o eancacc de injunção contra atos do
Pres1dente~da Republ1ca, do Pr1me1ro-Min1stro, das Mesas da câmar-a dos Deputados e do Senado
Federal. do Tribunal de Contas da Uniao. do Procurador-Geral da Reputrl f ca , do .sucer-tcr Tri
bunal de .Just1ça e do pr6prto Supremo Tribunal Federal,

e) o l1t'g10 entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a untãc, o Esta
do. o D1strito Federal ou o 'rer-r-ttôr-tc,

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Fede
ral, ou entr-e uns e outros, tnctustve as r-espect tvas entidades da acmtntstr-acão indireta,

g) a extradIta0 requisitada par Estado estrangeiro,

h).a homologação das sentenças estr-anseu-es e a concessão do -exeouatur " às cartas
l"ogat6r'as, Que podem ser confer1das ao seu Preslden.te, pejo reg'mento interno,

. n os "nebeas ccrpus ", quando o coator ou o pac1ente for tribunal, autor tuade ou
func1onãrio 'Cujos atos estejam sujeitos diretamente i jur1sd1ç3"o do Suprerro Tribunal Fede
ral, cu se trate de crime. sujeito à mesma jur1sdtçlio em uma untca tnstêncta r e ainda quando
houver pel"1go de se 'COnsumar a vtctêecta, antes que outro jutz ou tr1bl.mal possa conhecer do

- pedtdo. '

. j) a representação do Procurador~Geral da Repub11ca. nos casos defin1dos em lei
complementar. para interpretação de lEti ou ato normattvo federal,

1) a revido criminal e a ação resc's6r1a de seus julgados.

ml a reclamaçao para a presel"vaç:io de sua competêncta e garantia da autor1dade de
suas decisi5es,

n) a execuç~o de sentença nas causas de sua competência ortginár1a. facultada a de
legação de atr1buiçl5es para a prát1ca de atos process~1s;

o) a açlo em Que todos os membros da magtstratura sejam dil"eta ou indiretamente tn
teressados. e aquefa em Que mais da metade dos membros do tribunal de ortgem estejam impedi
dos ou sejam d11"eta ou indiretamente tntet'essados,

I p) os conflttos a~ juriSdição entre o Super10r Tr1bunal de Justiça e Quaisquer tr1-
, bunais,. entre Tribuna1s Superiores. oU entre estes e Qualquer outro tl"1bunal.

q os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judic1át'tasda
Uniao, oCu entre autoridades jud1ctãr1as de um Estado e as administat1vas de outro. ou do
D~strito Federal. ~u entre as deste e as da União,

II - julgar, em recurso ol"dinârto.

• a) o -habeas corpus-, o mandado de segurança, o -habeas data" e o mandado de injun
çlo deC'd1dOs em antca instâncta pelos Trtbunais Superiores, se denegat61"ia a dec1são,

b) o crtme POHt1co;

UI - julgar, mediante I"ecul'so e~traordinàr1o, as causas dec1didas em un1ca ou úl-
t1R\8. instânc1~a. Quando a decisão recorrida

a) contrar1at' dispositivo desta Constttuição,

b) declarar a inconstituc1onaltdade de tratado ou le' federal;

c} julgaI" válida le~ ou at~ ao governo local contestaao em fate desta Constituição.

Art 99. São partes leglt1maS para propor ação ae 1nconstituc1onalidade'

I - o Pr~sidente ~i República.

U - o Primeil"o-Min1stro,

11I - a ~sa do Senad~ Federal.

IV, - a Mesa da Câmara dos Deputados.

v - a Mesa de Assembléia LegIslativa,

VI - o Governador de Estado.

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

VUI - partido pal a 1co com t'epresentação no Congr~sso Nacional,

IX - o procuradõl"-Gel"al da ~epubl1ca e o Procul"adol"-Geral da Justiça nos Estados e
no Distrito Federal,

X - confedel"açao sindical.

S lia O Procurador-Geral da ftepúbl ica deverá seI" previamente ouvido nas açOes de tn
const1,tuci0"1alidade e.em todos os processos de competênc1a do Supremo Tl"lbunal Federal

0751

§ 2'" Declarada a tnccnst ttuctcnat tcaee por cetssãc de medida para tornar efetiva
norma const ttuetcnat , será dada ciência ao Poder ccecetente para a adoção das provtoênctas
necessárias e, em se tratando de ôr-aãc aomtntstret tvc, para fazê-lo em tr tnta dias

§ 3 12 Quando o Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade, em tese,
de norma legal ou ato normativo, comunicará o-teor- desta ao Senado Federal para cumnr-tmentc
do disposto no artigo 46, X

SECA0 111

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 100 O super-ter Tribunal de Justiça compõe-se de. no mtntec, trinta e três
Min1stros.

Parágrafo untcc Os Ministros do sucer-tcr Tribunal de Justiça serão nomeados pelo
Presidente da Republ1ca, dentre br-as t te tros com eats de trinta e cinco e menos de sessenta e
ctncc anos, de notável saber f ur-tdtcc e reputação ilibada, cepots de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, sendo

, 1 - um terço dentre juizes dos Tribunais Reglonais Peder-ats e um terço dentre oe
semnar-ceocr-es dos Tribunais de Justiça indicados em lista tr-rpt tce eteocr-eca pelo próprio
Tribunal.

II - um terço, em partes 19uals, dentre aevcçeoos e membros do M1nistéri0 Publico
Federal, Estadual, do Distrito rener-at e dos rer-r-ttô-tcs, alternadamente. .tnctcecos na forca
do ar-t 190 87

Art 101 Compete ao Superior Tribunal de Justiça

I - processar e julgaI", or1ginariamente'

a) nos cr-Imes comuns, os scver-naocr-es dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes
e nos de r-espcnsem t toaoe, 05 desembargadores dos Tribunais de Justtça dos Estados e do Dts
t r t tc Federal, os membros dos rr-tbunets de Contas dos Estados e do ntstr-ttc Federal, bem
como dos 'rr tnunaf s Reglonais Federais, dos Tr1bunais Regionats erettc-ets e do Trabalho e do
Mlnistér10 Público da União que ot tctee perante tr-tbunats ,

b) os mandados de seccr-eoce, os ~habeas data- e os mandados de injunção contra ato
de atntstec de Estado ou do pl"ópr10 Tribunal,

c) os "habeas ccr-pua'", quando o coator ou o paciente for ouatquer- das pessoas men
ctcnacas na ar tnea "a'", ou quando o coator for Ministro de Estado. ressalvada a comnetêncta
da Justiça Eleitoral;

d) os conflitos de jur-tsctcãc entre quatsouer- tribunais, ressalvado o atspcstc no
artigo 98. 1, "f ". entre tribunal e juizes a e te não vinculados e entre juizes vinculados a
tribunais c-ver-scs ,

e I as revisões cr tmtnats e as ações r-escrsôr-tas de seus julgados,

f) a reclamação para a preservação de sua competência e aar-ant ta da autoridade de
suas decisões.

g) as causas sujeitas à sua f w tsctcãc, processadas perante Quaisquer f ctaes e tri
bunais, cuja avccacãc cerer-tr , a pedido do Pr-ccur-aoor-uer-ar da aecuot tca, quando ocorrer t
mediato per-igo de grave lesão á ordem, à eauce, à segurança ou às ftnanças publicas. para

\l: que sejam suspenses os efeitos da oectsãc prcter-tca e par-a que o conhecimento tntear-at- da
11de lhe seja devolvido,

Il - julgar. em r-ecur-so ordinal"io;

a) os "habeas corpus" dectd1dos em única ou última instância peloS rr tnunats neste
nats secer-ae s ou pelos tribunais dos Estados, do utstr-í tc Peeerat e Territórios, quando a
oectsãc for ceneaatôr-ta ,

b) os mandados de segurança cectctccs em única tnetâncta pelos Tribunais Regionais
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e rer-r-ttôr-tcs , Quando denegató
ria a oectsãc,

c) as causas em que forem partes Estado estr-enaetrc 01.1 organismo Internacional. de
.um lado. e, do outro. Munic\Pio ou pessoa r-estcenee ou domiciliada no sats ,

lI: - julgaI". em recUl"so especial, as causas decfd1C1as. em untca ou última instân
cia, pelos ....ribunais Regiona1s Federais ou pelos tr1bunats dos Estados, do Dtstrito Federal
e Terl"ttórfos, quando a decisão recorrida

a) contrariar tl"atado ou lei fedel"al. ou negar-lhes v1gênc1a.

b\ julgar válfda le1 ou ato do governo local, contestado em face de lei federal,

tribun~l c) der à le1 federal interpretação divergente da que lhe haja atribuldo outro

SECA0 IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

E DOS JUiZES FEDERAIS

Art:. 102 Os órgãos da Justiça FeCleral são os seguintes'

I - tribuna1s Regionais Federais.

II - Ju1zes Federais

Art. 103 Os Tribunais Reg10nais Fedel"ais compõem-se de. no mtnimo, sete ju'zes,
recrutados, QUando posstvel, na I"espectiva regtão e nomeados pelo Presidente da Republica
dentre brasl1l:!1ros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo

I - dois escolhidas entre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade pro
f1ss10nal e IllI:!mbros do Min1stério Publico Federal com ma1s de dez anos de carre1ra,

II - os aemais. mediante promoção de Juizes federais. com mais de dez anos de exer
c\cto, meta~ por ant 19uidade e metade por met'ec1mento

§ 1'" Em todos os Casos, a nomeação serã precedida de elaboração de lista tr'pl1ce
pelo Tribunal. a partir. quando for O caso, de lista sêxtupla organtzada pelo 6rgão compe
tente da OrdeCn dos Advogados do Brasil e do M1ntstéri0 Público Federal

§ 2g A lei disc1\l1nará a remoção ou a permuta de ju1zes dos Tribunais Regionais
Federais e determ1n~rá sua jurisd1cão e sede

Art 104 Compete aos Tr1bunais Regl0na1s Federats

1 - Droc~s~a~ e jv1gar. originariamente

a) os Juízes Federais da irea -de sua jUl"1sdição, Inclusive os da JUstiça Mllitar e
do Trabalho. nos cl"tmes comuns e de responsabil idade, e os membros do M1n1stérto Público da
União. ressalvada a ,competêncfa da Justiça Eleitoral. ...

b) as reVtsões crfm1na1s e as ações rescisórias de seus ju19ados ou dos juIzes fe
dera1s da regi ão,

I do próprig)T~~'b~~fêl~~sd~eJ~iiu~:~;~âl ~s fthabeas data" e os mandados de injunção contra ato

d) os "habeas COI"PUS-, quando a autoridade coatora fOI" Juiz Federal,
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e) os confl t tos de jurisdição entre .íutaes federais vtncuj adcs ao tribunal,

II - julgar, em grau de recurso. as causas decididas pelos jutees federais e pelos
ju~zes est ec.rats no exer-ctctc da competência federal da área de sua jurisdição

Art. 105. Aos juizeS federais compete processar e julgar

I .. as causas em que a União, entidade autãr-cutca ou empresa publica federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, de
acidentes de trabalho e as suf ettas ã Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organlslTQ internacional e Municlpl0 ou
pessoa domiciliada ou residente no a-asn ,

II! - as causas tuneaoas em tratado ou contrato da untãc com Estado estrangeiro ou
organismo tr-t eenactcnat ,

IV - os crimes ccr tt tccs e as infrações penais praticadas em detrimento de bens,
serviços ou tnter asse da untão ou de suas entidades autárquicas ou empresas publicas, ex
ctutcas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Mllitar e da Justiça Eletto
ral;

v - os cr tees previstos em tratado ou ccnvencêc tnternectcnet , quando. inicfada a
execução no Pais. o resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, ou reciproca
mente.

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determ1nados por lei.
contra o sistema financeiro e a or-cemeccoômtcc-r tnencetr-a,

SEÇAO VI

DOS TRIBUNAIS E JUiZES ELEITORAIS

A"! 111 A Justiça atettor-at é composta dos seguintes órgãos.

1 - Tribunal Superior Eleitoral.

11 - Tribunais Regionais Eleitorais,

rr r - .rutees Eleitorais.

IV - Juntas Eleitorais.

Pa'""ágrafo único Os jutzes dos tr1bunais eleitorais. salvo motivo justificado, ser
virão ccr-tsatcr taeenee por dois anos. no m\n1m:l. e nunca por mais de cais b1êntos consecuti
vos; os substitutos serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo. em número igual
para caca categoria

Art. '12 O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á. no mtntec, de sete membros:

I - mediante eleição, pelo voto secreto

a) de três,ju~zes, dentre os Ministros do suor-eno Tribunal Federal.

b) de dois juizes, dentre os membros do Superior Tribunal de Justiça,

SEÇÃO V

11 - por nomeação do Presidente da Repúbl tca, de dois membros, observado o disposto
no artigo 87, tnutcaccs pelo Supremo Tribunal Federal

pa-ágrafo üntcc O Tribunal super-ter- eiettcr-at elegerá seu Presidente E!. Vice
Pres1dente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre
os Ministros dO Superior Tribunal de Justiça

Art 113 Haverá um Tribunal Regional Eleitol"al na Capital de cada Estado e no Dis-
trito eeee-at , Os rr tbunats Regionais Eleitorais coeoce-ee-ãc,

I - mediante ele1ção pelo voto secreto

a) de cote juizes, dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça:

b) de dois futees , dentre juizes de direito. escolhidos pelo Tribunal de Justiça;

II - de um juiz do Tribunal Reg10nal Federal com sede na cacttat do Estado, ou. não
havendo, de juiz federal, escolhido. em quatquer caso, pelo Tribunal Regional Federal res
pectivo;

§ 212 São tr-r-ecor-r-tvets as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que
ccntr-er-taree esta ccnst ttutcãc, e as ceneaatôr-tas de -habei!:s corpus- ou mandado de
segurança

111 - por nomeação do Presidente da Repúb11ca, de dois membros. observado o dispos
to no artigo 87.

Parâgrafo único O Tribunal Regional' êtettcr-at elegerá dentre os Desembargadores
seu Presidente e Vice-Presidente

Art. 114. Le1 complementar disporá sobre a organização e competência ccs tribunais,
dos juizes e das Juntas ete í tor-ats

§ tR Os membros dos tribunais. os juizes e os integrantes das Juntas etettcr-ats, no
exer-ctctc de suas funções, e no Que lhes for apt tcávet , gozarão de plenas garantias e serão
tnanovtvets ,

VI! - os "habeas cor-pus", em matéria criminal de sua ccecetêncta ou quando o cons
trangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra juris
dição.

VI::1 - os mandados de segurança, os -neneae data- elos mandados de injunção contra
ato de eutcr tcade federal, excetuados os casos de competênc1a dos tr-tbunats federais;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves. ressalvada a competência
da Justiça Kllitar,

X - os crimes de ingresso ou permanência tr-r-eautar- de estrangeiro. a execução de
carta r-caatõ-f e , após o "execuatur ", e de sentença estrangeira, após a homologação, as cau
sas eerer-enees à nacionalidade, tecrustve a respectiva opção. e à naturalização,

XI - a disputa sobre os direitos ind\genas

§ 1'1 As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judtcUria onde
tiver ccmtcvt tc a outra parte, as intentadas contra a União cccer-ãc ser aforadas na seção
1udiciárta em que for domicl1 taco o autor, naqueta onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem ê demanda ou onde esteja situada a coisa ou, ainda, no ntstr-ttc Federal.

§ 2~ Serão processadas e julgadas na justiça estadual. no foro do dornicU 10 dos se
gurados ou eener tctãr-tcs , as causas em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do ju'zo federal Verificada essa eco
diçao, a le' poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela jus
tiça estadual. O recurso cabtvet ser-á sempre para o Tribunal Regional Federal em cuja jur-ts
diÇão s ttua-r-se o juiz de primeiro grau

Art. 106 Cada Estado. bem como o ntat r t to Federal. constituirá uma seção
judiC1ária que terá por sede a respectiva cecttat , e varas localizadas segundo o esteoetect
do em let.

Pa-ê,grafo untcc NoS Territórios Federais, a jurisdição e as atr tbutções cometidas
aos juizes federais caberão aos futaes da justiça local. na forma que a lei dispuser, f tcen
do o Território de Fernando de Noronha compreendido na Seção Judiciária do Estado de
Pernambuco.

ar-t • 115 Das decisões dos Tribunais nestonats Eleitorais somente caberá recurso

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DO TRABALHO
quannc-

Ar! 107. Os órgãos da Justiça do rreeainc são os segutntes:

1 - Tribunal Superior do Trabalho,

II - Tribunais Regionais do Trabalho,

IH - Juntas de ccncr t tecãc e Julgamento

§ 1~ O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministl"os, esco
lhidos dentre nr-ast tetros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nome
ados pelo Presidente da Repubt tca após aprovação pelo Senado seder-at , sendo

1 - dezessete togados e vital tctos , dos quais onze escolhidos dentre futzes ~a ma
gistratura eeaeauusta, três dentre advogados com pelo menos dez anos de experiência profis
sional e três dentre membros do Ministério Público do Trabalho;

I! - dez classistas temporários, com representação paritária dos empl"egados e
empregadores

§ 2R O Tribunal encaminhará ao Presidente da Republ tca listas tripl ices,
observando-se, quanto ás vagas dest tnadas aos advogados e aos membros do ~inistério Público,
o dtspcstc no artigo 87 e. para as de classistas, o resultado de 1nd1caçao de colégio etet
ter-ai tntea-eoo pelas diretorias das confederações nacionais de trabalhadores ou patronate ,
conforme o caso.

Art. 108 Compete ã JustIça do Trabalno ccecri tar e julgar os d'ssSdlos Indtviduais
e cotet tvcs entre empregados e empregadores, inclusive de missões dtplomáticas acreditadas
no Pats , e da administração pubt tca direta e indireta dos Municipios, do Distrito Federal.
dos Estados e da União, e, na forma da lei. outras controvérsias oeccrventes da relação de
trabalho, bem como os litigios que tenham origem no cumprimento de suas prócr-tas sentenças,
inclusive coletivas.

§ la Havendo impasse nos utsetcnos coletivos. as partes poderão eleger árbitros

§ 2'1 Recusando-se Quaisquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado
aos respectivos stndtcatcs ajuizar dissidio coletivo. podendo a Justiça do Trabalho estabe
lecer normas e condições. r-espetteoas as disposições convencionais e legais m1nimas de pro
teção ao trabalho

Art. 109 Os Trtbunais Regionais do Trabalho serão compostos de ju\zes nomeados
pelo Presidente da Republica, sendo ccts terços de ju'zes togados vtrat tcrcs e um terço de
ju\zes classistas temporários. Entre os futaes togados observar-se-á a proporcionalidade es
tabelecida no artigo 107. § la, I.

Pa"'ágrafo únIco. Os jutaes dos Tr'buna1s Regionais elo TrabalhO serão.

I - magistrados escolhidos por promoção, dêntre autzes do teaeau-c, por antiguidade
e merecimento. alternadamente,. J

11 - advogados e membros do Ministério Publico do TrabalhO indicados com observAn
eia do disposto no artigo 87,

lI>: - classistas indicados em listas trtpl ices pelas diretorias das federações e
dos sindicatos respectivos, com base territorial na reg'ão

Ar:' 110. A •Junta d~' Conciliação e Julgamento será- composta por um juiz do traba
lho, que a pl"esidirá, e por d01s ju~zes classistas temporários, representantes dos emprega-
dos e dos enoregadores 1 f

§ 1'2 05 juizes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento, eleitos pelo voto
direto dos ~ssQciados do sindicato com sede nos Juizos sobre os quais as Juntas exercem sua
competêhc1a tel"ritorial. serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho.

§ 2a Os ju\zes classistas. em tOdas as instâncias. terão suplentes e mandatos de
três ~nos, permitida uma recondução Apl~ca-se aos ju\zes class'stas o disposto no arttgo
33. § 211.

I - forem profertdas contra expressa disposição de le1;

II - ocorrer d1vergência na 1nterpretaç:io de le1 entre cote ou mais tribunais e te t-
tcr-ats s

111 - versarem sobre tneteatbt t tcaoe ou expedição de diplOMas nas etetções federats
OU estaduais;

IV - anularem d1plomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos tedeeats ou esta-
duais;

V - denegarem "habeas cc-cus-. mandado de segurança, "habeas data- ou mandaoo de
injunção

Parágrafo único O ter-r-ttõr-to Federal de Fernando de Noronha fica sob a jUrisdiçlo
do Tribunal Regional de Pernambuco

SECÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUiZES MILITARES

Art. 116. .sãc 6rga:os da Justiça UnHar o Superior Tribunal MUltar e os Tribunais
e Ju\zes Mt1itares tnst ttutccs per- lei

Art. 117 O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vttat tctcs,
nomeados peje Presidente da Repunltca, depois de aprovada a trctcecãc pelo Senado Federal.
sendo três dentre ct tctate-aener-ats da Marinha, Quatro dentre cetctata-cener-ats do E1I.ército,
três dentre ce tctef s-gener-ats da Aeronáutica. todos da at tva e do posto mais elevado da car
reira. e cinco dentre ctvts

Parágrafo único. Os Ministros ctvts serão escolhidos pelo Presidente da Repúbl tca
dentre eeasr tet-cs mafores de trinta e cinco anos, senoo-

I - três dentre advogados de notório saber jur\dico e conduta 111bada, com aats de
dez anos de efetiva atividade er-ceteetcnat , •

II - dois, em escolha ear-ttar-ta, dentre aucttcr-es e membros do Ministério Públ1co
da Justiça Militar

Art. 118. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes mt t t ter-es defini
dos em tet •

Parágrafo único. A let disporã sobre a coeoetêncta, a or-santaacão e funcionamento
do Superior Tribunal Militar.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E Jufz~s DaS ESTAOOS

E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

Art. lt9: Os Estados organizal"ão sua jUsttça. observados os princlpios estabeleci
dos nesta Const ttuição

§ 11:1 A cOInpetêncta dos tl"tbunais e jutzes estaduais ser' definida na Constitu1ç30
do Estado. sendo.a lei de orba~iZaçlo~jUdiCiária de iniciattva do Trib\.lnal de Justiça



§ 21:1 A lei poderá criar e ctsctct tnar , medtante proposta do Tr1bunal de Just1ça, a
Justiça Mllitar estadual, const1tu1da. em prtme1ro grau, pelos çcnsetbos de Justtça e. em
segundo, pelo pr-eer tc Tr1bunal de Justiça ou por tr1bunal escectai , nos Estados em que O e
fettvo da fX)l~cta mtl1tar seja supertor a vtete mJI tntegrantes.

§ 31:1 Compete à Justtça M1l1tar estadual processar e julgar os pot tctats ml1ttares e
bOmbetros mtt f tar-es nos crtmes m11ttares ces tntccs em tet , cabendo ao tribunal competente
dec1dtr sobre a perda do posto e da patente dos crtctats ,

Art 120 Para d1r1m1r conflitos tunctár-tcs , o Tribunal de Justiça des'gnará jutzes
de entr-ãncta espectat , com competência para Questões agrâr1as.

SECÃO IX

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Art 121 O Conselho Nactonal de JUstiça é o 6rgão de controle externo da et tvtcace
acmtntstr-at tva e do desempenho dos deveres funcionais do Poder Jud1ciárto e do Mtn1stérto
Público

Pal"âgrafo ún1co Lei complementar defintrá a organização e tunctcnaeentc do Conse
lho Nactcnar de Justiça

CAPiTULO IV

DAS FUNÇOES ESSENCIAIS À ADMINISTRACÃO DA JUSTICA

SEÇAO I

DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,

DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art t22 A Advocacia-Geral da trntãc é o órgão que a representa, judic1al e extra
jud1C1almente, e exerce as funções de coneuttor-ta jur-tdtca do Poder axecut tvc e da admtn1s
tr-ação em 98l"al

§ la A Advocacia-Geral da União tem por chefe o AdvogadO-Geral da untãc, nomeado
pelo Pr-esteente da República, e escolh1do entre c tcaeêcs eatcres de trinta e ctnco anos. de
notivel saber jur\dico e reputação tt tbaoa

S 2Q OS Advogados da Un1ão tnsr-essar-ãc nos cargos tntctata da car-r-etr-a mectante
concurso publico de pr-ovas e titules.

§ 31:1 Le1 complementar estabelecerá e ergan1zará a Advocacia-Geral da untãc.

SEÇÃO II

DAS DEFENSORIAS PúBLICAS

Art. 123 A Defensoria Pública é o órgão incumbido da orientação fur-tatca e da de
fesa, em tooos os graus, dos necess t taccs ,

Pa"ãgrafo único Lei complementar organtzarâ a Defensoria Pública da União. do 01s
tr1to Federal, dos rer-r-tter tcs e estabelecerá normas gerais para a organtzação da Defensoria
Pública dos Estados, assegurado aos seus tntegrantes. Quando em cedtcecãc exctus tva, o regi
me jur1d1co do M1nistéri0 Publico

SEÇÃO 111

00 MINIST~RIO PúBLICO

Art. 124 O atntstér-tc Publ tcc é a instituição incumbida da defesa da ordem jurid'
ca, do regime democrático e dos interesses e d1re1tos eoctats e 1nd1v1dua1s tnutapcntvets

§ lQ Ao M1n1stér10 Publico f1ca assegurada autonom1a funcional e auntntetr-at tva,
competindo-lhe dispor, na forma da lei, observado o parágrafo ôntcc do art1go 164 e seus 1n
etsce, sobre a pr6pr1a cr-aanteecão e funcionamento. provendo seus cargos e tuncõee por con
curso público de provas e t teutcs para os Procuradores e de provas para ce ser-vtçcs
aux"1are$.

§ 2Q O Mtn1stérto Público, ao elaborar sua proposta orçamentár1a, obedecerá os 11-
rnites estabelecidos na le1 de enr-etr-taes crcaeentâr-tes ,

Art. 125 O MInistério Publico é Integrado por:

1 - Min1stéri0 Público Federal;

11 - M1n1stér10 Público Ml1itar,

d) car-t tctpar de sociedade comeectat , exceto como quotistas ou ectontatas ,

e) exercer at tvttraue po11tico-part10âr1a. salvo cr-évto afastamento, na forma da
tet

Art. 126 São funções do M1n1stério Publico, na área de atuação de cada um dos se..s
órg1'ios

I - promover a ação penal púb11ca,

11 - zelar pelo etet tvc respetto dos Poderes Publicas e dos serviços sociais de re
tevâncta pünt tca aos d1rettos assegurados nesta ccnst ttutção, apurando abusos e omissões de

Qualquer actcr-toace e promovendo as medidas necessâr-tas à sua ccr-r-ecãc e á punição 005
responsáveis,

n: - promover o tnquér-t tc ctvt t e a ação civil para a proteção uc patrimônio p'J
b11co e soc'al, dos interesses difusos e coletivos. notadamente os relacionados cce o ee-c
ambiente, c ambiente do tracatnc, e os uf r-ettcs do consumidor, dos direitos tndtspcntvets e
das situações fur-tdtces de interesse geral, ou para cctntr- abuso da autoridade ou do pooer
eccnômtcc ,

IV - pr-oncver a ação de tnconst ttuctcnat tcace ou representação para tnter-cr-eteçãc
de ter ou ato normativo e para fins de tntervencãc da untãc e dos Estados, nos casos previs
tos nesta ConstituiÇão;

V - defender, jud1ctal e extr-efuatctateente, os dtr-ettos e 1nteresses das popula
ções 1nd\gel"'o35,

VI - exped1r tnt teecões nos proced1mentos acetntstr-at tvos que instaurar, requisitar
informações e documentos para tnstr-ut-jcs r

VII - exercer outras funções que lhe forem conferidas por lei, desde que coepart
vets com sua f1nal1dade, sendo-lhe vedada a representação jud1cial e a consultor1a jUr\d1ca
das pessoas jur1d1cas de dtretto Pübl1co

§ 1'1 Ao Ministérto Publico compete exercer controle externo sobre a at tvtoaãe
policial

§ 20 A leg1timação do Mtnistér10 PúblIco para as ações civis previstas neste art1go
não impede a de terceiros. nas mesmas htp6teses. segundo dtspuserem esta ccnst ttutcãc e a
le1

§ 3Q As funções de M1n1stér10 Publico só podemser exercidas por integrantes (la
carre1ra, Q..Je deverão r-es tdtr- na comarca da respectiva lotação.

§ .ea Serão sempre fundamentadas as ercecções e as cotas dos membros do M1n1stérto
euet tee, tncjus tve para requisitar d111gênctas tnvest taatôr-tas e instauração de trrquér-tc
policial.

§ sg O 1ngresso na carr-etr-a tae-se-ã mediante concurso PÚbl'co de provas e titules,
extatnec-se do cand1dato o m\ntmo de ccts anos de efetivo exer-ctctc da advocacia ou at tvtca
de Que ale! espec1f1car.

§ 6Q Ap11ca-se à funç:io e à aposentadorta do Min1stér10 Pub11co, no que couber, o
d1sposto no ar-t tac 86, II e VI

JUSTIFICACÃO

o texto procura ccaaat tm t taar- o Projeto de ccnst ttutcão com os pr-tnctptce const t
tuctonats aavtnccs das sub-ccmtseões e Comissões 'remát tces e das sugestões e emendas poste
r-ter-es, adotando-se uma seqüenctaçãc e técnica legislativa mais consentânea com a r-eat teaee

r- Irr 'Am"0:=J
7UNÂRIO/COMISSÂO/SUICQMlSslo
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TEXTCIJUSTIFICAÇÃO

[aCIonaI I
CONSTITUINTE

r ~~u!.-[a;,~au&:: ' ,'/\ I
111 - Mtn1stérto Público do Trabalho,

IV - M1!',stér1o Publico dos Estados e dos Terr1t6r1os.

§ 1Q O Ministério Publ1co Fedel'al formará lista trlpl1ce para a escolha 4:)
Procurador-Geral da Republ1ca, que será nomeado pelo Primetro-M1ntstro Caberá ao
Procurador-Geral da Republ1ca escolher em listas tr1p11ces organ1zadas pelos dtferentes •• 
n1stértos Pú::l11cos Fedéra1s. entre integrantes da carre1ra, os respect1vos Procuradores
Gerais.

§ 2Q OS Procuradores-Gerais poderão ser destitu1dos I:'JQr del1beração da mator1a ab
soluta da Câ!nara dos Deputados ou da Assemblé1a Legislat1va, conforme o caso, por abuso de
poder ou grave omissão dos deveres do cargo, med1ante representação da maioria dos 1ntegran
tes daquelas Casas, do Presidente da Republ1ca, do Governador bU do órgão colegiadO coa:pe
tlnte do respect 1vo Mtn1stér10 Pub11co

§ 3Q Lets complementares distintas organizarão cada Min1stér10 Público observadas:

I - as seguintes garant1as

a) vttal1ciedade após d01s anos de exerc'c10, nao podendo perder o cargo senão por
••ntença Jud1c1al transitada em julgado,

b) t;namov1b111dade, salvo por motivo de interesse pObl1co, mediante decisão do ó"
gla cole91aoo competente do M1n1stér10 Publ teo, por voto de d01s terços de seus membros, as
ae~urada amç1a defesa.

c) 1rredut1b111dade de vencimentos, sujeitos, entretanto aos 1mpostos gera1s, 1n
clus1ve o de renda e os extraord1nâr10s,

11 - as segutntes vedações.

a) exercer. !a1nda que em dispon1bl1idade, Qualquer outra função pública, salvo UlI2
d. flIag1stér10.

b) receber, a Qualquer titulo e SOb Qualquer pretexto, honorários, percentagens cu
cUltas processua i s,

c) exercer a advocacia,

1- Sandra Cavalcanti

2- José Richa

3- Joaquim Sucena

4- Wilson Martins

5- Nelson. Carneiro

6- Fernando BezeI'I'a Coelha

7- Paulo Ramos

8- Rose de Freitas

9- Nelton Friedrich

10- Fernando s~ntana

11- Octávio Elisio

12- Carlos Chiarelli

13- Hermes Za~netti

14- AbigaJ.l F,ei~osa

15- percival Muniz

16- Hãroldo Sabóia

11- Jorge Hage

ASSINATURAS

18- Francisco Kuster

19- Vilson Souza

20- Virgilio Távora

21- Renato Vianna

22- Chagas Rodrigues

23- José Maria Eymael

24- Geraldo Alckimlm

25- José Serra

26- Mário Assad

21- Carlos VirgIlio

28- Cid Sabóia de Carvalho

29- Roberto Brant

30- Genebaldo Corrêa

31- Aloysio Chaves

32- Cid Carvalho

33- Jutahy Magalhães
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100- Den a s ar- Arnea ro

101- Mauro Campos

102- José Carlos Vasconcelos

103- Jorge Arbage

104- r.êaac Satlher

105- Ottomar Pantio

106- nommçcs Juvenl1

107- Fausto Rocha

108- Márc~a Kuba t achak

109- José Santana de Vasconcellos

110- Humberto Souto

111- Ml.ra1do Gomes

112- Antero de Barros

113- Jalles Fontoura

114- s aqueaxa Campos

115- cássio Cunha Llma

116- ru.ee Camata

117- M~gU1to Vl.lela

118- AC1va1 Gomes

119- Chagas Neto

120- José E1J.as Murad

121- Luiz Vianna

122- Jalles Fontoura

123- Fe):."nando Henza.que Cardoso

124- Moema- São Thl.ago

125- Vl.çtor Pacca.on L

J126- via gn"r Lago
127- Adylson II~tta

128- Bon1fác1o de Andrada

129- Arnaldo Pz r.e t.o

130- MauricJ.o Fruet

131- LU1s Roberto Ponte

132- Carlos Alberto Caó (em apoaamerrto)

133_ José v a ana

134- Lêzro Satlher (em aP01~toJ
135- Álvarc Ant.ônao

136- An!-CT'l.ocarl0s Konder Reis
137_Manoel Moreira

138_ .ta Lscn Campos

139- Anna ~~ar1a Rattes

140_ José Carlos s ebôaa

0754

34- Pedro Canedo

35- José Paulo B~scl

36- Racha.d Saldanha Derzi

37- Pompeu de Souza

38- Ronaldo Aragão

39- Nelson weôeckan

40- aaen í. Haddad

41- 'reoeômo va t e í.a F1.1ho

42- Ivo Malnard1.

43- osvaldo Sob'ra.nho

44- Severo Gomes

45- zroequnn Francl.sco

46- xâroao Braga

47- aê i ac Duque

48- Ronan T1.to

49- nercavar xcm a

50- Mauro Mlranda

51- Pamentia da veaçe.

52- José Fogaça

53- Eduardo Bonfarn

54- Egidl.o Pexr-ea.r-a Lama

55- Mansueto de Lavor

56- Plinlo Mart1.ns

57- Marcelo cordec.ro

58- José Costa

59- xãrcac T acerda

60- Lourenberg Nunes Rocha

61- Osvaldo ~1aceQo

62- Darcy Del.tos

63- ~raldo Campos

64- Antôn1.o Perosa

65- nonu.nços Lionelll.

66- Robson Nar a.nho

67- Crl.stl.na Tavares

68- Celso Dourado

69- Márl.o Lama

70- Maurill.o Ferre~ra L~ma

71- Sl.gmar~nga seaxas

72- xi.ro Tel.xel.ra

73- Raul F~rraz

74- PauLo xecarrm.

75- Gerson Camata

76- Afonso Ar~nos

77- Edivaldo Motta

78- nnrôru,c Gaspar

79- BucLa.de s Scalco

80- Lm..-z Albertó noôx.i çues

81- .rovanm. MasJ.ni

82- Oswaldo Trev~san

83- Sérgio Spada

84- Doreto campanara

85- GOnzaga Patriota

86- Hélio Manhães

87- Moyses Pl.mentel

88- José Carlos sebôaa

89- Mendes Canale

90- Aloisl.o Vasconcelos

91- Ronaldo Carvalho

92- Oswaldo Lama Fl.lho

93- tuxce Tutu Quadros

94- GJ.l César

95- njoysac TeJ.xel.ra

96- Jorge Bornhausen

97- Jofr an FreJat

98- José Luiz Naa.a

99- Mello Reis

( em ap:>ia
menta) -

P-L'EtlÁ.RIO
(

EMENDA SUBSTITUTIVA

TiTULO V.

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUICOES DEMOCRÁTICAS

CApíTULO 1

DO ESTADO DE DEFESA E 00 ESTADO DE strro

SEÇÃO I

DO ESTACO DE DEFESA

Art. 127 QuandO for necessár tc preservar, ou prontamente restabelecer. em tccats
determinados e restritos, a ordem publica ou a paz social. ameaçadas por gr2,ve e iminente
instabilidade institucional ou atingidas por calamidades natur-ata de grandes proporções, o
Presidente da aecuct tca, por sol tcttecãc do sr-teetr-c-utntstr-c e ccvtccs o COnselho da Repu
ettea e o co-reetno de Defesa Nacional, ecceeã decretar o estado de defesa, submetendo-o ao
Congresso Nacional

§ la O decreto Que instituir o estado de defesa cetermtnar-ã o tempo de sua duração,
espectr tcar-ã as ár-eas a ser-en abrangidas e tnctcar-a as medidas ccer-ctt tvas a vigorarem, den
tre as discriminadas no § 3'1 deste artigo

§ 2g O tempo de duração do estado de defesa não eer-ã superior a tr-enta dias. poden
do ser prorrogado uma vez. e por igual per-tece, se persistirem as razões que jUsttficaram a
decretação.

§ 3e O estado de defesa autoriza. nos termos e limites da lei, restr-tcões dos di
reitos de reunião e associação; do sigilo de correspondência, de comuntcação telegráfica e
telefônica; e, na hipótese de calamidade pública. a ocupação e uso terr.porario de bens e ser
viços publicas e privados, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.

§ 4'1 Na vigência do estado de defesa, a prisão por crime contra o Estado, eete-et
nada pelo executor da medida. ser-a comuntcana imediatamente ao jui:: competente. Que a
retexara se não for legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de delito â autorida
de polidal. A cceuntcaçãc ser-á acompanhada de decl ar-ação, pela autoridade, dO estado .ftsico
e mental do detido no momento de sua autuação A prisão ou detenção de qualquer eessca não

poderá ser superior a dez dias. salvo quando autorizada pelo Poder Judtctâr-tc, É vedada a
tnccmuntcabt i idade do preso

"

§ se Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Prestdente da República,
dentro de vinte e Quatro horas. submeterá o ato com a respectiva justificação ao COngresso
Nacional. Que eectdtr-â por maioria aesotuta,

§ 6'1 Se o Congresso Nacional estiver em r-ecesso, ser-â convocado ext eaor-dtnar tamente
no prazo de cinco dias

-§ 7l:l O Congresso Nacional apr-ecter-ã o decreto dentro de dez dias contados de seu
recebime~too;_devendC? p_erlll?-necer em tunçtceementc enquanto vigorar o estado de defesa

§ ag Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.

~ECAO II

DO ESTADO DE smo

Art 128. O Presidente da Republ tca pode .. ouvidos o Conselho da República e o Con
sel te de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o estado
de att to nos casos de.

• I - comoção grave de repercussão nacional ou fatos que comprovem a ineficácia da
medida tomada durante o estado de defesa,

11 - declaracão de estado da guerra ou r-espoata a agressão armada estrangeira.

- Parágrafo "nicó O Presidente da Republ1;a. ao solicitar autorização para decretar
o estado de stno ou sua prorrogação. rélatarã os motivos determinantes do pedido. devendo o
Congresso Nacional decidir por maioria absoluta.

- ~ ':-A,;t •., 129 -ô~decr::et~ do e'st"ado de S';10 tndtcer-ã sua duração, as normas necessãr-tae
à sua exectrcêc e às garantias const ttuctonats que ficarão suecensas i após sua publ tcacãc, o
Presidente - !ia nepubt tca designará o executor das medidas escectf tcae e as ár-eas ebr-enatcas ,

" § 1Q Decretado o estado de sitio no intervalo das sessões legislatiVas, o Presiden-
te do Senado Federal, de imediato, convocar-à extr-acr-atnar-temente O Congresso Nactonal para
se reunir dentro de cinco dias. a fim. de apreciar o ato

§ 2e O COngresso Nacional per-manecer-á em runctonamento até o térll'l'no das medidas
ccer-ctt tvae

Art 130 Na vigência do estado de sitio decretado com fundamento no artigo 128.
inciso 1. s6 poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas.

I - ccr-taaçãc de permanência em localidade determinada,

o art. 19 da Resolução n9 3, de 1988,

impede o recebimento deste substa.cucâvo ,

Em 14.01.88

constl~c;;;;.;;:r;;;'!lARÃES
Presl.dente da Assemblé1a Nacl.onal Const~tu1nte

• crimes co~~n;:detencão obrigatória em edif1ci0 não desti{ladO a acusados ou condenados por

lI! - restrições objet1va~ à 'tnvtctatrtt tceoe de- ccr-r-espcncêncta. ao stgno cas co-
~~ni~~~~e~ã ie~~estação de tntcrmecões e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão:·

IV - suspensão da liberdade de reunião.

V - busca e apreensão em domicilio,

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos,

VII - requisição de bens.

Parágrafo õntco; Não se inclui nas restrições do tnctsc III deste arttgo a difus,:[o
g~sP~~~~~c;:~~~~~rv~~ g:~~:~entares efetuados em suas Casas reatster tvas , desde que 1tbera-

ceetacc ~~tma~:1deOtr~~~:d~i~~.s~;~o~r~~~o~~~~~ ~~ ~~~:g~e~~8Pe~n~~:~oI;u~:~i~e~S5e~a~~t·
:din~~~~a~~ei~erâser decretado por todo o tempo em que perdurar a guerra ou agressão ar-



0755

JUSTIFICAÇÃO

SEÇÃO 111

DAS FORÇAS ARMADAS

CAPiTULO 111

133- Lourernberg Nune s Rocha

134- Arnaldo Prieto

135- Maurício Fruet

136- Osmir Lima

137- Chagas Neto

138- t-lilma Ma~a (em apoiamento)

139- Luís Roberto Ponte

140- Carlos Alberto Caó

141- José Viana

142- Lézio Sath1er (em apoiamento)

143- Álvaro Antonio

lqq- Antonio Carlos Konder Reis

llf 5- Map.oel Moreira

146- Bonifác~o de Andrada

079- Paulo Macarini

080- Gerson Camata

081- Afonso Arinos

082- Edivaldo trct-ta

083- Antonio Gaspar

OSlf- Euclides Scalco

085- Lu a.z Alberto Rodrigues

086- Jarbas Passarinho

087- Jovanni Masini

088- Oswaldo Trevisan

089- Sérgio Spada

090- Doreto Campanarã

091- Gonzaga Patriota

092- Hélio Manhães

093- Moysés Pimentel

09'4- José Carlos Sabóia

095- Mendes Canale

096- Aloísio Vasconcelos

097- Ronaldo Carvalho

098- Osvaldo Lama Filho

099- Adylson Motta

100- Gil César

101- A1oís~o Teixeira

102- Jofran Frejat

103- Mello Reis

104- nem.se» Arneiro

105- Maur9 Campos

106- José Carlos Vasconcelos

107- JOI'ge Arbage

10S- Léz~o Sathler

109- Ottomar Pinto

110- Doma.ngoe Juvenil

111- Fausto Rocha

112- Márcia Kubitschek

113- José Mello

114- José Santana

115- Humberto Souto

116- Mauro Miranda

117- Miraldo Gomes

118- Antero de Barros

119- Jalles Fontoura

120- Sd.quear-a Campos

121- Da.z-ce Tutu Qua'drr,s
(em apoiamento)

122- Rita Camata

123- Maguito Vilela

12lf- Aciva1 Gomes

125- Chagas Neto

126- José Elias Murad

127- Luis Viana

128- Fernando Henrique Cardoso

129- Moema são Thiago

130- Victor Faccioni
'131- Wagner Lago

132- Renato Bennaz-de

053- Pedro Canedo

054- Hélio Duque

05S- Ronan Tito

056- Mansueto de Lavor

057- Plínio xar-rins

058- Marcelo Cordeiro

059- José Costa

060- Cássio Cunha Lima
061- Darcy Deitos

062- Maurício Fruet

063- Osvaldo Macedo

064- Geraldo Campos

065- Antonio Perosa

066- Domingos Leonelli
067- Robson Marinho

068- Cristina Tavares

069- Celso Dourado

070- Mário Lima

071- Wilson Campos

072- Mauríl~o Ferreira Lima

073- Sigmaringa Seixas

074- Miro Teixeira

075- Anna Maria Rattes

076- José Carlos Sabóia

077- Márcio Lacerda

078- Raul Ferraz

o 9- Cid Sabóia de Carvalho

10- Fernando Santana

11- Carlos Chiarelli

12- Abigail Feitosa

13- Vilson Souza

14- Perjc.ívaj, Muniz

15- Francisco Kilster

16- Haroldo Sabóa.a

17- Rose de Freitas

18- Paulo Ramos

19- Renato V~anna

20- Chagas Rodrigues

21- W~lson Har-tans

22- José Maria Eymael

23- Geraldo Alckmin Filho

2lf- José Serra

25- Mário Assad

26- Carlos Virgílio

27- Roberto Brant

28- Genebaldo Correia

29- Aloysio Chaves

30- Cid Carvalho

31- Jutahy Hagalhães

32- Pimenta da Veiga

33- José Fogaça
034- Maurício Nasser

035- José Paulo Bisol

036- Rashid Saldanha Derzi

037- Pompeu de Souza

038- Leopoldo Peres

039- Ronaldo Aragão

040- Nelson Wedeckin

041- Louremberg Nunes Rocha

042- Jamil Haddad
043- Teotônio Vilela Filho

044- Geovah Amarante

045- Ronaro Correia

046- Ivo Ma~na~d~

047- Osvaldo Sobrinho

04S- Severo Gomes

049- doaquam Francisco

O5O- Márcio Braga

051- Per-cavaâ, Muniz

052- Egídio Ferreira Lima
(em apoiamento)

05- simão Sessim

06- Francisco Dornelles

07- Nelson Carneiro

a8~- Fernando Bezel'lra Coelho

Assinaturas

o texto procura compatlbl1izar o Projeto de Constituição com os pr-tnctptcs ccnst t
tuclonals aevtncce das Sub-Comissões e Comissões remãt tcas e das sugestões e emendas poste
-tcees , adotando-se uma eeqãenctacãc e técnica teatstat tva mals consentãnea com a realidade
nactonal.

Art. 133. O COngresso Nacional, através de sua Mesa, ouv1dos os 1'deres
partldiârtos. designará comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e etscat t
ar • execuçlo das medldas previstas nas seções referentes ao estado de defesa e ao estado
pe sUto.

S 'D Cessado o estado de defesa ou o estado de sj t to, cessarão tambémseus efeitos,
sem prejuizo da responsabilidade pelos tttcttos cometldos por seus executores ou agentes

S 2Q 'rãc logo cesse o estado de defesa ou o estado de s tt tc, as medidas apl toadas
na sua vigência ser-ão relatadas pelo Presldente da República, em mensagemao Congresso Na
ctonal. CQllI especlficação e .íust tt tcacãc das providências adotadas, indicados nominalmente
OS attngldos. bem como as restrições ecr tcadas
assim como outras lnfrações cuja pr-ãttca tenha repercussão interestadual ou lnternacional e
exlja eepressãc JJniforrne;

. tt - prevenir e reprimir, em todo o território nacional. o tráfico ~e armas, entor-
pecentes e drogas aflns, o contrabando e o oescantnno, sem preju\zo da etuecãc de outros or
gllos pQblicos de pct tcta fiscal, em suas respectivas áreas de competência,

lU - exercer a pct tcta mar-tttea, aérea e de fronteiras;

IV - exercer. com exctus tvtcace, a policia judlciária da União.

S 2D As po11cias ctvts , dlrigidas por delegados de per teta de carreira, são desti
nadas, ressalvada a competência da União, a proceder à apuração de tnrreções nenats , exer
cendo as funções de eei teta judiciâria.

§ 3D Às po11ciàs militares cabe exercer o policiamento ostensivo e assegurar a pr-e
servaçao da ordem puat tca Aos corpos de bombeiros militares cabe a et tvtcace da defesa
c1vl1 AmbOs são forças auxl1iares e reserva do Exército e se subordlnam, juntamente com as
pollcias civis, ao Governo dos seus respectivos Estados, Distrlto Federal e ter-r-t tcr-tce

§ 4Q A lei ctsctpt tnar-ã a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis
pela segurança pública.

§ 5Q OS Munlc1plos poderão constituir guardas municipais. se destinam ã proteção
das tnstatações e dos seevtcos municlpais, além do que dispuserem as Constitulções
Estaduais.

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 132. As ill\1.Jnidades dos membros do Congresso Nacional subsistirão durante o es
tado de sHloõ todavta, poderão ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da
Casa reeeecetve. as do Deputado ou Senador CUjOS atos, fora do recinto do Congresso, sejam
manifestamente tnccmpat tvets com a execução do estado de ett tc, ecós sua aprovação

Art. 136. A segurança pQbl1ca, dever dO Estado, direito e responsabilidade de to
dos, será exercida para garantir a ordem pública e proteger a pessoa e o patrimônio. Sâo 6r
;3os responsáveis pela segurança pública

I - policia federal;

II - coucres ctvts i

lU - eet tetas mft ttar-es e corpos de bombeiros mtt í tar-es r

IV - guardas municipais

§ 1D A poHcia federal, institu'da por tet como órgão permanente, é destinada a

I - apurar tnrr-ações penais contra a ordem pct tt tca e social ou em detrimento de
bens, serviços e interesses da União ou de suas ent1dades autárquicas e empresas publicas,

DA SEGURANCA PuBLICA

CApíTULO 11

Art. 134. As Forças Armadas. const1tuldas pela Marinha. pelo Exército e pela
Aeronáutica. são tnst ttutcões nactonats permanentes e regulares, organizadas com base na
nterercuta e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da RepúbHca. e ,destinam
se ã defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de um ees
tee. da tet e da ordem.

§ la Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na cr-santea-
ç:o. no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2'1 Não caber-á "habeas corpus- em relação a cuntções disciplinares mi1Haras.

Art. 135 O serviço militar é obrigatório nos termos da let.

S la Ás Forcas Armadas compete, na forma da tet , atribuir serviço alternativo aos
que. em tempo de paz, ecoe alistados, alegarem imperativo de consciência para eximirem-se de
atividades de caráter essencialmente militar.

§ 2D As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigat6rio em
tempo de paz. sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir

01- Sandra Cavalcanti

02- Virgilio Távora

03- J!Ísé Richa

.Oq- Joaquinr"SlIdena

.-- toNS11TUINTE --- _r "'~~l ÚtJcad;::
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EMENDA 2P02013-S Parágrafo vntcc Os Estados e os Munictpios poderão instituir ccntr teutçãc, eeeeaee
de seus servidores, para o custeio, em benet tctc destes, de ststemas de prevtcêncta e assis
tência social

SEÇÃO II

o ar t , 19 da Resolução n9 3, de 1988, DAS LIMITAÇOES DO PODER DE TRI8UTAR

impede o r-ecebarnent.c deste subetneue rvo •

Em 14.01.88

Cons t a.tiu 11 ~!~~lARAES
Pze aa.derrtie da A~~i:é,a Nacwnal constntuant.e

Art. 143 Sem prejutac de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado á
União, aos Estados, ao Distr1to Federal e aos Munic1pios

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes Que se encontrem em situação
equtvatente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por
eles exercida, independentemente da denominação fur-tutca dos rendimentos, titulas ou direi
tos,

III - cobrar tributos.

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do tntctc da vigência da lei que os
houver tnst t't utdc ou aumentado,

b) no mesmo exer-ctctc t tnencetrc em que haja sido publicada a lei que os tnst ttutu
ou aumentou,

IV - ut t t tzar- tributo com efe1to de confisco.

Parágrafo único O disposto na al tnea "b" do inciso III não se apl tca aos impostos
ce que tratam os incisos 1, lI, IV e V do artigo 148 e o artigo 149

Art. 144 É. vedado â União, aos Estados, ao nterr-ttc Federal e aos Munictp\os

I - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos in
terestaduais ou tntermcntctpa ts, ressalvada a cobrança de pedág'o pela ut tt tzacão de vias
conservadas pelo Poder Publico;

II - instituir impostos sobre'

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros,

b) templos de qualquer culto,

v - estabelecer privilégio de natureza processual para a Fazenda Pública, em detri
mento de contribuintes.

PLENÁRI~

TíTULO VI

E.MENDA SUBSTITUTIVA

_________ PLE/dR1O/COMISSÃOJSUBCOMISSÃO _

E_' _
m------------- TEXTO/JU$TIF1Cof,çL.o ---------------,

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

sobre

CAPíTULO I

00 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SECÃO I

DOS PRINCipIOS GERAIS

(l-... 137 A União, os Estados, o ntstr-ttc Federal e os Mun1clp1os, observado o dis
posto nesta ccnst t tutcêc, poderão instituir os seguintes tributos

I - 1nccstcs ,

Ir - taxas, em razão da exer-ctctc do poder de cct tcte ou pela utilização. efetiva
ou oorencta", de serviços cutn tccs escectr tcos prestados ao contribuinte ou postos a sua
dtspos1ção:

r r r - contribuição de melhoria, pela valorização de 1move1s decorrente de obras
pub11cas

§ '0 Sempre que coss tvet , os 1mpostos terão caráter pessoal e serão graduados se
gundo a capacidade econômica do ccntr-tbutnte A ecenntstr-açãc tributária. especialmente
para .co-rre-jr- eeet tvtcace a esses objet1vos, poderá 1dent1flcar, r-espef taoos os direitos tn
dtvtouats e nos termos da lei, o patrimônio, os r-endteentcs e as atividades econômicas do
contr-tbutr-ee

§ :!o As taxas não cocem ter como base de calculo a própria de impostos

Art. 138 Cabe á lei complementar

I - d1spor sobre ccnr t ttcs de competência, em matéria tr-tbut ãr-ta. entre a União, os
Estados, o ntat r t tc Federal e os guntctntce ,

II - regular as t tnttacões ccnst ttuctcnats ao poder de tr-tbutar-r

IH - estabelece'r normas gerais em eater-ta de legislação tributária, eeoectateente

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos pct tt tcos , inclusive suas funoações ,
das entidades sindicais de trabalhadores e das tnst ttutções de educação e de assistência se
ctat , sem e tns lucrativos, observados os requisitos da lei complementar,

d) livros, jornais, per tôctcce e o papel destinado a sua impressão.

§ lei A vedação expressa na at \nea -a" do inciso II é extensiva às autarquias e às
fundações institu1das e mantidas pelo Poc:Ier Publico, no que se refere ao patrimônio, à renda
e aos ser-vtccs , vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.

§ 21:2 O disposto na aj tnea "a" do inciso II e no parágrafo anterior não compreende o
patrimônio, a renda e os serviços r-eractcneecs com exploração de at tvtcaces econômicas regi
das pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou
pagamento de preços ou tar1fas cetc usuário, nem exonera o promitente comprador da obr1gaçAo
de pagar teceste relat1vamente_ ao bem imóvel.

§ 31:2 A vedação expressa nas al tneas "b" e "e- do inciso II compreende somente o na
tr-teôntc, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas ou delas decorrentes

Ait. 145 É vedado à União

I - tnst ttutr- tributo que não seja un1forme em todo o ter-r ttõr tc nacional ou que
implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distr1to Federal ou a Munictpio.
em detr tee-itc de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover O
equtt tbr-tc eccto-econõetcc entre as diferentes regiões do sate ,

II - tributar a renda das obrigações da ctvtca pub11ca dos Estados, do utetr-ttc Fe
deral e dos Munic1p10s, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públi
cos, em ntve ts superiores aos que t txar- para suas obrigações e para seus agentes,

n: - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Fede
ralou dos Munictpios

Art. 146 É vedado aos Estados, ao D1strito Federal e aos Munic\pios estabelecer
d1ferença tr-tbutãr-ta entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedên
cia ou dest1no.

Art. 147 Disposição legal Que conceda isenção ou outro eener tctc fiscal, ressalva
dos os concedidos por prazo certo e sob ccnetcãc, terá seus efeitos avaliados durante o pri
meiro ano de cada legislatura pelo Poder Legislativo competente, nos termos do disposto em
le1 ccecter-entar-

a) definição de tr-tnutcs e de suas espéctes, bem corro, em relação aos 1mpostos dts
cr-tmtnatrcs nesta Constituição, dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribu
intes,

SEÇÃO 111

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

b) obrigação, lançamento, ceédttc, prescrição e decadência

ar-t 139 São da competência da União, em 'rer-r t t ôr to Federal, os tecestes estadu-
ais e, se o rer-r-tter tc não for ntvto tcc em auntcrctcs , cumut.at Ivamente , os impostos euntct
eats , e do Distrito Federal, os impostos euntc tpaf s

ar-t 140 A União. poderá instituir, além dos enumerados no artigo 180, outros im
postos, desoe que não tenham fato gerador ou base de calculo próprios de impostos ctscr tsrt
nados nesta Constituição

ParAgrafo unico. Imposto tnst ttutoc com base neste artigo não poder-é ter natureza
cumulativa e dependerá de lei aprovada pela maioria absoluta do Congresso Nacional.

Art. 14\ A União poderá instituir empréstimos cceeuisõr-tce para atender a despesas
extraordinárias provocadas por calamidade publ tca

§ lCl A União poderá, ainda, instituir empréstimos ccncutsôr-tcs nos seguintes cases

I - investimento publico de caráter urgente e de relevante interesse nacional, ob
servado o disposto no artigo 143, lU, "b",

U - guerra externa ou sua iminência

§ 2e1 Os empréstimos compulsórios, exceto aqueles tnst ttutdcs com base no inciso H
do parágrafo anterior

I - somente poderão tomar por base fatos geradores compreendidos na competência
tributária da pessoa jurtdica que os instituir,

II - dependerão de lei aprovada pela maioria absoluta do Congresso Nacional ou das
Assembléias Legislativas, que respeitará o disposto no artigo 143, lII, "a"

- -Art. 142. Compete exclusivamente á União

I - instituir contribuições sociais e de intervenção no domtnio eccnõmtcc observado
~3g~s~~i~o nos tnctsos I e lII, do artigo 143 e na lei complementar ~ que se refere o artigo

n - instituir. mediante lei, contribuições de interesse de catepcr-tae profissio-
nais e econômicas, deferindo-lhes competência para CI. fixação do r-escect tvc valor '

Art. 14B. Compete á União institu1r impostos sobre.

I - 1mportação de produtos estrangeiros;

II - exportação, para o exter-tcr-, de prccutos nactonats ou ~aCionalizados;

111 - renda e proventos de qualquer natureza,

IV - produtos tocustr-tat teaocs ,

mobi1iári~s: operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a t ttutcs ou valores

VI - propriedade ter-r-ttcr-tat rural,

VII - grandes fortunas, nos termos definidos em lei complementar.

VIn - metais nobres e pec-as preciosas.

§ lei é: facultado ao POder Executivo, onservacas as condições e limites estabeleci
~~~i: lei, aj t er-ar- as al1quotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V deste

1idade, d~ ~~,eer~~r{~~~ed: ~~eP~6~~:S~i~~~~~~,I~i ;~~:.a'~:o~~~o pelos cr-ttér-tcs da aenera-

§ 31:2 D imposto de Que trata o inciso IV.

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto, e não-cumulativo,
compensando-se o que for devido em cada operação com o montante CObrado nas anteriores i

II - não incidfri sobre produtos industrializados destinados ao exterior

§ 4C1 O imposto de Que trata o inciso VI terá suas 'al 'quotàs fixadas de forma a de-

~~~i~~~la~~ ~~~:~çI~,1~n~~~ri:~a1;~ ~~~~~~:'~~~n~on:~ ~~~~g~~~ s~og~ee~e~~:n~~mi~~:ba~
proprieU.r~o Que nlo possua outro imóvel. ' ~ ,



§ SQ o imposto de que trata o tnctsc VII! incidIrá uma untca vez sobre as operaç~es
de extração. ctr-cutaçãc ou consumo de metais nobres e pedras preciosas, exctutca a tnctcên
ela sobre eles de outros tr-tbutcs •

Art. 149 A União. na tmtnêncta ou no caso de guerra externa. poderá tnst ttutr- 1!!,l
postos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tl'1butár1a. os quais ser-ao
supl"hn1dos gradativamente. cessadas as causas de sua criação

SEClo IV

ros IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEOE~AL

Al"t. 150. Compete aos Estados e ao D1strtto federal tnst ttutr- impostos sobre

I - transmtssllio "causa OOl't1s· e doação. de cuatscuer- bens ou direitos,

,11 - ccer-acõee relativas à circulação C3e mercadorias e sobre prestação de serviços
de tranSpOrte interestadual e IntermunIcipal e de comunicação, ainda Que as oper-ações e as
prestações se Iniciem no exterior,

lU - proprieaaae de vatcutcs automotores

trata o ~~t~:a0~48:s~~~~~0e I~I~i~~~~~~n~:a~6~~e~~~~~, i~:~~~~i~ ~~~~~~~~o;od~tn~~~Wa~~ ~~:
~en~~~'~e ~,~~~i~d~1'.,g:n~~sg~c~~:~t~e~~~~6~i~~iãO por pessoas f'sicas ou jur'dicas r-est-

§ 2" Relat1Vamente a bens tm6vets e respectivos dtr-ettcs , o tmoostc de que trata o
inciso 1 ccecete ao EstadO da s ttuacãc do bem. relativamente a bens eóvets , t ttutcs e crédi
tos, o tmposto compete ao Estado onde se processar' o inventário ou arrolamento. ou tiver do
fIItcHl0 o eeaccr-, se o doador t tver- domlcUio ou residência no exterior, ou se a' o -ce
cujus· pOssuta bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado. a
COII'IlJetêncta para instituir o tributo observará o disposto em lei complementar

§ 3'1 As at 'quotas do imposto de que trata o inciso I não excederão os 1imites esta
belecidos em resolução do Senado Federal.

§ .'1 O imposto de Que trata o inciso II será não-cumulativo. admitida sua setet tvt
cace, em funç50 da essencialidade das mercadorias e dos serviços, compensando-se o que for
cevtcc, err cada operação relativa a ctr-cutacãc de mercadorias ou prestação de serviço~, com
O montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro estaco A isenção ou nãc-tnctoéncta,
salvo cete-mtnacãc em ecntr-àr tc da legislação. não illllJliCarâ crédito de imposto para compen
sação daquele devido nas operações ou prestações seguintes e acarr-etará anulação do crédito
dO tmposto relativo às operações anteriores

§ 5'1 Em retaçãc ao imposto de que trata c inciso lI, resolução do Senado Federal,
de iniciativa do Primeiro-Ministro ou de um terço dos Senadores, em ambos os casos aprovada
por dois. terços de seus membros, estabelecerá as attcuctes epj tcãvets às operações e presta
çOes interestaduais e de expcr-tacãc

'6'1 It facultado ao Senado Peoer-at , também mediante resolução aprovada por oets
terços de seus eeseree, estabelecer at tcuctas mfnfmas nas operações internas.

~ !i 7" Salvo cet tber-acãc _em ccntr-ãr-tc dos Estados e do ütstr-ttc Federal, nos termos
do disposto no tnctsc VII do § 12" as at {quotas internas. nas operações relativas ã circula
cão de ee-eecer-tae e nas prestações de serviços, não pceerãc ser tnrer to-ee às previstas
para as 'cpe-ecees tnterestaduats • _

!i 0'1 Em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor
final localizado elll outro Estado. acctar'-ee-á , ...

] - a at lquota interestadual, quando o cest tnatãr-tc for contribuinte do imposto;

I1 - a at 'quota tnterna, quando o destinatário não for contribuinte

§ 9'1 Na hipótese do inciso I do parágrafo anterior, caberá ao Estado da localização
dO-destinaUrlo o imposto correspondente a diferença entre a at tqucte Interna e a
fnterest,d~a 1

'!i 10 O imposto de que trata o tnctsc 11 do -caput~ deste artigo

I - 'ncidir' sobre a entrada ee mercadoria IlftPOrtada do exterior, ainda Quando se
tratar de bem destinado a consumo ou ativo f'1xo do estabelecimento. ass tm coeo sccr-e set-vtcc
prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o estacetectme-rrc
eest tnatãr tc da mercadoria ou serviço.

II - nlo incid1râ'

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, exctus tve os
semi-elaborados definidos em le1 complementar,

b) sobre ccer-acões que destinem a cutr-cs-astaccs cetr-érec, inclusive tucr-tr tcentes ,
COlllbustiveis liquidas e gasosos dele derivados. e energia elétrica;

UI - não ccmar-eencer-á, em sua base de cálculo. o montante do imposto sobre produ
tos industrializados, Quando a operação, realizada entre ccntr-tbutntes e r-etat tva a nrceutc
destinado a industrialização ou coneectat teacão, configure Mp6tese de tnctoêncta dos dois
tmpostos.

§ 11. À exceç:io dos impostos Cle que tratam o inciso II do -caput- deste artigo. e
os artigos 148, I e lI, e 151, IlI, nenhum outro tributo incidirá sobre operações relatlvas
a energia elétrica, combust'veis. lubrificantes e mlne"ais do Pa~s.

§ 12 Cabe à lei complementaI', quanto ao imposto de que trata o tnciso II do
-caput - deste a,:t lpo.

I - definir seus contribu1ntes.

II - dispor sC?bre os casos de SÚbst1tuição tributária;

UI - disciplinar o regime de compensaçâo do Imposto.

IV - fixar. Para efeito de sua cobrança e de~in\ção do estabelec1mento responsável,
o local das operaçl5es relativas ;l circulação de mercaoorias e das prestações de serviços,

V - excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior. servtços e
outros prDdutos além dos tl'lencionados no § la, lI, "a-,

VI - prever casos de manutenção de créd'to, relativamente à remessa para outro Es
1:ado e exportaç:io para o exter,or, de serviços e de me'-cadorias.

VII - regular a forma como. mediante deliberaçâo dos Estados e do Distrito Federal,
1sençOes. incenttvos e benef\ciOS f1scais serão concedidos e revogados
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§ 1" O imposto de que rr-aee o tectec I poderá ser pt'ogressfvo, nos rerecs de lei
montctpat , ue forma a assegurar o cuecr-taentc da função soctat da propriedade

§ 2g O imposto de Que trata o inciso II não tnctce sobre a tr-ansmtssão de bens ou
direitos 1ncorporados ao pat r-f rnônto de pessoa fur-tdtca em realização de caottat , nem SObre a
transmtssão de bens ou direitos decorrente de fusão, Incorporação, cisão ou ext tncãc de pes
soa juddica. salvo se. nesses casos, a at tv tcace preponderante do adquirente for o cone-etc
desses bens ou otr-ettcs , locação de bens teõvets ou arrendamento mer-eent t t

§ ag O imposto de que trata o inciso 11 compete ao Mun1C'p\0 da situação do bem

§ 4IJ A ccseetêocta municipal para instttulr e cobrar o Imposto mencionado no inciso
111 não exclui a dos Estados para instituir e cobrar, na mesma operação, o tncosto de Que
trata o art ~go 150, 11

§ 5g Cabe ã lei complementar'

I - fixar as at tcuct as máximas dos \mpostos de que tratam os tnctsos lU e IV,

II - axctu tr- da tnctoêncta do Imposto de Que trata o Inciso IV exportações de ser
viços para o exterior

SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 152 per-tenceu aos Estados e ao Dlstrito Federal

I - o produto da arrecadação do imposto da Un1ão sobre renda e proventos de Qual
Quer natur-eee , tnctcente na fonte sobre rendimentos pagos, a cuarcuer- t ttutc, por eles, suas
autarquias e pelas fundações que tnst ttutrem e mant tver-em,

11 - vinte por cento do produto da arrecadação do Imposto Que a untãc tnst t tutr- no
exerc f cf c da ccncetêncta que lhe é at e tbuj da pelo artlgo 140

IH - sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto de que trata o tnctsc
VIII do artigo 148

ar-t • 153 Pertencem aos Mun,c\ploS

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qual
quer natureza, tnctcente na fonte sobre rendimentos pagos, a Qualquer t ttuto, por eles, suas
autarqulas e pelas fundações Que tnst t turr-em e mantiverem,

II - ctncüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a pro
priedade territorial rural, relativamente aos teóvets neles situados,

IH - ctncüenta por cento do produto da arrecadação do Imposto do Estado sobre a
propriedade de vetcutoe automotores licenciados em seus ter-r-ttôr tcs ,

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 'mposto do Estado sobre
operações relativas á cu-cutacâe de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunlclpal e de comunicação

V - trinta por cento do produto da arrecadação do Imposto de Que trata o tnctsc
VI II do er-t igo i4B

Parágrafo único As parcelas de receita pertencentes aos Municlpios, mencionadas no
tnctac IV deste artigo, serão creditadas conforme os seguintes critérios

I - três Quartos, no l'll\nlmo, na proporção do valor ectctcnauo nas operações r-etat t
vas ã ctrcutecêc de mercador tas e nas prestações de serviços. realizadas em seus terrlt6
r-tcs ,

11 - ate um quarto, de acordo com o Que dtspuser lei estadual.

Art. 154 - A União entr-eaer-ã-

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer na
tureza e sobre produtos Industrializados, quarenta e sete por cento. na seguinte forma

a) vinte e um tntetros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territórios,

b) vinte e dois inteiros e cinco oéctncs por cento ao Fundo de Participação dos Mu
ntctptos ,

c) três por cento. para aplicação em programas de flnanc1~mento, ao setor pt'Odutlvo
das Regiões Norte, Nordeste e centr-c-üeste , atr-a ....és de suas tnst ttutções financeiras de
caráter regional, de acordo com os planos r-estonats de desenvolvimento, na forma que a lei
estabel ecer e

11 - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos tncustr-tat taaccs , dez pc<'
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exporta
ções de prOd.Jtos industrializados

§ la Para efeito de câlculo da entrega a ser efetuada de acordo com O previsto no
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualQuer
natureza, pertencente a Estados, Distrito Federal e Muntc'pfos, nos termos do d\sposto nos
art 19os 152 e 153. I

§ 212 A nenhuma un1dade federada poderá ser destinada parcela superior a v1nte por
cento do montante a Que se refere o inciso II deste art \go, devendo o eventual excedente ser
distribu'do entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de parti
lha ali estabelecido

§ aR Os Estados entregarão aos respectivos Munic'pios vinte e cinco por cento dos
recursos Que receberem nos termos do 1nctso II deste artigo, observados os critérios estabe
lecidos no artigo 153, parágrafo único, I e lI.

Art. 155 É vedada qualquer condição ou restrlç1io à entrega e ao emprego dos recur
sos atribu~dos, nesta seção, a Estado"S, ao 01strfto Federal e a Mun1ctplos, neles compreel1
didos adicionais e acréscimos relat'vos a 'mpostos

Pa~ãgrafo unicO O disposto neste artigo não impede a União de condicionar a entre
ga de recursos a Estados, D'strito Federal e Mun1c\pios, ao pagamento de seus créditos em
relação a essas pessoas jurld1cas e respectivas entidades da adm\nistração indireta

Art 156 Cabe a le' complementar

SECA0 V
I.

I - def1n1r valor adicionada para f'ns do disposto no art1gó .153. parágrafo unfca.

-I

DOS IMPOSTOS DOS MUNICípIOS

I.
Art 151. Comp~e1 aos Munic'plos instituir tmpostos sobre

I - propriedade l:ll:~dial e territorial urbana,

II - transmissão -inter Vivos-, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens irro
veis. por natureza ou aéess&o f'sica, e de direitos reats sobre imO-\t'e.is, exceto os de garan
tiiillj bem. como cessão'de direitas a "Sua aqú1$itlo,

111 - vendas de combust'vets lfqu'dos e gasosos a varejo, exceto 6leo diesel.

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inciso II ao artigo 150.
def'1nidos em lei Complementar, não compreendidos na competência estadual.

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de Que trata o artigo 15.11, es
pecialmente sobre os critérios de rateto dos fundos previstos no seu inciso I. objetivanoo
promover- o eQut llbrio SÓCio-econômiCO entre Estados e entre Munic'pios.

III - dispor sobre o acompanhamento. pelos beneficiários, do cálculo das quotas e
da liberação das participações previstas nos artigos 152, 153 e 154.

Pa"ágrafo ún'co O Tribunal de Contas da União efetuará o cá~ulo das quotas refe
rentes aos fundos de participação referidos no inciso II.

Art: 157 A Untão. os Estadas, o Dlstrtto Federal e os Munldpios divulgarão, até o
'ulttll'O dia do mês subSeQüente ..ao da arrecadação, os montantes de cada um dOS trtbutos arre
cadados, ben\ como os recursos recebidos, os valores entregues e a entregar, de origem
tributária. E! a expre5s~0 numérica dos critérios de ratelo.

PaRágrafo único. Os dados d1vulgados pela União serào dlscrlminados por Estado e
por Mun1c'p1o; os dos Estados, por Munic'ipio
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CAPiTULO II

DAS FINANÇAS PuBlICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Ar:: 158. Lei coemementae disporá sobre

I - finanças publicas,

11 - d'v1da publ1ca externa e interna. inclusive das autar qu tas , fundações e cemats
ene tceces cc-u eoracas peJo Poder Publico..

11: - concessão de garantias pelas entidades publicas,

I\o - entssãc e resgate de t t tutos da ntvtca publica,

V - r tscat taacãc das instituições financeiras,

V! - operações de câmbiO realizadas por ór-gâos e entidades da União, dos Estados,
do D1str1tc Federal e dos IrIun1c1p1os.

V:: - conoat tbt t tzecão das funções das tnst ttutcões oficiais de crédito C1a União.
resguardadas as car-ect er-tst tcas e condições operacionais plenas daquelas voltadas ao desen
volvimento -e9'0na1

A--:. 159 A competência da untãc para amft í r- moeda será exer-ctce exctuatvaeerue
pelo eancc Central do Brasil

§ 19 É vedado ao Banco Central do ar-eet t conceder, dtr-eta ou indiretamente, emprés
timos ao Tesouro Nactonal e a qualquer órgão ou entidade que não seja tnet ttutcêc
r tnancetr-e ,

§ 2" O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender t ttutos de emissão do Tesou
ro xactcnat , com o onf et tvc de regular a oferta de ececa ou a taxa de juros

§ 3Q As dlsponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central do
Brasil As dos Estados, do DIstrito Federal e dos Munic'pIos, bem como dos órgãos ou ent tua
des do socer- Punt tcc c das empresas por ele controladas, em tnst ttutções r toencetr-as anel
ais, ressalvados os casos previstos em ter

SEÇAO II

DOS ORÇAMENTOS

Ar: 160 Leis de tntctat tve do Poder axecut tve estabelecerão'

I - o plano plurianual,

II - as uf r-et r tzea orçamentárias,

IH - os orçamentos anuais da untâc

§ ,ti' A le' do plano plurianual estabelecerá cteetr-taes , oní et tvcs e metas da acmt
ntst r-acãc publica federal para a distrIbuIção dos tnveet tmentce e outras despesas deles de
correntes, Oem como a reg10nallzaçâo

§ 2Q A lei de nn-ett-taes orcamentâr-tas oet tntr-á as metas e nr-tor-toaoes da anntnts
tração publ1c:a federal para o exer-ctctc f tnencetrc subseqüente, orientará a elaboração da
let crcaee-nãr ta anual, d1sporá sobre as alterações na teatstaczc t r-tbut ár-ta Indispensáveis
~:ri~e~~i:n~;~c~:~sr~~en::n~~bl1case estabelecerá a ect í t tca de act tcacêc das eaênctae fI-

§ 3" A lel orçamentárta anual compreenderá

I - o orçamento f1scal referente aos Poderes da Untão, seus fundos, órgãos e enti
g~g~~ g~b~~~~'straçãadlreta e lndireta, inclusive fundações tnst1tu~das e mantldas pelo

II - o orçamento de 1nvestimentos das empresas em Que a União, direta ou 1ndIreta
mente, dete.....,a a maioria do capItal soc1al com d1reito a voto,

lI! - o orçamento da segur1dade soelal, abrangendo todas as entidades e órgãos a
elas vfncuTaaos, da administração d1reta ou indireta. bel'! como fundos e fUndações instItut-
dos e mant 1::los pelo Poder Público I

§ 4'1 O orçamento ftscal será acompanhad9 de demonstrat1vo regionalizado do efeHo,
sobre as receHas e despesas, decorrente de isençoes. anlstlas, substdios e benef\ctos de
natureza financeira, tributárIa e cred1tkia.

§ 51:1 O orçamento fiscal e o orçamento das enpresas estatais, compat1bl1izados com o
plano plurIanual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionafs se-
gundo o critérto populacional '

§ 61:1 A le1 orçamen.tárIa anual não conterâ d1s'POsItivo estranho à prevlsão lja rece'
ta e ã fixaçi;:o da despesa, não se lncluindo na prolbição

I - a autorlzação para abertura de crt!>ditos suplementares e contratàcão de opera
ções de créd1to, inclusive por antec1pação de receHa, estas não excederão a terça parte da
receita to!al estimada para o exerc'c10 financeiro e. até trinta dias depo1s do encerramento
deste, sera:! obrigatoriamente liquIdadas;

def1nidasI~'II-1:i dtscrlm1nação das despesas por Estado, ressalvadas as de caráter nactonal,

§ ~g O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Congr"~,:= vactcnat para propor ro
d1f1~aç~o nos crcjetos a que se refere este artigo, enquanto não tntctaca a votação, na co
mts sãc nnste , da parte cuja alteração é proposta

§ se O projeto de ret cr-camentér-ta anual ser-á enviado pelo Pr1melro-Mtntstro ao
Congresso hacional, nos termos da tet complementar a Que se refere o arttgo 160, § 7e, e, se
~~~.o encer-eanento da sessão legislativa nao for oevctvrcc para sanção, será: promulgado como

§ 61i Apl1cam-se aos projetos menetonadDS neste artigo, no Que não centr-ar-ter- O dIs
posto nesta secao. às demais normas r-etat tves ao processo teatstat rvo

§ 7g Os recursos relativos a veto, emenda ou r-efetcâc do projeto de orçamento anual
que r-estar-ee sem despesas ccr-r-esccneentes poderão ser ut tj tzaoos , conforme o caso, mediante
crédttoa escectats ou suplementares, com prévia e espectf tca autorização testetat tva,

Art 162 São vedados.
I - o 1n'cl0 de programas ou projetos não 1ncJuidos no orçamento:

I I - a rea li eecãc de despesas ou a assunção de ccr 1aecões Que excedam os créd t tos
orçamentários ou adicionais. ressalvadas as garantias, avais e fianças,

III - a realização de operações de crédtto que excedam o montante das despesas de
capttat , acrescido dos encargos da dtvida publ tce ,

IV - a Vinculação de r-ecette de Impostos a órgão, fundo ou despesa. ressalvadas a
repartição ao produto da arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 153 e 154, a
cest tnacãc de recursos para manutenção e ceserwctvteentc do ens tnc, como determinado petc
artigo 243 e a prestação de garantias às operações de crédtto por antectpaçãc de recetta a
que se refere o artigo 192, § 6g • I;

V - a abertura de crédito suplementar cu especial sem prévia autortzação teatatet t
va e sem 'tnc1icação dos recursos col"res?Ondentes~

VI - a transposição, e remanejamento ou a transferência de recursos de uma ceresc
rta de prog~amação para outra ou de um órgão para outro, sem eutcr-tzaçâc teatsraerve ,

VII - a concessão ou ut t t teacãc de créditos 111m1tados,

VIII - a util taecâo, sem autortzação legislativa escecrt tca. de recursos dos orça"
mentes r tscar e da seaur-tcace para suprir necessidade ou cobrir defictt das empresas. enti
dades e fundOS menctcnaccs no artigo 160. § 31i, II e UI;

rx - a inst1tuição de fundos de qualquer natureza, sem autorização leg~Slativa.

§ ,g Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-ctctc t tnancetrc cccera
ser tntctaco sem prévta inclusão no plano ptur-tanuai , ou sem let que autorize a tnctusãc,
sob pena de cr-tme de responsabilidade

§ 21:1 Os credttos especiais e extr-ecr-ctnâr tos terão vtaêncta no exer-ctctc t tnancetre
em Que foref"l autorizados, salvo se o ato de autcr-teecãc for promulgado nos últimos Quatro
meses daquele exer-ctcre, caso em que. reabertos nos t tmtees dos seus saldos. serão incorpo
rados ao c-cemento do exeectcto t trrencetr-c subseqüente

§ as A abertura de crédito extraor-dtnãr-tc somente será admit'da para atender a des
pesas tmprevis~veis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção tnterna ou catamtdace
putn tca, observado o disposto no arttgo 56 § 4Q.

Ar: 163 O nueer-ãr-tc correspondente às dotações cr-caeenrér-tas , tnctuatve créditos
suplementares e espeeta ts , cest teecc à C.âmara dos Deputados, ao Senado FederaJ, ao Tribunal
de ccrrtes da União e aos órgãos elo Poder Judiciário será entregue em ouccêcnrce. até o uta
dez de cada mês

Art 164 A despesa com pessoal, ativo e inativo, da untãc, dos Estados, do ütstr-t
to Fed!;!ral e dos Munlc'pIos não cccer-á exceder os l'mttes estabelecidos em le' coep'tementar-.

Parágrafo untcc, A concessão de Qualquer vantagem -cu aumento da remuneração, a
cr-tecãc ou alteração de estrutura de cargos e de carreiras, bem como a contratação de pesso-

~~'d~~l~s~~~~~~sep~i~i~~:~ ~~bf~6~~i~~r~~~r~~r~~~ ~~i:~~treta. tnctuetve fundações tnst t

despesa d~ ~~:oa~o~v:~s ~~~~~~i:~a~:~ao~;~~~~~~~~;suficiente para atender às projeções de

das as em~;e;a~ep~gir~~sa~t~~i~;g~~d~~~;c~: i;~~~~tm~it~ t r-et r 1zes orçamentárias, ressa lv.a-

JUSTIFICAÇÃO

ri
tramltaçã~ ~:g~:~a~~~~~e~e~1:~o~~~~~r~:0~~~a~1~~~~~\~6 f~~:~~e1~~ur~aviginC1~, os Prazos, a

~~~fd~t:~~~~i;t~~~ã~r~~~~io~ ~~~~~~i e ebstabeTecerádn,o~mas de gestãon~~nance~~a ~t~:i~~~~
mente de funaos a. em como con çoes para a inst ttutção e funciona-

orçamentá:~~s 1~6 o~same~~6je~os de lel relativos ao plano Plurianual, às diretrizes
sas do Cong-e~so NacTonal SI:u~~~n~a~~~t~rédttos adiclonats serão apreclados pelas duas Ca-

1111t1r par:c~~ ;;g~~áos ap~~ef~'~~:~r~~~~an~:~=a:~~f;od: ;e~adOl"eS e ~eputaG:)s examlnar e e-

:~i~nt~~~~, s~~i~~j~1~6n~:t~~uaç~gmda~O:mai=e~~~ss~ ~~~;g:~h~:rJi6 a~r~enir~6:l ;i~~~~
Casas, crladas de acordo com o art1go 53. es o ongresso Nacional e de suas

mente pod~r~~ ~~re:~~~:d:~Sq~~~~gt~: ~:1~~~og~r~~ç6:nto anual e de crédItos adIc1ona1s so

l - os invest1mentos.? outras despesas deles decorrentes, desde que.

orçam<:!ntâ~?~;~jam compat~veis o plano plurianual e com a lei de dlretrizes

de despes~~ ~~d~~i;~ n~~u~~~~:Sos necessál'ios, admttidos somente os prov~n~e'tes de anulação

II - as autorizações a que se refere o lnciso I do § 6Q do art1go a~terior

II: - a correção de erros ou inaaeQuações • ,

vadas Qua~o;Q1~~0~~:~~e~i:Oc:~o~e~~ag~ ~i~r~:n~~~~trlzesorçamentárias não PDder:fo ser apro-
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Senador

I - os produtos e serviços cuja comer-ctat tzacão e prestação estejam protegidos por
patentes industriais. registros de marca e d1re1tos autorats pertencentes a pessoas t tatcas
e juridicas domiciliadas no pats

II - cunutat tveeente Quando comerc1a11zados ou prestados por empresa nacional

§ 4Q A lei poderá conceder proteção escectat as atividades cons tder-adas estratégi
cas para a defesa nacional e para as tnoustr-tae de ponta

Art. 169 Os investimentos de capital estrangeiro serão admitidos no interesse na
cional, incentivados os r-etrweet teentcs e r-eautada a remessa de seus lucros para o exterior.
na forma da lei

rIf"!"'""r.p1l-j_________________________-' l.'3f OI J89 I

Art. 168 Será considerada er-pr-ese nacional a pessoa jUl"~dica ccnst ttutca e coa
sede no Pa'is, cujo controle eectsôr-to e de cap ttat votante esteja, em caráter permanente e
exclusivo, sob a titularidade direta ou indireta de pessoas f~slcas ccmtcti tacas no Pais ou
de entidades de of rettc público interno.

§ la ser-a considerada e-pr-esa brasileira de centtat estrangeiro a pessoa jur-tatca
ccnst ttutca, com sede e direção no sats, Que não preencha os requisitos deste artigo,

§ 20 A lei não criará discriminação ou restrição entre eeceesas , en razão da nacio
nalidade de cr-cceoencta de seu caottet , obedecidas as dtr-etr-taes econôetcas do Poder axecu
t tvc e ressalvado o prescrito nos §§ 3Q e 40

§ 3g A lei lnstltu1rá programas dest1nados a fortalecer as condições de ceecee tt t
vtceee interna e internacional do capital nacional priorizando para erettc de concessão 00
incentivos fiscais e cr-ectt tctcs e de preferência nas compras do setor público

§ 4Q A lei reprimirá a formação de ecnccei tcs , ol1gopólios. caetêts e toda e Qual
quer forma de abuso do poder econômico que tenha por- fim dominar o rer-caoo, eliminar a livre
ccnccr-r-ênc ta,

El'IENDA SUBSTITUTIVA

VI - defesa do meio ancte-rte ,

VII - redução das desigualdades regionais e sociais.

VIII - pleno emprego,

TíTUl.O VII

DA OROEf.\ ECOtlO',IICA E FIN~t.CEIRA

Art. 167 A intervenção do Estado no dom~n10 econômico e o noncpõt tc 56 serão per
mitidos quancc necessários para atender aos tecer-et tvcs da segurança nacional ou a relevante
interesse coletivo, na forma da ie t

§ 19 Somente por lei esnectr tca a União, o Estado. o utstr-tto federal ou o ~unic\

pio cr-tar-êo empresa pum tca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação A empresa
públ tca, a sociedade de economia mista e outras entidades que exptcr-en at tvtcaue eccnôetce
sujeitam-se ao regime fue ttrtcc próprio das encreses privadas, tnctuatve quanto às obrigações
trabalhistas e tributárias, observado, relativamente às fundações, o d1sposto no ar-t tçc 144,
§§ 19 e 2Q Depende de autcr-taacãc legislativa, em cada caso. a criação de subsidiarias des
sas entidades. assim como a participação de Qualquer delas em empr-esa pr1vada

§ 2Q As empresas püm tces e as sociedades de eccnomta m1sta não poderão gozar de
pr tvt iéatcs t tscata não-extens tvcs às do setor pr-tveec

§ aQ Estatuto estabelecido por le1 regularr,entará as relações da ermr-esa púb11ca CCIIl
o Estado e a soctecace

v - defesa do consumidor,

CAPíTULO I

DOS PRINCípIOS GERAIS. DA INTERVENCÃO DO ESTADO,

00 REGIME Di: PROPRIEDAD:' DO SUBSOLO

E DA ATIVIDADE ECONOMICA

IX - tratamento favorecido para as empresas nacionais de pequeno cor-te.

Art. 166. É assegurado a qualquer pessoa o exer-ctcto de todas as atividades ecorõ
~~~~s. independentemente de autorização de órgãos publicas. salvo nos casos previstos em

Art 165 A ordem econômica, fundada na vatcr-tzacãc do trabalho nueanc e na j tv-e
iniciativa, tem por fim assegurar a todos extstêncta ;J1gna, conforme os ditames da fust tca
social e os segutntes cr-tncrctcs

I - soberania nactona'

I I - pr-oor-1ecace pr 1vaca,

III - função social da propriedade,

IV - livre ccnccrr-êncta ,

rrr------------- T!i:XTOIJOSTIFICAÇi.D -------------,

- AI varo Antonio

- Anton10carlos Konder Re a.a

- Mauxo Campos

- José Carlos Vasconcelos

- Jorge Arbage

- LézJ..o Sathler

- Ottomar Pa.ntio

- Domi'ngos Juvenil

- Fausto Rocha

- MárcJ..a Kuba tschek

- xarco xecaej,

- José Santana de Vasconcellos

- Mauro MJ.randa

- João necneao Rollemberg

- Antero de Barros

- Jalles Fontoura

- ãaquea.ra Campos

- !-1aguito Va Le La

- .êc ave.L Gomes

- Chac:.r~s Neto

- José EIJ.'as Murad

- LuJ.z vi.anna

- RJ.ta Camata

- Fernando Henza.que Cardoso

- Moema são 'rhaeço

- VJ.ctor j'acca.cm,

- Wagner Lago

- Nélson ãeaxas

- Paplo Zarzur (em epoaamerrto]

- S.&latJ.~el_ Carvalho

- Fláv10 Rocha

- Osmir Lama (em apoaament.o]

- LU1Z Roberto Ponte

- Carlos Alberto Caó

- José va.ana

89 - SérgJ.o Spada

90 - Doreto cernpanaxa
91 - Gonzaga patrri.cbe

92 - Hélio :4anhães

93 - Moysés Pamentie L

94 - AdyLaon Hotrt.a

95 - Mendes Canale
96 _ m.oIe i.c Vasconcelos

97 - Os~aldo LJ..ma FJ..lho

98 - Bon Lfâca.o de Andrada

99 - GJ.l César

100 - Alo~·sJ..o TeJ..xeira

101 - Jofran FreJat

102 _ Mello ReJ.s

103 - Denisar ArneJ..ro

104
105
106
107

108
109

110

111
112

117

118
119
120
121
122
123

124
125
126
127
128
129
130

131
132

133
134

135
136
137

138

139 - Manoel Moreira

> 140 - Ronaldo Carvalho

141 - Humberto Souto

142 - cãesao Cunha Lama

143 - Wilma 1-1a1a (em apo~amento)

113
114

115
(em aooa.amerrcc I 116

69 - CeLao Dourado

70 - MárJ.o Lima

71 - Wilson Campos
72 _ MaurilJ.o FerreJ.ra Lama

73 _ SJ.gmarJ.nga SeJ.xas

74 - MJ.ro TeJ.xeJ.ra

75 _ Anna MarJ.a Rattes

76 - José Carlos Sabóia

77 - Márc J.O Lacerda

78 - Raul Ferraz

79 - Paulo MacarJ.nJ.

60 - Gerson Camata

81 - Afonso nranoe

82 - Edvaldo Motta

83 - AntonJ.o Gaspar

84 _ EuclJ.des Scalco

85 - Lua.a Alberto Rodr-aques

86 - Jarbas PassarJ.nho
87 - zrovanna aasí.na

88 - Osvaldo TrevJ.san

45 - Ronaz-o Corre1a

46 - Ivo l1a1nardi

47 - Severo Gomes

48 - Joaquun FranC15CO

49 - xârcao Braga

50 - ncnunços Leonelli

51 - z.1aurício Nasser

52 - EgídJ.o FerreJ.ra Lama

53 - Pedro Canedo

54 - HélJ.o Duque

55 - Ronan TJ.to
56 - Mansueto de Lavor

57 - PlínJ.o MartJ.ns

58 - Marcelo ccrôec.rc

59 - José Costa

60 - Dirce Tutu ouadr-oa

61 - cássio Cunha rama

62 - Darci DeJ.tos

63 - xaurIcao Fruet

64 - Osvaldo Macedo

65 - Geraldo Campos

66 - Antonio Perosa

67 - Robson Marinho

68 - Cristina Tavares

33 Pamerrt.a da Veiga

34 José Fogaça

35 - José Paulo ai.soj,
36 - Racha.d Saldanha DerZ1

37 - Pompeu de Souza

38 - Leopoldo Peres

39 - Ronaldo Aragão

40 - Nelson Wedek1n

41 - Lourernberg Nunes Rocha

42 - Jam11 Hadad

)43 - TeotõnJ.o Vilela F~lho

44 - Jeovah Amarante

Art. 170 Como agente normativo e regulador da at tvtoene eccreetca, o Estaoo
exercerá furções de controle, fiscalização, incentivo e ptanefaeento, sendo este tncer-at tvc
para o setor público e indicativo para o setor privado

EMENDA 2P02014·3 § I·
asscctat tvtsec

lei acctar-â e estimulará o ccopar-at tvtsec e outras formas de

o art. 19 da Resolução n9 3, de 1988,

impede o recebJ.mento deste aubs't.Lt.ue avo,

Em 14.01.88

const~t~~GUIlIARAES
Presidente da Assernblé,a Nacional Const~tu~nte

§ 20 A lei disporá que obras, serviços. ccecr-ea e ar tenacões da eoertntatr-ecãc pú
blica ou-era e indireta. nas três esferas de governo, somente serão contratados eeutante
processo de licitação Que democratize o acesso e permita igualdade de ccocrcões a todos os
par-t tctcentes , assegurado o pagamento dos débitos e» valores corrigidos

§ 3D O Estado organizará a atividade gar1mpeira em cooperativas, levando em conta a
proteção ao 118:10 amatente e a prornocão econômtco-scctat do~ aar-tmnef r-os, na forma da lei

§ 4SI: O Estado estabelecerá as ctretr-taes e bases do planejamento do oesenvctvtmentc
nacional ecus t ttn-aoc, der1nin~ol

I - os critérios de zoneamento econõmtcc er-t tcutaccr dos tnvest tnentos pubt tcos e
ncr-teaoor- dos 1nvest tmentos privados,

II - a sistema nacional de planejamento econõntcc e social, que tunctcnar-ã intera
tivamente coa a regional.

Art. 171 Incumbe ao Estado. diretamente cu sob o reg1ll"e de concessao ou perm1ssri.o,
por prazo determinado e sel"lpre através de cQncorrêrc1a publica. a prestação de serviços
publ ices

Parágrafo unico t: lei disporá sobre
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I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públ 'CO!;, o
caráter escectat de seu contrato e de sua prorrogação. e as condições de caducidade, fisca
lização, r~h.loo,5u e reversão da concessão ou permissão,

II . os c-r-e ttcs dos usuar-tcs ,

UI - tar1fas que permitam cobrir o custo, a .remuneração do capital, a depreciação
de ecutpamenrcs e o melhoramento dos ser-vtçcs , '

IV - a obrigatoriedade de manter serviço adequado

Art. 172 As jazidas, minas e demais recursos minerais e os potenciais de energia
hidráulica cooet ttvem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aprovei
tamento industrial, e pertencem â União

§ 111 A le1 poder-a atribuir aos Estados a concessão de uso de potenciais de energia
elétrica existentes no seu território, obedecidas as normas deste artigo

§ 20 é. assegurada ao pr-ccr-tetãr-tc do solo a participação nos resultados da lavra,
a lei regulará a forma e o valor da participação

§ 311 O aprove1tamento dos potenciais de energia ntcr-ãut tca e a pesquisa e a lavra
de recursos e jazidas mtner-ata somente poderão ser efetuados mediante autorização ou conces
são da União no interesse nacional Quando essas atividades se desenvolverem em faixas de
fronteira ou em terras ind'genas, a autorização ou concessão será dada exclusivamente a em
presa oactonat , na forma da lei

§ 411 As autorizações e concessões previstas neste art1go não poderão ser cedtces ou
transferidas. total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente

§ 511 Não dependerá de autorização ou concessão o aprove1tamento'do potencial de e
nergia renovável de capacidade reduzida

Art. 173 Constituem monopólio da União.

I - a pesquisa e a lavra das jaz1das de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos,
gases raros e gás natural;

tI - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro,

III - a 1mportação e exportação dos produtos previstos nos tnctsoe I e lI;

IV - o transporte nar-tt tmc do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados de
petróleo produzidos no Pais, bem assim o transporte, por mete de condutos, de petróleo bruto
e seus derivados, gases raros e gás natural,

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a tnoustr-tat teaçãc e
o comércio ce minérios nucleares e seus derivados.

Paragrafo untcc O mon0p6lte previsto neste artigo inclui os riscos e resultados
decorrentes das at tvtdaoes ali mencionadas, vedado ã Un1ão ceder ou conceder qualquer tipo
de participação em espécie na exploração de jazidas de petróleo ou gás natural, salvo Quando
respeitado o princ\p10 da reciprocidade ou se tratar de empresa nacional, nos termos da 1e1.

Art. 174 A ordenação do transporte mer-tt tmc tnter-oactonat , r-escertacae as dteccst
ções de accr-cce bt tater-ats firmados pela União, observará a cr-eocatnâncta dos armadores na
cionais do Brasil e do pais exportador ou importador, em partes iguais, respeitado o princi-
pio da rectpr-tctoace. ,

granéiS.' Parágrafo un1co As disposições deste artigo não se apt tcam ao transporte de

Art. 175. Os serviços de transporte terrestre de pessoas, de bens e de carga aérea,
dentro do ter-r-f tôr-tc nacional, inclusive as atividades de agenc1amento, somente serão explo
rados pelo PQder Púb11co, por brasileiros ou por empresas nacionais, respeitado o principio
de reciprocidade.

Parágrafo único A lei regulamentará os pr tnctptos básicos dos meios de transporte
mencionados neste artigo

Art. i76 Serão brasileiros os armadores, proprietários e afretadOres, pessoas 11
sicas ou jur~dicas, bem como os comandantes e dois terços, pelo menos, dos tripulantes de
embarcações nactcnats ,

§ la Ir. lei regulará a armação, a cr-ccrtecece e a tripulação das embarcações de pes
ca, esporte, turtsmo, r-ecr-etc e apoio ear-tt tec.

§ 2a A navegação de cabotagem e a tnter tcr- são privativas de embarcações nactcnats ,
serve o .caso de necesstdaoe publica, somente podendo explorá-las as empresas nacionais para
este fim const ttutcas

Art 177 Compete á União, aos Estados, ao utstr-ttc Federal e aos Munic\pios promo
ver e diVUlgar o turtsmo como fator de desenvolvtmento social e eccnôetcc, cr-tanoo, inclusi
ve, tncent tvce para o setor

Art. 178 AS microempresas e as empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,
r-eceber-ão da União, dos Estados, do D1str1to Federal e dos Munic\plos tratamento jur\dico
diferenciado, visando ao incentivo de sua criação, preservação e desenvolvimento, através da
el tminação, redução ou s tect tr tcecãc, conforme o caso, de suas obrigações aentntstr-et tvas ,
trtbutárlas, prevtdenciárlas e creda~c'as, nos termos de 1e' complementar

CApíTULO II

• DA pOlíTICA URBANA

Art 179 A po11tica de ceserwctvteeotc' urbano executada pelo poder euntctcat , con
forme ctr-etr-tees gerais fixadas em lei complementar, tem por objetivo ordenar o pleno desen
votvteentc das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar- de seus habitantes

§ 111 A propriedade urbana cumpre sua função scctat Quando atende as extaênctas fun
damentats de ordenação da cidade, expressa em plano u-bantst tcc, aprovado por lei municipal,
obrtgator10 para os munlcfp10s com maIs de ctnQuenta mO habItantes.

§ 11:1 A população do rnun1c1pio, através da manHestação de, pelo menos, c1nco por
cento de $eu elettorado, poderá ter a iniciatlva de projetos de lel de lnteresse especH1co
da cidade ou de bairros.

§- 21:1 AS desapropriações de im6ve1s urbanos serão pagas 'preViamente, em dinheiro,
facultado ao Poder Públ ico mun1c1pal, medtante lei especifica para área territor'al inClU'da
efft plano urt>an'stico aprovado pela Poder Legislativo, exig.ir, nos terlllOs da lei, do
proprietário do Solo .urbano niio edificado ou não utl1izado que promova seu adequado aprovei
talnElnto, sob pena de parcelamento ou edificação compulsórios, estabelec1mento de imposto
progress1vo no tempo e desapropriação com pagamento mediante t1tulos da dlvida pública, de
emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazp de resgate de até dez anos, em
parcelas anuais, igua1s e sucessivas, assegurados o va.lofY"Í"eal da indenização e os juros
legaiS

Art. 180 Aquele que possu'r, como seu, lote Urbano, com área de até duzentas e
cinqOenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, util1zando-o
para sua rroradia ou de sua familia, adquirir-lhe-á o dom'nio, desde que não seja
proprietâr-io de outro im6vel urbano ou rural •

Parágrafo ún1co O direito pl"evisto neste artigo não será reconheci~o ao meSll(J pos
suidor por mais de uma vez.

Art. 181 Os EstadOS poderIo, mediante let complementar, criar regiões metropol1-
tanas e m'crorregiões, constttuldas por agrupamentos de munlC'p1os limHrofes, para 1ntegrar
a organização, o planejamento, a programação e a execução de funções públicas de interesse
Jl'Jetropo11tano ou microrregional, atendendo aos principtos de integração espacial e setorial.

Art lS2. O transporte colet1vo urbano é serviço publiCO essencial de responsabili
dade do Estado, podendo ser operado subsidiartamente atrtJvés de concessão ou permissão.

CApíTULO III

DA POL.íTICA AGRíCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. lS3. Ao direito de propriedade da terra ccr-eesccnoe uma função soctat ,

Parágrafo unlco A função social é cumprida Quando, s teut taneaeente, a proprfeaade 4

I - é racionalmente aproveitada;

II - conserva os recursos naturais e preserva o meio arenterrte ,

III - observa as disposições tesate Que regulam as relações de trabalho,

IV - favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social para fins de reforllla
agrária o teõvet que não esteja cumar-tnoc a sua função social, em ár-eas cr-tor-trár-tas , ftxa
das em decreto do Poder Executivo, mectante mcenteecãc em t tturce da d'vida agrária, CO'lI
cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do
segundo ano de sua emtssão, e cuja ut t t taaçãc Será definida em lei.

§ 111 As benfeitorias úteis e necessãr-tas serão indenizadas em dinheiro.

§ 211 O orçamento f txar-á anualmente o volume total de titulas da d~vida agrária, as
sim como O ecntante de recursos em moeda para atender ao programa de reforma agrária no
exer-ctctc

§ 311 O valor da indenização da terra e das benrettor-tas será determinado conforme
dispuser a lei.

Art. 185 A declaração do teôvet como de interesse social para fins de r-etceea
aar-ãr ta autoriza a União a propor a ação de desapropriação.

§ la Cabe à ter complementar estabelecer procedimento ccntr-edttôr-tc especial, de
r1to sumário. para o processo jUdiCial de eesacrccr-tacãc

§ 21:1 São tnsuscet tvets de desapropriação para fins de reforma agrária, atén.ccs .
môvets r-ur-ats Que atendem aos requisitos dos incisos do parágrafo único do artigo 183, os
pequenos e IlIédios teóvets r-ur-ats , definidos em lei. cujos proprietários não possuam outro
il'lÓvel rural. ;

. Art. 186. A alienação ou concessão, a qualquer t ttutc, de terras ecerteee com ár-ea
superior a cinco ml1 hectares a uma só pessoa fbica ou jurtdica, ainda que por interposta
pessoa, dependerá de prévta aprovação do Congresso Nacional 1

§ la Excetuam-se do dtsposto no "caput· deste artigo as cooperativas de produçlo
originárias do processo de reforma aarãr-ta,

§ 211 A destinação das terras públicas e devolutas será compatibil1zada com o plano
nacional de reforma agrária.

Art 187 Os eener tctâr-tce da distr1butçlio de teevets rurais pela reforma agrâr1a
receberão t ttutos de dom'nio ou de concessão de uso, tneçcctãvets pelo prazo de dez anos

Parágrafo único. O t ttutc de dom'nio e a ccncessãc de uso serão conferidos ao hOft'el'I
ou á mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

Art. 188. O plano nacional de uesenvotvteentc aar-ár-tc, de execução plurianual.
englobará sillXJ1taneamente as ações de pol1t tca aar-tccta , pcl f t tca aar-ar ta e reforma agrâria.

Art 189 A lei limitará a acutatçãc ou arrendamento de propriedade rural por pes
soas f\slcas ou rur-tctcas estrangeiras

Parágrafo únicO. A ~quisição de im6vel rural por pessoa jur\dica estrangeira depe--
de de autorização do Congresso Nacional. '

Art. 190 A tet estabelecerá pct tt tea naottactcnat para o trabalhador rural com o
cof et tvc de garantir-lhe dignidade de vtoe e propiciar-lhe a fixação no meto onde vtve

Parágrafo único A -pct tt tca de part1c1pação de cooperativas em assentamentos, as
ststência técnica e cr-edtt tcta, organ1zação da produção. comercialização, distribuição e in
oustr-tai taaçãc ser-a definida em tet

Art. 191 Cumpre ao Poder Público crcecvee pct tt tcas adequadas de estimulo, assis
tência técnica, desenvolvimento e financtamento para a atividade agr\cola', agroindustrial,
pecvãr-ta e pesqueir-a

Pare\.grafo (mico. A pot tt tca agr'cola será planejada e executada coma part1cipaclo
etet tva dos setores de produção, ccmer-ctat taacêc, armazenamento e transportes, levando .,.
conta instrumentos cr-edtt tctos e fiscais, bem como a prestação de assistência técnica e in
centivo à tecnctcata e à pesquisa, na forma da lei.

Art. 192 O trabalhador ou tr-acatnaocr-a, não proprietário de imóvel rural ou urba
no, que ocupe por cinco anos ininterruptos, sem oposição e de boa fé, ár-ea de terra não su
per-ter- a ctnqüenta hectares, tornando-a peccut tva por seu trabalha ou de sua faml1 ia e tenQo
nela moradia, adQu'rir-lhe-á o dom\nio

CApíTULO IV

DO SISTEMA FINANCEIR.O NACIONAL

Arh 193 O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro:rover o [cesen-
~~1v~~~~~~~~i~~:d~i~~~á~si~C~U~~~~~rs~~~einteresses da coletividade, ser-ã regul~dO em

I - a autorização para o funcionamento das tnst ttutcõee financeiras, bem cdmo dos
estabetectsentcs de seguro, pr-evtcêncta e capitalização, assegurado às tn$tl~u1çOe.s

bancárias oficiais acesso a todos os instrumentos do eeeceoc financeiro: ,

se refereI~ ;~is~~~:~~r~a~:n~oP:~t~~~~~~:i~s:c'f:~~~ieestrangeirO nas tnstitui~~ a QUI!

a) os interesses nacionais;

b) os acordos internacionais,

c) os critérios de reciprocidade,

III - a organizacão, o funcionamento e as atribuições do Banco Central dO Brasl1 e
demais tnstitulções financeiras públicas e priVadas;

IV - os reQUis1tos para a designaçlio de membros-da diretoria do Banco Central 00
~~6s~ ~a~~'S instituições financeiras oficiais, bem COIlV:I seus impedimentos após o ~xerci-

garant lnd~ ~r~di~~~~Ç:glig:Ç~~n~~d~~~~~~~Oát~e~e~~i~~~ov~io~~o~:a:~aaae~~~p~~gla~
recursos da Untão;

VI - os critérios restritivos da transferência de poupança de regt6es com renda in-
fer10r á Inéd1a nacional para outras de maior desenvolvimento. ; ~

§ 1'1 A autorização a que se refere o inciso I Será inegociAvel e intransfer'vel,
permUida a transmissão do controle da pessoa juridica titular, e concedida sem Onus, na
forma da lei do sistema financeiro naçional, a pessoa jur\d1ca cujos dirigentes tenham capa
~~g~~:n~~~~~.e reputação 11ibada, e Que comprove capacidade econômica ~Hvel com o

§ 2'1 Os recursos ftnancetros relativos a programas e projetos de caroiter regtonal.
de responsabl1idade da União, serão deposttaoos em suas instituições regionais de créd1to •
por elas apl tcados

§ 311 A duraç~o do mandato do Presidente e dOs diretores do Banco Central do Brutl
será de três anos. admtl ida a renovação.



0761

JUSTIFICAÇÃO

o texto procura compatibilizar o Projeto de Constituição com os principies consti
tucionais ad\ tnccs das Sub-Comissões e Comissões Temáticas e das sugestões e emendas poste
r-ter-es, adotando-se uma seqüenctaçãc e técnica teatstat tva mais ccnsentãnea com a realidade
nactonal

,...- coHSTlTtJINTt _

r----=====~~======__

L Rllf\ r.AHt\T,· 127.
:8. MA ur : lZB.

119. ACIVAL GOMES 129.
120. CHAGAS NETO 130.
121. J .... _~ LLIA.:> .illRAD 131.
122. LUIZ VIANA 132.
123. AFONSO ARINOS 133.
124. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 134.
125. VICTOR FACCIONI 135.
126. WAGNER LAGO 136.

OSMIR LIMA

WILMA ~!AIA

LUIS ROBERTO PONTE

CARLOS ALBERTO CAO (em apcaamerrtc)

rosa VIANA
ÁLVARO ANTONIO

ANTONIOCARLOS KONDE REIS

MANOEL /lORElRA

FONIFJ\CIO DE ANDRADA

DIRCE TUTO QUADROS (apoiamento)

ASSINATURA

DA ORDEM SOCIAL

EMENDA SUBSTITUTIVA

DA SEGURIDADE SOCIAL

E;>A'"":J:ma -PR

TEXTO/JUST1F1CAç1O

Senador

v - diversidade da base de financiamento,

VI - irrecutib'\\1dade do valor dos benef\<:i0s,

VII - caráter democrático e oescentr-at tzaoo da gestão administrativa

Art 195 A seguridade social será r tnanctaãa compulsoriamente per toda a socieda
de, de forma direta e indireta, mediante contribuições sociais e recursos provenientes da
receita tributária da União, na forma da le1

§ 11:1 As contribuições sociais a Que se refere o ·capuP deste artigo são as
seguintes

UI - ecütcece na forma de participação no custeio,

IV - seletividade e distributividade na prestação dos nener tctcs e serviços,

ar-t 194 A seguridade social ccacr-eenoe um conjunto tntear-ecc de ações eest tnacc a
assegurar os dtrettos r-etet tvos à sauoe, á previdência e à assistência social

Parágrafo único Compete ao Poder Publico organizar a seguridade social, com base
nas seguintes diretrizes

I - universalidade da cobertura.

II - unttc-mtoaoe e equtvatêncta dos cener tctos e serviços para os segurados urba
nos e rurais;

TiTULO VIII

CAPíTULO I

o art. 19 da Resolução n9 3, de 19B8,

II - contribuição dos trabalhadores,

III - ccntr tbutcãc sobre a receita de concursos de prognosticas

§ 2C1 São Isentas de contribuição para a seguridade social as entidades benef\centes
de assistência social que atendam ás exigências estabelecidas em tet

§ 3r::. A lei poderá tnsr ttutr- outras fontes eest tnaces a garant1r a manutenção ou ex-
pansão da segur1dade soctar , observado o dtancato no ar-t 190 140 _

§ 4C1 Nenhuma prestação de nener tcto ou serviço compreendidos na segur1dade social
poderá ser criada, majorada ou estendida sem a cceresocnoente fonte de custeio

Em 14.01.88

const~tu~~k.f"~~~RAES
Pres~dente da Assem:t::a Naç~onal const~tu~nte

I - ccntr-tbutcãc dos empregadores, tnctcente sobre a folha de satâr-tcs , o fatura
mento e o lucro, ressalvadas as ccntr-tbutcões compuls6rias dos empregadores sobre a folha de
satár tcs, destinadas á manutenção das entidades de serviço social e de formacão profissio
nal;

. ,
§ SCI O orçamento da seguridade social será elaborado de forma integrada pelos 61'

aãcs responsáve1s pela saúde, assistência e previdência social, obedecendo às metas e cr se-.
r-teeeee estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, sendo assegurada a cada área a
seetãc de seus recursos er-ceeentar- ias

ampede o z-eceb arnerrt.o deste SubatiLt.ub z.vo ..

EMENDA 2P02015-1

E JosÉ~ WfrttCA.-v~
r - - - - - - - - P1.ENÁR10t:oMISSÃOJSUIlCOM1SSlo ---------

E'_ PLENÁRIO

;=========-;;::;;::;;:;-===~~~

59. DARCY DEITOS

60. MAURICIO FRUET

61. OSVALDO MACEDO

62 • GERALDO CAMPOS

63 • ANTONIO PEROSA

64. DOMINGOS LEONELLI

65. ROBSON MARINHO

66. CRISTINA TAVARES

62 • CELSO DOURADO

68. M,(RIO LI/AA

69 • WILSON CAMPOS

7Q MAURILIO FERREIRA LIMA

71. SIGMARINGA SEIXAS

72. MIRO TEIXEIRA

73. ANNA MARIA RATTES

74. JOSJr CARlOS SAB6IA

75 • MÁRC 10 LACERDA

76. RAUL FERRAZ

77 • PAULO ~IACARINI

78. GERSON CAMATA

7 fI',' AFONSO ARtNOS

80. EDIVALDO MOTTA

81. ANTONIO GASPAR

82. EUCLIDES SCALCO

83. LUIZ ALBERTO RODRIGUES

84. JARBAS PASSARINHO

85. JEOVAN~I MASINI

86. OSWALDO TREvISAN

87. SJrRGIO SPADA

88\ DORETO CAMPANARI

89. GONZAGA PATRIOTA

9O• HJrL10 lIANHAES

91': MOYSES PIMENTEL
92. MENDES CANALE

93. ALOISIO VASCONCELOS

94. RONALDO CARvALHO

95. CID CARVALHO
96. GIL CESAR

97. ALOYSIO TEIXEIRA

98: JOFRAN FREJAT

99. MELO REIS

100. DENISAR ARNEIRO

101. MAURO CAMPOS

102. JOSJr CARLOS VASCONCELOS

103. JORGE ARBAGE
104. LE'z.IO SATHLER

105. OTTOMAR PINTO

106. DOMINGOS JUVENIL

107. F.':lSTO ROCHA
108. MÁRCIA KUBITSCHEK
109. JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

rio, HUMBERTO' SOUTO

111. MAURO MIRANDA
112. ADYLSON MOTTA
113. JOÃO MACHADO ROLLE/lBERG

114. ANTERO DE BARROS

115. JALLES FONTOURA
116. SIQUEIRA CAMPOS

SANDRA CAVALCANTI

JOSJr RICHA

VIRGfLIO TÁVORA

FRANCISCO DORNELLES

SIMl\O SESSIN
JOAQUIM SUCENA

NELSON CARNEIRO

WILSON MARTINS

FERNANDO B. COELHO

CID SABerIA DE CARVALHO

CARlOS CHEIARELLI

ABIGAIL FEITOSA

VILSON SOUZA
PERCIVAL MUNIZ

FRANCISCO KUSTER

HAROLDO SAB6IA

ROSE DE FREITAS

PAULO RAMOS

RENATO VIANNA

CHAGAS RODRIGUES

JOSJr MARIA EYMAEL

GERALDO ALCKMIN FILHO

JOSJr SERRÁ

MÁRIO ASSAD

CARLOS VIRGILIO

ROBERTO BRANT

GENEBALDO CORREIA

ALOYSIO CHAVES

CID CARVÁLHO

JUTAHY MAGALIlÃES

PIMENTA DA VEIGA

JOSJr FOGACA

MAURICIO NASSER
PEDRO CANEDO

JOSJr PAULO BISOL

RACHID SALDANHA DERZI

POMPEU DE SOU ZA
LEOPOLDO PERES

RONALDO ARAGl\O

NELSON WEDEKIN

LOUREMBERG NUNES ROCHA

JAMIL HADDAD

TEOTONIO VILELA FILHO

GEOVAH AMARANTE

RONARO CORRIJA

IVO MAINARDI

OSWALDO SOBRINHO

SEVERO GOMES

JOAQUIM FRANCISCO

M,(Rc I O BRAGA

EGIDIO FERREIRA LIMA

Hl!LIO miQUE

RONAN TITO
MANSUETO DE LAVOR

PLrNIO ~IARTINS

,IIARCELO CORDEIRO

JOSJr COSTA
C.(s~IQ. CqNHA
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DA SAuDE

SEÇÃO I

DA PREVIO~NCIA SOCIAL

SEÇAO II

V - valorização dos profissionais de ensino. obedecidos padrões condignos de remu
neração e aa-ent incc-se em lei para o eaatst êr-tc publico. critérios para a implantação de
carreira coe- o ingresso exclusivamente per- concurso pub11co de provas e t stutcs ,

Art. 205 O dever do Estado com a educação efetivar-se-á mediante a garantia de

J - ensino fundamental, õbi-rgat6rio e gratuito. inclusive para os Que a este não
tiveram acesso na 1daele prõor-ta ,

II - extensão do ensino oor taatõr tc e gratuito, progressivamente, ao ens tnc médiOj

III - atendimento educacional especializado aos portadores de cee tctêncta, prefe
rencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creches e c-é-ascetas ás crianças de zero a seis a-res de idade,

V - acesso aos ntvets mais etevaocs do enstnc, da pesquisa cteet tt tca e da cr-taçãc
ar-t tst tca. segundo a capacidade de cada um.

VI - oferta de ensino noturno, adequado ás condições sociais do educando, em todos
os graus,

CAPiTULO II

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Art 204 A educação. direito de cada um e dever do Estado, será promovida e incen
tivada com a colaboração da fam'ilia e da comunidade, visando ao pleno desenvolv1mento da
pessoa e ao seu coeorcmtssc com o r-ecuctc a todas as formas de preconceito e ctscr-tennecãc

Parágrafo untcc Para a execução do m-evtsto neste artigo, serão Observados os se
guintes cr-mcsptcs ,

I - democratização do acesso e pel"manênc1a na escola e gestão democrática do ensino
na rede ce tctat , com participação de docentes, alunos. funcionários e representantes da co
munidade,

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o

III - pluralismo de tcétas e de tnst ttutcões de ensino. publicas e privadas,

IV - gratuidade do ensino público, na rede oficial e, através de bolsas, aos Que,
carentes de recursos, encontrem vagas na rede privada;

II - amparo às crianças e aos adolescentes carentes,

III - promoção da integração ao mercado de trabalho,

IV - habilitação e eeaet t tt açãc das pessoas portadoras de deficiência e a promoção
de sua integT'ação ê vida comunitária.

V - aarent ta de eener tctc mensal de um satãr-to m'n1mo aos portadores de eet tctên
era, desde Que fique comprovado não possu1rem meios de prover á pr6pr1a manutenção.

VI - concessão de pensão mensal vital teta, na forma da tet , a todo cidadão. a par
t tr- de setenta anos de idade. independentemente de prova de recolhimento de ccnn-teutcêc
para a seguridade SOcial e desde Que não possua outra fonte de renda

Art. 203 As ações acver-naeentats na área da assistência soctat serão realizadas
com recursos do orçamento da seguridade social e dos Estados, do ntstr-rtc Federal e dos lIIu
ntctatcs , além de outras fontes.

saber,

IV - tncr-e-entar-, em sua área de atuação, o cesenvctvtmentc ctent tr tcc e tecnctôat-
co,

Art 196 Os cidadãos. a fal1U la e a sociedade tem direito á promoção, proteção e
recuperação da sauoe , cabendo ao Estado o dever de oc- em prática ccr f t tces , ações e servi
ços aue vteee à el fl'l1nação ou reduçao do r-tece de coençes e de outros agravos e garantir o
acesso untver-sat e igualitário a essas ações e serviços

§ ltl As ações e eer-vtcos de saúde deverão integrar UMa rede regionalizada e hierar-
quizada e ccnst ttutr- um sistema unificado, organizado de acordo com as seguintes diretrizes.

a) eowtntatracãc unificada em cada ntvet de governo,

b) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,

c) cescentr-at taacãc cct tt tco-eemtntst eat tva nos diferentes ntvets de governo;

d) participação da comunidade.

§ 2" O sts tema Unificado de sauue será financiado com recursos do crceeento da se
guridade social, dos Estados. do Distrito Federal e ocs Munic~pios. além de outras fontes

§ 3Q t vedada a destinação de recursos cr-carentar-tos do Poder Público para investi
nento em instituições privadas de sauoe com fins lucrativos

Art i97 Cabe ao Poder Público regulamentar e controlar as ações e serviços de
saude, inclusive na sua área de execução

v - fiscalizar a cr-ccucãc e a ouat tcaoe nutricional dos alimentos;

VI - estabelecer normas. controlar e r tscar taer- o cc-er-eto e uso de medicamentos
tôxtccs , tneer tant es e equipamentos que ut t 11za'll radioisótopos.

VU - cotaoorer- na pt-otecâc do neto ambiente, inclusive o do trabalho

§ 1'"' A ass tst êncta à saude é r tvr-e à tntctat tva cr-tveca Que participará de forma
supletiva no sistema unificado de eeuoe. cumprindo condições estabelecidas na forma da lei.

_ § 2'" A lei disporá sobre as ccnctções e os requts ttos que facilitem a remoção de
~~g~:ér~~;~~~~çiosubstãncias nueanas para fins de transplante e pcccutsa. veceoc todo tipo

ar-r 19B. O sistema untt tcaoc de saúde. além de outr-as atribuições que a lei esta
belecer, tee- competência para.

I - fiscalizar a produção de medicamentos, equipamentos. tr-uncbtctôatccs, hemoderi
vados e outros insumos inclusive Quando dela participar,

II - executar e fiscal tear- as acões de vigilância sanitária e epidamiol6gica.

menta bás~g.- discipl'nar a formação e a util'zaç:io de recursos humanos nas ações de aanea-

Art. 206 O ensino é t tvr-e à iniciativa privada, desde que atendidas as seguintes
condições:

Art. 207 A lei fixará conteúdo m'n1mo para o ensmc fundamental. de maneira a as
segurar a formação comum e o respeito aos valores cuttur-a ts e a-t tst tccs e às espectr tctea
des reatceate ,

§ 11:1 O ensino, em Qualquer ntvet , ser-à atntstr-aco na 1'ngua portuguesa, assegurado
ás cceuntceces ind'genas e estrangeiras de residência transf tôr-ta no Pa's o uso de suas 11n
auae maternas e processos próprios de aprend1zagem

VII - apoio suplementar ao educando, através de programas oe material d1dáttco-
~;~b~6giC~ramjPorte. alimentação, ass tetêncra médico-odontológica, farmacêutica e

§ rrr-O acesso ao ensino cor-taatôr-to e gratuito é direito público subjet tvc

§ 2.. O não crer-ectmenec do ensino pelo Estado. ou a sua oferta irregular. importa
r-esccnsect t tcaoe das autcr tcades competentes

§ 3'" Compete ao Estado fazer a chamada dos educandos em idade escolar e solicitar
tnformações a seus responsáveis pelo descumprimento da freQOênc'a ã escola, nos termos di.
tet

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional, estabelecidas em lei;

II - autorização, reconhecimento, credenciamento e verificação de qualidade pelo
Estado.

§ 11:1 A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Mun1c'pios, ou pelos Estados aos respectivos Munic'Pios. não é consi
derada, para efeito do cálculo previsto neste ar-t tso, receita do governo Que a transferir.

§ 21:1 Para efeito do cumprimento do disposto no -caput- deste artigo. serão conside
rados os sistemas de ensino federal, estaduais e mun1ctpais.

§ 3'1 A repartição dos recursos púb11cos assegurará prior1dade ao atendimento das
necessidades dO ensino obr1gatório. nos termos do plano nacional de educação

§ 412 Dos recursos obtidos para a educação pela União, Estados, Distrito Federal e
Munic1pios. a lei de diretrizes orçamentárias destinarã um percentual m\nim:J pa"a ap11cação
em progrqlT\2s de educação espec1al, habilitação e reabllitação de pessoas portadoras de
deficiência

Art. 210. As universidades gozam de autQnom1a didát1co-c1ent'ftca, adl"1n1strativa e
de gestãQ f1nanceira e patrimonial.

§ 2'1 O ensino r-et tatcsc, de matricula facultativa. const ttutr-a ctsctnr tne dos
horários normais das escolas púb11cas de ensino fundamental.

Art. 20B. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mun'c'p10$ organizarão, em
regime de ccteborecãc, os seus s1stemas de ensino.

§ 1'" A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos 'rer-r-ttô
rios, e prestará assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos "u~
ntctctcs; para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e atendimento pr10l"itãrio à es
colaridade oorigat6ria

§ 21:1 Os Munic'p1os atuarão or tcr-f tar-tamente no ensino fundamental e pré-escolar.
sem crejutzc da oferta Que garanta o prosseguimento dos estudos

Art. 209 A União aplicará. anualmente. nunca menos de dezoito. e os Estados, o
Distrito Federal e os Munic\pios, vinte e cinco por cento. no mtntmo, da receita resultante
de impostos. inclusive a proveniente de transferência. na manutenção e desenvolvimento 00
ensino

VI! - abono anua 1

§ 1'" É eeccnnec tuc ao marido ou coecermetrc o dtr-e tto aos bener ictce
cr-evtoenctéeecs decorrentes da contr1bu1ção da esposa ou companheira

§ 2Q é. aarant tdo o r-eaj ustarrento dOS eenet tctcs crevtcenctar tcs de modo a
preservar-lhes os valores.

§ 3:2 Nenhum benet tctc de prestação ccnt tnuaoa terá valor mensal inferior ao satár tc

§ 4'"' É vedada a destinação de recursos cr-caeentér-tce do Poder Publico para ent taa
des de prev1dênc1a privada co.., fins lucrativos.

§ 512 O valor da pensão de que trata o 'nciso VI do artigo 199. s"Obre o Qual não
'ncid1rá a contribuição preVidenciária, corresponderá a pelo menos setenta por cento oos
proventos Cfa aposentadoria.

Art. 201 A lei def1n1rá os prazos m'ninos de contribu'ção a serem cumpridos para
habilitação ao disposto nesta seção, de modo a v'abn 1zar o sistema preVidenciário. '

m1niro

Art 200 A aposentadoria com dire1to a ,ntegralidade do satã-te de ccntt-tbutçâo
obedecerá as seguintes condições

I - aces trinta e cinco anos de trabalho, ao homem. e. após trinta. ã mulher. fa
cultado àquele requerer, nos termos da lei. aposentadoria proporc1onal aos tr1nta anos de
trabalho e a esta, aos vinte e cinco,

II - após trinta anos de efetivo exeectctc em funções de magistér1o. ao professor,
e, após vinte e cinco, à professora.

IH - com tempo inferior ao eatanetectdc no inciso I. pelo exer-ctcto de trabalho
rural, noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso, conforme definido em lei,

IV - aos sessenta e. ctnco anos de idade, ao ncrem, e, aos sessenta, á mulher;

V - por invalidez

fi la Para efeito de aoosentaocr-ta, é assegurada a contagem reciproca do tempo ele
serviço na adm1nistraçãQ publica e na at tv tuaue privada. rural ou urbana

§ 201 Ap11ca-se aos tr-abatnatror-ea autônomos. as donas de caso aos desempregados e
aos empregadores o disposto no "caput v , com base no valor do satãr-tc de contribuição.

Al"t. 199 Os -jancs de cr-evtcêncta social compreenderão, nos ternos da le1

I I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, inclusive os resultantes de
acidentes ele trabalho. velhice e reclusão.

Il - eposenteocr-ta por te1'lpo de ser-vtcc,

lU - ajuoa à manutenção dos nependentes dos sepur-acos de baixa renda,

IV - proteção a maternidade. notaeanente à gestante,

V - proteção ao trabalhador em situação de desemprego tnvotuntér-rc,

VI - pensão aos dependentes, por morte do segurado, na forma da tet

DA ASSIST~~CIA SOCIAL

Art. 202 A assistência social, nos termos da lei, terA por objet1vos.

I - proteção à fam\11a, à infãnc1a, à maternidade e aoS 1~sos; , . \

§ lD As comunidades interessadas participarão do controle ela gestão financeira e
patrimonial das un1versidades, na forma da lei.

S 2D A educação superior far-se-á com observância do pr1nc\p10 de \ndissoc1ab111da
de entre ensino. peSQuisa e extensão e da garaht1a de padrão de Qua.l1dade.

Art. 211. O Poder Público não subvenCionará 1nst.ttu1çOes d~ educação com f1ns
lucrath'os.



Parágrafo único AS instituições sem fins lucrativos poderão ser suevenctonaoas ,
desde que.

I - ap11quem seus excedentes r tnencet ros na educação.

II - prevejam a destinação de seu patrimônio a outras tnst ttutcões de mesma nature
za ou ao Pocer PÚbl1co. no Caso de sua ext tncãc

Art; 212 A ter definirá o plano nectcnat de ecucecêo. de duração otur-taeuat , v1
sanco à ar-t -cutacãc, ao desenvolvimento dos rüvets de ens1no e à integração das ações do Po
der f'úblicc Que conduzam à er-r-actcacão do ana1fabet1s'/tO, à unt ....ersaHzaçáo do MernSimento
escolar e ã melhoria da ouar teace do ensino

Art. 213 O enarnc fundamental terá cornofonte adicional de financiamento a contr t
butçãc socta't do satár-to-ecvcacãc, a ser recolhida pelas empresas, na forma da tet

Art. 214 O Estado garantirá a cada um o pleno exer-ctcto dos d1re1tos culturais e a
par-t tctnacãe igualitária no processo cultural e dará orctecâc. apoio e tncent tvc as ações de
valorização. desenvolvimento e dtfusãc da cultura.

Pa~agrafo ún1co. O Estado protegerá as man1festações da cultura popular, 1nd\gena,
africana e ce outros grupos participantes do processo civilizatório bras t tetro

Ar! 215 Const1tuem património cultural nr-as t tef r-o os bens de natureza material e
tmater-tat , tomados tnctvtcuatmente ou em conjunto, portadores de referência á tcent toaoe, à
ação e à memória dos diferentes grupos e classes formadores da sociedade brasileira, 1nclu'
das as formas de expressão, os modos de fazer e de viver, as cr tações ctent tt tcas , er-t tst t
cas e tecnológicas, as obras, objetos, documentos, edificações, conjuntos urbanos e s'tt tos
de valor ntatór tcc, paisag\stico, ar-t tet tcc, arquectôstcc, paleontológico, ecotôatcc e
ctent tr tcc

§ 'tc O Poder Publico, com a efat tva colaboração da cceun tdade , promoverá e apoiará
o desenvotv-mentc e a pr-oteção do patrim6nio cultural brasileiro, atr-avés de inventário
s tsteeat tce registro, vtattãncta. tombamento e desapropriação, e de outras formas de acau
telamento e preservação, assim como de sua valorIzação e difusão

§ 2:i1 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhectmentc dos bens e va
lores cuttu-ats brasileiros

§ 3l;l é vedada a destinação de recursos orçamentários do Poder Pubdco a entidades
cuttur-ats p~ivadas de fins lucrativos

§ LõI Os danos e ameaças ao patr-teônto cultural serão punidos na forll'.a da lei

Art 216 ~ dever do Estado rcmentar- práticas desportivas formais e não formais,
d1reito de cada um, dentro dos seautntes prindp10s.

I - respeito à autcnomta das ent1dades cesccr-t tvae ctr-taentes e asscctecõas , quanto
à sua organfz;açâo e runctonamentc internos,

11 - destinação de recursos publicas para amparar e bromover pr-tcr-rtar-temente o
desporto ecccectcnat , o não profissional e, em casos espectf tcce, o desporto de alto rendi
mento,

Ir: - tratamento diferenciado para o desporto prot tss tonat e o não profissional,

IV - proteção e tncent tvc às manteestacões cesccr-t tvas de criação nactonar

Pa"ágrafo untcc O Poder Judiciário s6 admitirá ações relativas à utsctpr tna e às
cOffIpetl,ções desportivas após esgotarem-se as tnstênctas da justiça desportiva, que terá o
prazo maxlrro de sessenta dias, contados da instauração do .cr-ccessc, para proferir decisão
final

CAPíTULO III

DA CI~NCIA E TECNOLOGIA

ar-t 217, O Estado promoverá e incentivarã (eJesenvolvtmento ctent tr tcc, a autcnc
mia e a capacitação t ecncróatces , e a cesnutse ctent tt-tea básica

§lC A pesquisa clenttffca básica, desenvolvida com pleha autonomia, receberá t,.ata~

mento pr1or\târio do POder P.ublicO l 1

§21:1 A pesquisa tecno16gica Jõltar-se-á para a solução dos grandes problemas brasi
leiros em escala nacional e reg10nal

§312 O compromisso do Estado com õ! ciência e a tecnologia deverá assegurar condições
para a valorU:ação dos recursos humanos nelas envolvidos e para a ampl1ação, plena utl1iza
ção e renovação permanente da capacidade técn1co-cientlfica i~stalada no Pais

Art 218 O mercado interno deverá ser ordenado de modo a viabilizar o desenvolvi
mento s6cto-econ6mlco, o bem~estar da população e a realização da autonomia tecnol69ica e
cultural da Nação.

§ 1Cl O Estado e as ent1dades da adminlstração direta e ind1reta privileg1arão a ca
pacitação cientiflca e tecnOlóg1ca nacional como criteriOS para concessão de 1ncentivos,
compras e acesso ao mercado brasileiro

§ 2Cl Em setores nos quais a tecnologia de ponta seja fator determinante de prOdu
ção, serão consideradas nac10nais as empresas Que, além de atenderem aos requisitos defini
dos no artigo 168, estejam sujeitas ao controle tecnológico nacional em caráter permanente e
e.lCclus1vo

§ 3Cl É considerado controle tecno16gico nacional o exerc'cio, de direito e de fato,
do poder decis6ri0 para desenvol\ler, gerar, adquirir e absorver a tecnologia de produto e de
prQcesso de produção.

CAPiTULO IV

DA COMUNICAÇÃO

"rt 2'9 t asseguratla aos mel,os C1e COlI\Unl,cação amp..1a liberdade, nos termos da le1

§ lCl É vedada toda censura de natureza pol \tlca e ideológica A lei criará os ins-
trumentos necessãrios para .defender a pessoa'

I - da eXlblção e veiculação de 'programas e mensagens comercials, no rãaio e na te
levisão, que utilizem temas ou imagens Que atentem contra a moral, os bons costumes e 1nci
tem ti violência,

; 11 - da propaganda comercial de proclutos e serv1ços que possa.m ser noci ....os à saüde

< ~ fi 2Cl Os melos de comunicação não POdem, dlreta ou ina1retamerrte, ser objeto de mo-
nopol to ou 01 19op61io, pUbl ico ou privado. r '

fi ac A pUblicação de veiculo impr\esso de comun1ca..ção não depende de licença ~e

autoridade -

fi l;D t assegurada a prestaç~o de servicos de,transmissão de informações per entida-
des de d1reito privado, através de rede publlca , : •

Art 220 As erntssoras de rádio e telev1sãÓ promoverão o desenvolv1mento integral
da pessoa e da sociedade, observados os segulntes prlnciplos:

1- preferêncla ás finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas,

11 - promoção da cultura nacional e da regionõ!l, e preferêm;:ia a regionalização da
produção cultural e art\stica,

III - complementar1dade dos sistemas publico, privado e estatal

Art. 221 A propriedade das empresas jornal1stioas e de radiodifusão é prtvativa de
brasileiros natos ou naturalizados há maiS de dez anos, aos Quais caberã a responsabil1da:je
princlpal pela sua adm1nistração e orlentaçâo intelectual
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§ 1Cl É veoéca a oar-t tctnacãc ectcnér-ta de pessoa jur-tdtca no capltal scctat de e-
presa jornaHstica ou de rec tctusão, exceto a de partidos act rt tccs e de sociedades de capi
tal exclusivamente nacional

§ 2g A par-t tctpacão referida no parágrafo anterior, Que só se eret tvaré através de
ações não ccover-s iveta e sem ntr-ettc a voto, não pccer-ã exceder a trinta por cento do capi
tal social.

Art 222 Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permtssão e 2J
t cr-j zaçâc para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens

§ 10 Compete ao Congresso Nacional apreciar o ato, em regime de urgência, a partir
de sua cubt tcacãc, no prazo do artigo 58, § 21:1

§ 2D A não r-enovação da concessão ou permissão dependerá de manifestação expressa
da maior ta absoluta do Congresso Nacional

§ 3Cl O cancelamento da concessão ou neretesãc. antes de vencido o prazo, depende ee
decisão jUdlcl,al.

§ 4Q O prazo da concessão e da per-m1ssão será de cee anos para as entsscr-ae oe
rádio e de Quinze anos para as emissoras de tetevtsãc

Art. 223 Para os efeitos do ctsrcsrc neste Capitulo, o Congresso Nactona'
instituirá na forma da lei, como 6rgão auxtrtar-, o Conselho Nacional de Comun1caç:ío, cem
cer-t tctoacãc paritária de r-ecr-esentantes tnotceocs pelo POder t.eatatat tvc e pelo seee
Executivo

Art 224 A lei garanttrá medidas que tevee ã adaptação progresstva dos metes De
comunicação a fim de per-mít f r- que as pessoas portadoras de deficiência eenscr tat tenham a
cesso á 1nformação e á ccmcntceçãc

CAPíTULO V

DO "lEIO AMeI ENTE

Ar~ 225 Todos têm dire1to ao eqUllHlr10 ecotóatcc do meio ambiente, bem de use
comum do povo e essencial á sadia qualidade de v tda , teconoc-se ao Poder Publico e à cctet c
vtdaoe a dever de preservá-lo e oerencê-to

§ 11:1 Para assegurar a efetividade do etrettc referido neste artlgo, incumbe ao p~

der Publico,
I - preservar e restaurar os processos accrcatccs essenciais e prover o manejo ece

lógico das escéctes e ecoss1stemas;

II - preservar a dtver-stcace e a 1ntegridade do patr1roOnio aenét tcc do Pa\s e fis
cat tzar- as ent tcaces dedicadas à pesquisa e manipU'ação de material genético;

lU - definir, em todas as untoacee da Federação, espaços t er-r-ttor-tats e seus cem
ponentes a serem espectalmente protegidos, vedad~ ceetccee- ut11 tZação Que compromet,a a tnre
grldade dos atributos Que justifiquem sua crcteção,

IV - exigir, para tnstatacão de obra ou atividade potencialmente causadora de siS"'"
ntr tcat tva cenr-aoacão do meio amb1ente, estudo prévio de impacto aactentat , a que se cera
publicl,dade;

V - controlar a prccucâc, comercialização e emprego de técnicas, métodos e substãr-
ctas Que ccecor-ten r-taco para o meio ambtente e a qualidade de vida, .

VI - promover a ecacacãc ambiental em teces os rüvets de ens~oo,

VII - proteger a fauna e a flora, vedando, na forma da. lei, as pr-ãr tcas que as cc
loquem sob e tscc de extinção ou submetam os animais a crueldade

§ 21:1 AQuele Que explorar recursos m1nerats fica obrigado a recuperar o ambiente ne
gradado de acordo com solução técnica descrita no estudo de impacto amb1ental, aprovado ar
tes do tntc tc da exploraçao

§ 3D As condutas e et tvtcaoes constcer-aoas tt tcttas, tes tves ao meto ambiente, su
je1tarão os infratores, pessoas t ts tces ou jur\dlcas, as sanções penais e admini~trativas,
independentemente da Obrtgaçâo de reparar os danos causados

§ ilD A Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato
Grossense e a Zona Coste1ra são patrlmônio nac10nal e sua ut11i%ação far-se-á dentro de COfl
dições que assegurem a conservação de seus recursOS naturais e de seu meio amblente

§ Sl:l São 1ndispon'veis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por aeões
d1scrimlnat6rias, necessárias á proteção dos ecossistemas naturais

CAPiTUlD VI

DA FAMILIA, DA CRIANÇA, DO ADDLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226 A famUia têm d1relto a proteção espectal do estado

§ 112 o casalllento será civt 1, e gratLJ1ta a sua celebração. O casamento re11gios::l
terá efeito civl1, nos termos da lei

§ 21:1 O casamento pode ser dissolvido nos casos expressos em let, desde que haja
prévla separação judiCial por mais de um ano, ou comprovada separação de fato por mais da
dois anos

§ 3i1 A le~ não limitará o numero de dissoluções do v\nculo conjugal

§ 4" É garantida o acesso às informaçêies sobre o planejamento fam111ar, vedado tlY.Y.J
tipo de prática coercitiva por parte do Poder ~ublico e de entidades privadas inclusive o
controle de natal Idade

Art. 227 É dever da famU ia, da sociedade e do Estado assegurar à c~iança e ao a
dolescente o dire'to a vitSa desde a concepção El, com absoluta prioridade, à saude, ã alimet':
tação, à educação, ao lazer, à prof1ss1onalização, à cultura, á dignidade, ao respeito, ia
l1berdade e a conv1vênc1a familiar e comunitãria, além de colocá-los a salvo de toda torna
de negligência, discrim1nação, exploração, vtolêncla, crueldade e opressão

§ 1'1 O Estado promo'Jerá, conjuntamente com entid2des não governamentals, program<!s
de assistência integral ã saude da cr1ança e do adolescente

§ 2." O dir~ito da criança e do adoleScente á educação compreende

I - a Obrigatoriedade, pOr parte do Estado. de oferta, a todas as faml1ias Que o
desejarem, de educação especial izada e gra.tutta, em lnstituições como creches e pré~escolas.
para crianças de zero a seis anos,

II - o ensino fundamental universal, obrigat6rio e gratLJito,

III - a destinação de percentuais m\nimos de recursos ã educação pré-eSCOlar, na
forma da lel,

IV - a particlpação da sociedade no controle e na execução da poUtica educacional
em todos os n1ve1s, através de organ1smos coletivos, criados por lei especial

§ 3D o d1retto a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos

I - ldade m'nima de quatorze anos para admissão ao trabalhõ. observado O disposto
no artigo 4Cl, § 2D,

II - garantia de direitos prevldenciários e trabalhistas e de isonomia salarial
Quando o adolescente reallze trabalho equlvalente ao do adulto,

III - 91u-anttâ de aCesso do trabalhador adolescente à eScola,

IV - proteção contra abUsos, violênctas.e explorações de Qualquer natureza,
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v - garant'a de instrução conn-eottór-ta e de ampla defesa, com todos os me1os_e re
cursos a ela tneeenres , â criança e ao adolescente a quem se atribua autoria de 1nfraçao pe
nal,

VI - obediência aos or-tncrctos de brevidade. excepcionalidade e r-eacetec a condição
peculiar de pessoa 8'1'1 desenvolvimento. quando da aplicação de qualquer medida privativa de
liberdade decorrente de tntrecãc pe-iat ,

vr r - est teuto do Poãar- Publico, através de assistência jur tctca, incentivos fis-
cais e subs tc tcs, nos termos da lei, ao acolhimento. sob a forma de guarda, de criança ou
adolescente 6rfão ou abandonado.

VIII - tntncutebtt tcace aos menores de dezoito anos. sujeitos as normas da teçts ta
ção especial

, § 4'1 A adoção será assistida pelo Poder Publico que estabelecera casos e condições
de sua efetivação por parte de estrangeiros

§ SQ Todos os f 'lhos, inclusive os adotivos, têm direitos iguais

Art 228 A fam\lia, a sccteoaoe e o Estado têm o dever de amparar as pessoas ido
sas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e cem-eatar- e
garantlndo-lhes o direito à vida, mesmo durante a occr-r-êncta de doenças fatais

Paragrafo untco Os programas de ampal"'o aos idosos serão executados preferencial
Mente em seus lares, garantido o transporte urbano gratuito aos r-ator-es de sessenta e ctncc
anos

CAPÍTULO VII

DOS íNDIOS

Art 229 São r-econnec tcos aos \nd10s seus dlreHos originários sobre as terras de
posse tneecr-te 1 onde se acham per-eanentemente loca t taaoos , sua organlzação soctat , seus u
sos, costumes, 1\nguas, crenças e tradições, competindo á União a proteção desses bens

§ 11:1 Os atos que envolvam interesses das comunidades tndlgenas terão a participação
cbr-taatór-ta de órgão federa' cr-ôce tc e do M1nistério Publico, sob pena de nulidade

§ 2Q A exploração das riquezas minerais em terras indlgenas s6 pode ser efetivada
c~m autorização do Congresso Nac tona t , ouvidas as comuntdades afetadas, e obriga â uest tne
cac de percentual sobre os resultados da lavra em oenet tcto das ccmcnteeees tncncenas e do
meto amblente, na forma da te t

Art 230 A'; terras de posse traemor-tet dos tnutos são cest tnadas á sua posse perma
nente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo, dos recursos r tuvt
ais e de todas as utilidades nelas extetentes

§ 11) São terras de posse tmencr-tai aquelas onde se acham permanentemente localiza
dos os tnntos aquelas destinadas ã sua habitação eret tva. as suas atividades cr-ocut tvas e as
necessárias a sua preservação cultural, segundo seus usos, costumes e tradições

§ 2a As terras r-eter-toas no parágrafo anterior são bens tnat tenàvets e tmm-escr tt t
veta da União, cabendo a esta demarcá-las

§ 3D É vedada a remoção dos grupos ind\g'aS de suas terras, salvo nos casos de e
ptoeata, catástrofe da natureza e outros similares e de interesse da soberania nacional

JUSTIFICAÇÃO

O texto procura coecat tnt t taar- o Projeto de ccnet truteão com os or-tnctptos ccnst t
tuctonats advindos das Sub-Comissões e Comissões Temáticas e das sugestões e emendas poste
riores, adotando-se uma seqüenctaçãc e técntca legislativa mais consentânee com a realidade
nactcnat

A::SINATURf\::;
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33. JOSÉ FOGAÇA
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35. JOSÉ PAULO BISOL
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37. POMPEU DE SOUZA

38 LEOPOLDO PEPES
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EMENDA 2P02016-0/2P02023-2#

o art. 19 da Reso1ucão n9 3, de 1988,

impede o recebimento deste Substitutivo.

~
m 14.1.88

. r-v
Conshtuinte U ISSES GunlARAEs

preS1de~te da Assemblé2a Nac20nal Const2tuinte

~ 'AAnDO:::J~B .. PR

rrr-----------;--- TlXTOfJUSTl~~ç1o

EMENDA SUBSTITUTIVA

ATD DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS

GERAIS E TRANSITORIAS

Art. ,a O Presidente da RepQbltca e o Presidente do.Supremo Tr1bunal Federal pres
tarão, em sessão scté-ie do Congresso Nactcnat , na data de SUil promulgaçlo, o CCl\'lIPrOlftitso , a.
manter, defender e cumprir a COnstituição



Art 212 As disposições referentes ao s tatema de governo entrarão em vtscr- Quarenta
e ctnco dias após a promulgação desta Constituição e não serão casstvets de emenda antes de
decorridos cinco anos

§ 1" Nessa mesma data, o pres1êlenfi'" _da Republ tca nomeará o Prtme'I"o-Mtntstro,
cbser-vancc-se os procedimentos constantes dos artigos 76 e seguintes

§ 2" é, criada uma ccmtasão de Transição com a ftnal tcace de propor ao Congresso Na
C'"~al e ao Presidente da geount tca as mectcas legislativas e anmtnfst r-attvas necessártas à
01"9 ntaacãc tnst ttuctcnat estabelecida na Constituição. sen preju\zo das iniciativas de r-e
pre entantes dos três Poderes. na esfera de sua comcetêncta

§ 3g A Comissão de rr-ans tçãc ccnoor-ee-á de nove membros, três indicados pelo Pre
sidehte da aecutn tca , três pelo er-eatdent e da Câmara dos Deputados e três pelo Presidente do
Senado Federal, com os respectivos suctentes

§ 4a A Comissão de Transição será instalada no prazo de trinta dias a cantar da
promulgação da Constituição

§ sa Serão reat taeoas eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e ver-eaco-es , no dia
15 ce novembro de 1988,

§ 6a Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 15 de
novembro de 1985 ter-a'nar-ão no dia 31 de dezembro de 1988

§ 70. Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 de novembro
de 1986 terminarão em 31 de dezembro de 1990

§ 80. O mandato do atual Presidente da Republ toa terminará em 31 de dezembro de
1988

Art 3a É. ccncedtoa anistia a todos Que. no per-tece de 18 de setembro de 1946 até a
data da p-oeurnacão da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusiva
mente cot tt tca, por atos de exceção, tnet ttuctcnats ou complementares, e aos Que foram a
brang1dos pelo Decreto Legtslat1vo na 18, de 15 de dezembro de 1961, bem como aos atingidos
cetc Decreto-Lei na 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções. na tnat tv tua
de. ao cargo, emprego, posto ou graduação a Que teriam direito se est tvessem em serviço et t
vc, obedecidos os prazos de permanência em at tvtcace previstos nas leis e regulamentos vl
gentes e respeitadas as caracter-tst tcas e pecut tar tceees próprias das carreiras dos servido
res búblicos ctvts e militares, observados os rescect tvcs r-eatees jur'dicos

§ 1a O dtspcetc no ·capuP deste ar-t tsc somente gerará efeitos financeiros a par-t tr
da promulgaç~o da ccnst ttutcão, vedada a remuneração de cuetcuer- espécie em caráter
r-etreat tvc.

§ 20. Ficam assegurados os bener tctcs estabelecidos neste artigo -aos -t r-abal eancr-as
do setor privado, dirigentes e representantes sindicais, Quando. por motivos exc'tus tvamerrte
pot í t tccs , tenham sido punidos, ceertt tocs ou compelidas ao afastamento das et tvtceoes remu
neradas Que exerciam. bem como aos Que foram impedidos de exercer atividades profissionais
em virtude de pressões ostensivas ou expedientes or tctats si9i tesos

§ 30. Os que. por ect tvce exclusivamente pct tt tccs , foram cassados ou t tver-ae seus
direitos pct tt tcos suspensos no eer-tcec de 15 de julho de 1969 a 31 de dezembro de 1969. par
ato do então ereatcente da Republlca. poderão r-equer-er- ao Supremo Tribunal Federal o reco
nhecimento de todos os c tr-e ttos e vantagens interrompidos petcs atos punitivos, desde que,
comprovem terem sido estes eivados de v\cio...gr~

§ 4a O Supremo Tribunal Federal proferirá sua decisão no prazo de cento e vinte
âtas , a contar do pectcc do interessado

§ 5a Aos ctoaoãcs Que foram impedidos de exer-cer-, na vida ctvtt , atividade profis
sional espectr tca, em decorrência das Portarias Reservadas do Mlnistérl0 da Aeronáutica na
S-50wGM5. de 19 de junho de 1964. e na S-285-GM5. será concedtda reparação de natureza eco
nOmica, na forma que dispuser lei de tntctat tve do Congresso Nacional e a vf gor-ar- dentro do
prazo de doze meses, a contar da promulgação da Constituição

§ 60 AOS Que, por força de atos tnst ttuctonats , tenham exercido gratuitamente man
dato eletivo de Vereador. ser-uhes-ãc computados. para efeito de aposentadoria na servtco
público e previdência social, os respectivos per'odos

§ 7D Apl ica-se o d1spf)sto no artlgo 30., § 30, da Constituição a todos os atos que
$e tornaram insuscet1vels de apnciação pelo Poder JUdiCiário. a partir de la de abrtl de
1964

Art 40. Cada Assembléi~ Legislativa, com poderes const\tu1ntes, elaborará, no prazo
de até seis meses, a Constttuiçê:l do Estado, observados os prlnc1pias da Constituição
Federal.

§ la As Constituições dos estados adaptar-se-ão ao sistema de governo institu'do
pela Constituiç~o Federal, na f ,rma estabeleclda pelas respectivas Assemblélas e em prazo
por elas fixado. Que não r ,derá ser menor do oue a duração do mandato dos atuais
Governadores

~ • § 20. Promulgada a Con' titlJ1ção do Estado, caberá â Câmara Municipal. no segundo se
mestre de 1989. votar a lei OI' mica respectiva. em dois turnos de discussão e votação. res
pe'tado o disposto na Constitu ;ão Federal e na constitUição estadual.

Art. 5Q A composição_ inicial do Superior Tribunal de Justiça far~se-á'

I - pelo aproveitamento dos M1nlstros. do Tribunal Federal de Recursos.

II - pela nomeação dos Minlstros Que sejam necessários para completar o nOmeI'o es
tabelecido na ConstitUlção.

§ la Para os efeitos do d'sposto na Constituição, os atuais Ministros do Tribunal
Federal de Recursos serio cons1derados pertencentes â classe de Que provieram, quando de sua
nomeaçlio

§ 20. O Superfor Trfbunal de Justiça será Instalado sob a Prestdênc1a do Supremo
Tribunal Federal.

§ 3D Até Que se instale o Superlor Tribunal de Justiça, o Supremo Tribuna1 Federal
exercerá as atribuições e competência deflnidas na ordem constltucional precedente

§ 40. Instalado o Trlbunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal de Recursos
tornar-se-ão Mlnistros aposentados do Superior Tribunal de Just'ça

§ 50. Os Minlstros a Que se rElfere'*lnc1So II serão lnd'cados em l1sta tr'pltce
pelo Tribunal Federal de Recursos, observado o d'sposto no artigo 100, parágrafo únlco, da
Const Hutção

§ 60. São cr1ados, devendo ser instalados no prazo de seis meses, a contar da pro
mulgação da Constituição, Tribunais Reglonals Feder~is com sede nas capitais. de Estados a
serem defin1dos em lei complementar,

§ 70. Até Que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal Federal de Re
cursos exercerá a competêncla a eles atriblJ'da em todo o territ6rio nacional, competindo
lhe. -ainda, promover-lhes a ,nstalação e indicar os candidatos a todos os cargos de composi
ção ln1c1al. medlante lista tr~plice, podendo desta constar juizes federais de qualquer re

.g"ão", _1ndependentemente. da prazo prev1sto no art 19o 103. lI, da Const 1tu1ção

, § 80. É vedado. a part1r da promulgação"da Constltu,ção, o provimento de vagas de
Min1stros do Tribunal Federal de Recursos • •• ~ > •

~ ~ .'"
§ 90. Quando não hOuver juiz federal C'ue conte o tempo m~nimo de exerc'cio previsto

no artlgo 103, lI. da Constituição. a promoção poderá contemplar juiz com pelo menos cinco
anos

Art sa Enquanto não aprovadas as leis complementares do Min1stér10 Pub11co Federal
e da Advocacia-Geral da Un,ão, o Ministério Publ ico Federal, a Procuradoria da Fazenda Na
cional. as Consultor'as Jur'd1cas dos Ministér10s e as Procuradorias de autarquias federais
com representação própria continuarão a exercer as suas atuais atividades dentro da área de
suas respectivas atribu1ções

§ 10. O Poder Executlvo, no prazo de cento e v'nte dias. encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a estrutura e o funcionamento da
Procuradoria-Geral e da Defensorla Públlca da União

§ 2a Aos atUais Procuradores da Republica é assegurada a opç~o, de forma
~~~~;"at~V:l, entre a,.s.càrreiras do M1nist~rio Públtco Federal e da Advocac1a-Geral da
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§ 31l Os atuare tnteaeentes do quadro suplementar das Ministérios Publicas do Traba
lho e Militar. que tenham ecautr tcc eetaott tcace nessas funções. passam a integrar o Quadro
da respect tva carreira

Art 70. Na teatsiaçãc que er-rar- a Justiça de Paz. na forma prevista no artlgo 92 da
const ttutcêc. os Estados e o ütat r-f to Federal disporão sobre a situação dos atuais ju~zes de
paz

Art 8a Serão estatizadas as serventias do foro fuctcta t , assim def1ntdas em lei,
respe1tados os dtr-e t tcs ele seus atuats titulares

ar-t 90. Não se act tca às eleições Que venham a r-aat tzar-eae em 1988 o disposto no §
13 do artigo 9a da constituição

§ la Os atuats Deputados Federais e astaeuats Que foram etet tos vtce-sr-etet tcs , se
convocados a exercer as funções de Prefeito, não. perderão o mandato parlamentar

§ 20. A pr tmef r-a Câmara LegiSlativa~o utstr-tfc Federal votara a lei orgânica do
Distrito Federal, de acordo com o estabelecido na ccnst ttutcãc.

ar-t , 10 O sistema tributário de Que trata a Const1tulção entrará em vigor, subet t
tutncc o atual, em 10 de janeiro de 1989

§ la O d1sposto neste artigo não se ecr tca-

I - aos ar-t tacs 141 e 142, aos incisos I. II e IV do er-t tac 143, ao tnctsc I do ar
tlgo 150 e ao inciso III do artigo 151, Que entrarão em vigor a partir da promulgação da
Constituição.

II - às normas r-etat tvas ao Fundo de Participação dos Estados, do ütat r t to Federal
e dos Territórios e ao Funda de Participação dos Mun1dpios, Que observarão as seguintes
determinações

a) a part ir da promul aacãc da Ct nst ttutcão, apl tcee-se-ãc, r-eecect tvamente, os per
centuais de dezoito por cento e de vinte por cento. calculados sobre o produto da arrecada
ção dos tecestes r-eter tccs nos tnctscs II e IV do arttgo 148. mantidos os atuats cr-ttér-tcs
de rateio até a entrada em vtcc- da lei .cectementar- a que se refere o ar-t tac 156, inciso
lI,

b) o percentual r-etat tvo ao su- rc de Participação dos Estados e do ní st r t to Federal
será elevado de um ponto percentual no xer-ctctc financeiro de 19S9 e. a car-t tr- de 1990, in
clusive, á razão de meio ponto oeece tuat por exer-ctcto, até 1992, inclusive, at tnatnnc o
percentual estabelecido no artigo 154, ,·a·, em 1993,

c) o percentual relativo ao FL do de sar-t tctcacão dos Mun1c'p1os. a part1r de 1989.
tnctus tve , ser-a elevado a razão de mete ponto percentual por exerctctc t tnencetrc, até Que
seja at tnatcc o percentual eetabetectec "la art1go 154, I, ·b"

III - à ettnee ·c· do inciso I do artigo 154, assegurada a ept tcacãc a partir da
promulgação desta Constituição, de meto por cento. e de um e mete por cento e de um por cen
to nas reglões Norte. Nordeste e Centro-Oeste, respectivamente, através das instituições fi
nancetr-as reeer-ats de caráter r-eatcnat , até a entrada em vigor da lei a Que se refere o men
cionado disposit tvc

§ 2a A partir da data da promulgação da Constituição, a Un1~0. os Estados. o Dis
trito Federal e os Municiplos editarão as teta necesaér-tas à apl i cação do s1stema trlbutár'o
nacional

§ 30. As tets editadas, nas termos do parágrafo anterior. até 31 de dezembro de 1988
entrarão em vigor no dia la de Janeiro de 1989, com efeito tmectatc

§ 4a Até Que sejam t txacas em lei complementar. as at 'Quotas máximas do teceste so
bre vendas de cceoust tvets t tovtocs e gasosos a varejo, a Que se refere o artigo 151, § 5a,
I, não excederão a três per- cento

ar-t 11 O cumprimento do disposto na ar-t 190 160, § SQ. será feito de forma pro
gress'va no prazo de até dez anos, com base no crescimento real da despesa de custetc e de
1nvestlmentos, distrtbutndo-se os recursos entre as regiões macroeconôm1cas de forma propor- •
cional à população. a partir da situação ver1fb!iãda no blên10 1986-1987

§ la Para apl1cação dos critérlos de Quê trata este art1go excluem-se das despesas
totais as relativas

I - aos projetos conslderados prioritárlos no plano plurianual,

II - à segu;ança e defesa nac1onal,

In - a manutenção dos 6rgãos federais sediados no Distrito Federal,

IV - ao Congresso Nac1onal, ao Tribunal ele Contas da União e ao Poder Jud1ctár10;

V - ao serviço da d'vlda da admtnistração direta e indlreta da União, inclus1ve
fundações 1nstitu~das e mantidas pelo Poder Publico federal

§ 2a Até a entrada em vigor da lei complementar a Que se refere o artlgo 160, § 70,
ser~o obedecidas as seguintes normas

I - o projeto do plana plurianual, com vigênc1a até o final do primeiro exercScto
ftnance1ro do mandato prestdencial subseqüente, será encaminhado até Quatro meses antes do
encerramento do pr1meiro exerc\cl0 financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da
sessão leglslativa,

n - o projeto da lei de diretr1zes orçamentárias será encaminnado até oito meses e
meio antes do encerramento 110 exerc'c10 flnance1ro'e e promulgado até o encerramento do pri
meiro per'oao da sessão leglslativa,

III - o projeto referente aos orçamentos da União será encaminhado até Quatro meses
antes do encerramento do exerdcl0 f1nancetro e devolvido para sanção ate o encerramento da
sessão 1eg1s1at tva.

Art 12 Os fundos ex1stentes na data da promulgação da Const ituiÇão. excetuados os
resultantes de isenções flscals e Que passem a integrar o patrimônio pr1vado. extingutT'-se
ão se não forem rattttcados pelo Congresso Nactonal no prazo de dols anos

Art 13 Até a promulgação da le1 complementar referlda no art190 164. a União, os
Estados. o Distrito Federal e os Mun,c1pios não pOder~o despender com pessoal ma1s do Que
sessenta e cinco por cento do valor das respectivas recettas correntes

parágrafo unico A União. os Estados, o D1strlto Federal e os Munic'pios, Quando a
respectiva Cespesa de pessoal exceder a J1mlte pT'evisto neste artigo. deverão, no prazo de
cinco anos. cantados da data da promulgação da Constltuição, retornar áQuele limite, redu
zindo o percentual excedente ã razão de um Qulnto por ano

Art 14 Até Que sejam flxadas as condições a Que se refere o artlgo 193, lI, são
vedados

I - a instalação, no Pa's, de novas agênclas de instituições flnanceiras domi'cl1ia
das no exteT'ior,

II - o aumento do percentual de partlciDacão. no capital de instltuições finance1- •
ras com sede no Pais. de pessoas fisfcas_ ouC"'Jur1dlcas resfO'entes ou dom1ci1 fadas no
exterlor

§ la A vedação a Que se refere este art~po não se aplica ás autorizações resultan
tes de acordos lnternacionais. de reciproc1dade. Ou de 'nteresse do Governo brasl1eiro

§ 20. Até a entrada em vigor da lei complementar a Que se refere o arttgo 158 da
Constitulção, o Poder Executivo Federal regulará a matéria prevista na art1go 159, § ao.

Art 15 No prazo l1e um ano da data de promulgação da Constituição. o Congresso Na
cional, através de comissão mista, prOlllClverá exame anaHt1co e peric'al dos atos e fatos ge
radores do endivtdamento externo bras11efro, bem como de todas as divIdas contratdas por
inst ltuições publ icas e privadas com os credores externos

§ la A comissão cr'ada por este artigo terá a força legal de comissão parlamentar
de inQuerito parà os fins de reQuis1ção e convocação, e atuará com o auxU 10 do Tr1bunal de
Contas da União

§ 2a Apuradas irregularidades, o Congr sso Naclonal declarará a nulidade das atos
praticados e encamlnhará o processo ao Minlstérto Publico Federa', que proporá, no prazo de
sessenta dias, a ação catl.'vel
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IV - asststêncta médica, noscttatar- e educacional gratuita, extensiva aos oecencen-

Art 21 Às comunidades negras remanescentes dos quilombos é reconhecida a e-ec-te
dade cer tntt tva das terras Que ocupam. devendo o Estado emitir-lhes os t rturcs respectivos
Ficam tombadas essas terras, bem como todos os documentos referentes ã ntstór ta dos Quilom
bos no Brasil

§ ,2ll.. Os patrtmOn1os acumulados do Programa de Integração Soc1al e do Programa de
Formação do Patrimôn10 dO Serv1dor Público são preservados, mantendo-se os critérios de sa"
Que nas situações pf'evistas nas leis liISpet;7ficas, com exceção do pagamento do abono
salarial.

II - pensão integral correspondente aos proventos de segundo-tenente das Forças Ar
madas, Que poderá ser requerida a qualquer tempo, sem preju'zo de dlreHos adquiridos,

111 - pensão aos dependentes.

Art. 31. Serão revistos pelo Congresso Nacional, através de comissão susta, nos
três anos a contar da data da promulgação da const ttutcâc. teces as doações. vendas e con
cessões de terras púb11cas com ár-ea super-ter- a três mil hectares, realizadas no per\odo de
·1" de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1987

§ la No tocante às Vendas, a r-evtsãc far-ese-â com base exclusivamente no cr ttér-tc
de legalidade da operação

§ 2a No caso de concessões e doações, a r-evteêc obedecerá aos cr-ttér-tcs de legali
dade e de ccrwentêncta do tere-esse oüct tcc

§ 31l Nas h1póteses prevtstes nos parágrafos anter tcres , comprovada a ilegalidade,
ou quando extat tr- ccnventêncta do 1nteresse pub11CO, as terras reverterão ao patrimônio da
União, dos Estados, do D1strito Federal e dos Munic\p1os, r-eecect tvaeente, cabendo apenas
nos casos de revisão das doações e concessões 1nden1zação em dinheiro das benrettcr-tas
necessárias e ute1s

Art 32 As entidades educac1ona1s a que se refere o artigo 211, bem como as funda
ções de ensino e cesqutsa cuja cr-tecêo tenha s1do autor1zada por lei, Que preencham os r-e
QU1SHOS dos 1nc1sos I e II do referido artigo e que. nos últ1mos três anos, tenham receb1do
recursos eubt tccs , poderão continuar a recebê-los, a menos Que a lei de Que trata aquele
d1spos1t1vo lhes venha a estabelecer vedação

Art 33 Ate ulterior dtspcatcãc legal. a cobrança das contr-tbutcões para o custeio
das at tvtdades dos sindicatos rura1s será feita juntamente com a do imposto terr1tor1al ru
ral, pelo mesmo 6rgão arrecadador

Art 34 A fiscalização contábl1, t tnancetr-a, orçamentárta, operacional e patrimo
nial do Distrito Federal. enquanto não for instalada a Câmara Legislativa, será exerctca
pelo Senado Federal, eeetarue controle externo, com o auxt t to dO Tribunal de Contas do D1s
tr1to Federal, observado o disposto no ar-t tso 84 da ccnst ttutção.

Art 35. Ficam extintos os efeitos jUr\dicos de qualquer ato teats iat tvc ou adm1
ntstr-at tvc. lavrado há menos de sete anos da promulgação da ccnst ttutcâc, Que tenha per- Ob
jeto a estabtt teeoe de serv1dor da adm1nistração direta ou indireta, inclusive das fundações
tnst ttutcas e mantidas pelo Poder Público, adm1t1do sem concurso publ1co.

Art. 36 Os atuais ocupantes de cargos ou empregos pCJbl1cos cuja 1nvest1dura tenha
decorrido de lei federal, estadual ou euntctpat , e contem pelo menos, cinco anos de serviço
na adm1n1'itração d1reta ou indireta, terão cr tcr tceee no aproveitamento e serão teectatemen
te efet tvaccs após terem sido aprovados em concurso público

Art 37. Os futzes togados de invest1dura l1mitada no tempo, Que hajam tnar-eesauo
med1ante concurso púb11co de provas e de t ttutos e Que estejam em exerctctc na data da pro
mulgação da Const1tu1ção, f1cam estatrt t tzaccs nos respectivos cargos. observado o estágio
probatório, e passam a compor Quadro em extinção, mantidas as competências, prerrogativas e
eestr tcõee da legislação a que se achavam SUDlIlltt1dos, salvo as inerentes à t r-anst'tce teuace
da investidura - ::::-

Parágrafo untcc A aposentador1a dos j~'zes de Que trata este artigo regular-se-á
pelas normas t txacas para os oeeats jutaes estaduais.

Art 38 Nos sets meses pcster-tcr-es ã promulgação da ccnst ttutçãc, parlamentares
federais, reunidos em numero não tnter-tor- a trinta. poderão requerer ao 'rr-tbunat suoer-tcr
Eleitoral ° registro de novo partido pci t t tcc, juntando ao requerimento o man1fest.o, o esta
tuto e o programa devidamente assinados pelos r-ecue-entes

§ 11;: O reg1stro provtsôr tc, Que será concedido de plano pelo Tribunal super-ter- E
leitoral. nos termos do "caput " deste er-t tac, defere ao novo partido todos os dtr-ettos , de
veres e crer-roaat tvas dos atuais, tnctus tve o de participar, sob legenda pr6pria, das ele1
ções Que vierem a ser realizadas nos doze meses seautntes à sua ec-mação

§ 21l O novo part'do perderá seu reg1stro orcvtser-tc se, no prazo de vinte e Quatro
meses. contados de sua formação. não obtiver registro eet tntt tvc n~ Tribunal Superior Elei
toral, na forma que a lei ctscuser

Art. 39 Le1 complementar def'nirã prazos e condições n-Inteas de entrada em vigor
dos d1spos1t1vos desta Constttu1ção Que venham a representar encar;JOs suplementares referen
tes a pessoal ativo e 1nat1vo da União, dos Estados, D1str1to Fe eral e dos Munic'p1os e do
abrangido pelo sistema de seguridade social

§ 1" A le1 a Que se refere este arttgo deverá def'n1r além dos critérios de con
cessão dos benencios, as fontes de custeio correspondentes e os lrazos de adoção das medi
das, que não poderá ultrapassar cinco anos

§ 2" Terão prior1dade nâ revisão dos valores os das 'lposentadorias e pensões já
concedidas a fim de ajustá-las ao disposto no artigo 199. § 21l

• Art 40 Para efeito do cumpr1mento das dispostções constitucionais Que 1mpliquem
variações de despesas e receitas da Unll:io. após a promulgação da Const1Íu1çfio, o Poder Exe
cutivo federal deverá elaborar e o Congresso Nac10nal votar projeto revendo a let
orçamentár1a referente ao exerc'c10 f1nance1ro de t966. •

Parágrafo ún1co No mesmo prazo observado para o projeto a Que se refere este ar~t
go, o Congresso Nacional deverá votar a le1 complementar prevtsta no art1go 156, II

ção da CO~;i1t~~Çãg, ~~~s~~ ~:F~~~a.60e~:~:1~r?~t~o de cento e vtnte·dt~s da promulga-

Parágrafo·unico ÓO r6tulo oÍJ dos anunc10s dos produtos 1ndustr1allzados devel"á
constar, por prazo não 1nfer10r a dez anos, além do preço f1nal, o valor d1scr1m1nado dos
tributos Que sobre eles incidiram

Art. 42 A le1 criará o Serv'ço Nacional de Aprend1zagem Rural (SENAR) nos moldes
da legislação relativa ao Serviço Nac10nal de Aprend1zagem Industr1al (SENAI) e ao Serviço
Nacional de Aprendizagem do Comérc10 (SENAC), e extinguirá o Serv1ço NaCional de Formação
Prof1ssional Rural (SENAR), criado pelo Decreto nll 77 354, de 31 de março de 1976

mtnistraç~~tfe~~ra~. Colég1o Pedro lI, 10Ca:liza::tr_na cidade do R10 de Janeiro, 1ntegra a ad-

Art 44. O' Congresso Nac10nal regulamentará, no prazo de cento e oitenta dias. p
artigo 219, § lll, e seus 1ncisos.

, •• I
Art 45 As glebas de Qualquer região do Pais, onde forem localizadas culturas l1e~

ga1s de plantas ps1cotróp1cas, serão expropr1adas, Quando comprovada a responsabil1dade do
proprietário, e dest1nadas ao assentamento de ç010nos, para O cultivo de produtos al1ment1- •
~~Ore~.rnedicamentosos, sem Qualquer 1nden1.za~ão e sel'[l prejutzo de outras sanções pr:ev1stêl;s.

Art 46 F1cam sem efeito as autorizações de pesqu1sa, as concessões de lavra é os
demais titulos atr1butlvos de direitos m1nerár10s. se a pesquisa estiver 1nativa ou a lavra
sem prOdução por mais de três anos ou se os trabalhos exploratórios ou extrat1vos noã"o ho{Jve~1

r em s1do comprovadamente inictados f'l0~ prazos legais

Art. 47 Ficam reconhec1dos e homologados os atuais ltm1tes territoria1s do Estado
lO Acre com os Estados do Amazonas e de Rondôn1a, conforme levantamentos cartográficos e ge-'
X!ésicos realizados pela COrntssão Tr1part1te 1ntegrada por representantes dos Estados e dos
serv1ços técn1co-especializados do Instituto Brasfle1ro de Geografia e Estatistica. ,

Art 48 Os Territórios Federa1s de Rora1ma e Amapá s§o transformados em Estaoos
federados, mantidos os seus atuals l1mites geográficos W

_ ! • ~ I ..

§ 10 A 1nstalaçao dos Est~d~S se dará ~om ~ posse dos governadores ele1tos e'll 1990.

§ 2" Aplicam-se ã criação e instalação dos Estados de Roraima e Amapá as nor~as e
os critérios segu'dos na criação do Estado de Rondônia _. •

. Art. 49. Dentro de cent9 e v1nt~ dt,as, o Tr1bunal Regional Ele1toral de Goiás
real1zará plebisctto na área descr1ta no § 111, resultando o pronunciamento 'favOf'ávei 'ná
criação do Estado do Tocanttns e sua. ins~alação até quarenta e cinco ~tas depo's \ •

§ 11l O Estado do Tocantins limita-se com o Estad"O de Go1âs pelas div1sas norte dos
Mun1c1p10s de São Miguel do Araguaia', Porangatu, Formoso, M1naçu, Cavalcante, Monte Alegre'
de GOiás e Campos 6elos, conservando, a leste, nol'te e oeste, as dtvisas atuats do EstadO de
Go1ás com os Estados da Bah1a, Plau', Maranhlío, Pará e Mato Grosso. .

§ 21l O PocIer Executivo designará uma das c1dades do Estado para sua Capital provi
sór1a até a aprovação da sede def1n1t1va dO governo pela Assembléia Constituinte,

§ 3" O Pres1dente da Republ1ca nomeará, até t;,nta dlas após resultado favorávelQio,!
pleb'scito, o Governador ·pro tempare-, resultando sua posse, perante o Mtntstro. da Just1Ç1,
na 1nstalação do novo Estado

I - aproveitamento no serviço PUblico, .em a exigência de concurso, com establ11da-

v - prioridade na aquisição da casa própria para os que não a possuam ou para suas

de,

teso

vtuvas

Art 25 A le1 Que regular o seguro-desemprego disporá que o produto das arrecada
ções para o Programa de Integração Soc1al. criado pela' Le1 Complementar nll 7, de 7 de setem
bro de 1970, e para o Programa de Formação do Patr1m6nio-d0-Serv1dor p-úbl.:tco, sr4ado-pela
Lei Co!Ilplementaf' nll 8, de 3 de dezembro de 1970, passará a f1nanc1ar prioritariamente o pro
grama do referldo seguro

§ ill Os recursos mencionados no ·capuP deste artigo serão apl1cados em financia
mento de programa de desenvolvtmento, com critérios de remuneração que lhes preserve o
valor.

euner-ace ~~\a;~oss~rtun~~::'U~:~~n~~d~'~:'i~\ êJ~~lr~~~ad~a~:US titulares a acumulação r-e

operaçõesA~11~S ~~ F~~~~~ci~~~~~on~~~~1B~~s~~ n:r •nQU:ktin~a par-t tctpeco efet lvamente em
~~~:~~~~ra. na Marinha Mercante ou em forç s d~ E;érc~t~. asg~ ~~;~~~~ag~s 6~r;:gu~~~~:

§ 31l O f1nanc1amento do seguro-desemprego receberá uma contribu1ç~o adtcional da
empresa cujo 'ndice de rotatividade da força de trabalho superar o 'ndice médio de rotativi
dade do setor, na forma estabelecida por lei.

Art 26 Até Que seja aprovada a le1 de diretrizes orçamentárias, trinta por cento
do orçamento da segurtdade soctal, exclusive o seguro-deserrprego, serão destinados ao setor
de saude

Art. 27. A União dest1nará, durante v1nte anos, prorrogáveis por 1n1c1at1va do Con
gresso Nactonal, para serem apl 'cadas em projetos de educação, saude pública, saneamento
básico, recuperação do solo, 1rr1gação e desenvolv1mento agro-industrial e. exclus1vamente,
nos mun1c'p1os que compõem a reg1ão Noroeste e Norte do Estado do Rio de Jane1ro. recursos
or1undos de c1nco por cento da arrecadação do imposto de •enda de pessoas f's1cas e jur'di
cas sediadas no refer1do estado, bem como me10 por cento d~ arrecadação dos prognósticos da
loter1a esportiva e da loto coletada também no referido Es ado

Art 28 É mantida a Zona Franca de Manaus, com lS suas caracteristicas de área de
l1vre comércio de exportação e importação e de incentivos f1scais, sendo desnecessário qual
Quer ato admin1stratiVo ou legislat1vo para prorrogações ,

Parágrafo un1co Somente por lei federal pode á seI" modificada a pol Hica indus-
trial Que d1sc1pl ina a aprovação de projetos na Zona Frar a 'de Manaus ,. J

Art 29. Nos doze meses seguintes ao (Ia promulga ão da Const1tu1Ção, o Poder Leg1s
lativo da Un1ão. dos Estados, do D1strtto Federal e dos t, mictp10s reaval1ará todos os 1n
cent1vos f1sca1s de natureza setor1al ora em vigor

§ la Cons1derar-se-ão revogados a part1r do pr retro d1a do mês seguinte ao ftm do
prazo da avaliação os 1ncent1vos Que não forem conf1rmadt- por lei

§ 21l A transferêncta de serviços e atiV1dades compreenderá a incorporação. ao pa
trtll'l6nto mun1c1pal, dos bens e 1nstalações respectivos e dar-se-á no prazo máximo de c1nco
anos, durante o qual a União ou o Estado não poderlio aliená-los, dar-lhes outra destinação
ou descutdar de sua conservaç.ão.

Art. 22 Ficam exctutdes oc monopól1o estabelecido pelo ar-t tnc 173, r r , da Consti
tuição as ref1nar1as em func1onamento no Paj s amparadas pelo ar-t 190 43 da Lei nll 2 COA, de 3
de cotucre de 1953, nas ccnctções estabelecidas pelo artigo 45 da mesrra tetr

Art. 23 Durante v1nte anos, contados da promulgação da Constituição, a Un1ão
aplicará no Nordeste, no m\n1rno. ctnqüenta por cento dos recursos cr-canentãr-tos destinados a
irrigação.

Art 24 A transferência aos muntctptos da comcetêncta sobre os serviços e at tv ttra
des descr1tos no art1go 24. VI e VII, deverá obedecer a plano elaborado, conjuntamente, pe
los MtJn1C"'pios e pelas aaênctas estadua1s e federais hoje r-esocnsávets por eles O plano
deve prever a forma de transferência de recursos bumancs, financeiros e materiais às aomt
ntstr-ações mun1cipa1s no prazo máximo de ctncc anos

§ 11l Durante o per-tece de transferência de responsabilidades, previsto nos planos
federais e estaduais, o governo municipal Que assim o desejar poderá estabelecer ccnvêntc

COIII o governo estadual e a Un1ão para o desempenho conjunto dos serviços e atividades a se
rem transferidos.

§ 21l A revogação não prejudiCará os direitos que, àquela data. já tiverem s1do ad
Qu1rtdos em relação a incentivos concedidos sob cond1ção e com prazo certo

§ 3a Os incentivos conced1dos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do
art1go 23, § Gil, da Constitu,ção de 1967, com a redação da Emenda nll 1, de 17 de outubro de
1969, também dever.ão ser reaval iados e reconfirmados nos prazos deste artigo.

Ar!. 30. Fica extinto o instituto da enfiteuse em illl6veis urbanos, sendo fac~1tada
aos foreiros" a relll'ss:io dos imóveis existentes, med'ante aqUiSição do domtn1õ d1reto, na
conformidade do Que d1spuserem os respectiVos contratos. \

x1sttr Cl~U~~1:P~~~~;:~ua~Ubs1d1ar1amentea legislação sopre 1móve1s da Un1ã?, quando não e

§ 2a Os d1reitos dos atua1s ocupantes inscritos ficam asseguradot pela ap11cação de
outra RlOdalldade de contrato

§ 3" A enfiteuse cont1nuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus acresc1
dos, sttuados na fa1xa de segurança de cem metros de largura, a partir da orla marHima

novent~ âfa:~ ;~;1~~~a ~e ~~~~~:~t li~a~~:j~~~~lirg~~rg~m~g'~e~~~~~~ ~:ve~~v~~spr~~p~:
tente toda ~ docUll1entação a ela relativa .

Art 18 Os ser-tnauef ros recrutados nos termos do necretc-t.et nO 5 813, de 14 de
setembro de 1943, e amparados pelo necr-etc-t.et nll 9 882, de 16 de setembro de 1946. recebe
r-ãc pensão eensat vital teta no valor de três satár-tcs mtntnos

Parágrafo úntco A concessão do benet tctc ra--ee-a conforme lei complementar a ser
proposta pelo Poder Execut1vo dentro de cento e ctncüenta dias

Art 19 Os venc1mentos, a remuneração, as vantagens e os actctonats Que estejam
sendo re-cectcce em desacordo com a ccnst ttutcâc serão imediatamente reduzidos aos t tmttes
nela determ1nados, não se adm1t1ndo invocação ~ire1to ecoutr too ou percepção do excesso a
qualquer t ttutc

, Art 20 Aos segurados da pr-evtoêncta social Urbana, Quanto aos benet tctos previs-
tos na Lei nll 3 807, de 26 de agosto de 1960, e teats tacêc subseqüente, e aos segurados da
peevtcêncta social rural, quanto à Lei Complementar nll 11, de 25 de maio de 1971, com as al
terações contidas na Lei Complementar nll 16, de 30 de outubro de 1973, é assegurado. r-ect
procamente, o c6rnputo do tempo de servtcc prestado na condição de trabalhador rural e
urbano.
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§ 41:1 A Assembléia Constituinte. os otto Deputados Federais e os três Senadores do
Estado do Tocantins serão eleitos a 15 de novembr-o de 1988

§ 5;: Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber. as.
normas lega1s disciplinadoras da divisão do..Es~D de Mato Grosso

Art 50 E vedado à União, direta OÜ indiretamente, assumir, em decorrência da
criação de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e amor
tização da d'v1da interna OU externa da aomtntstr-acãc pública. inclusive da indireta

Art 51. Somente ecee cinco anos de sua eeet tve implantação. poderá ser realizado
um plebiscito para Que a população se man1feste sobre o s1stema parlamentarista de governo

Art 52. A Justiça Feder-al fica com a competência r-esidual par-a julgar- as ações
nela pr-opostas até a data da promulgação desta const ttutcão

Par-ágr-afo untcc Compete ao Super-ior- Tr-ibunal de Justiça julgar- as ações r-ectsõr-tas
das decisões até então pr-ofer-idas pela Justiça Feder-al, inclusive aquelas cuja matér-ia pas
sou á competência de outr-o r-amo do uuctctár-tc

ar-t 53 O ar-ast t pr-opugnar-á pela for-mação de um tr-ibunal tnte nacional dos dir-ei
tos humanos e pela cooper-ação entre os povos, par-a a emancipação e ,o progresso da
humanidade~-

Parágrafo único O Brasil buscará a 'ntegração econômica, 1'01 H Ica, social e cultu
ral dos povos da América Latina, tendo em vista a for-mação de uma comunidade latino
amar i cana de nações ,

Art 54 A lei r-egulará as hipóteses e condições em que será a m1tida a tntermecta
çãc remunerada de mão-de-obra permanente, mediante locação

Parágrafo untco Aplica-se á administração pública em gera na condição de con-
tratante ou contratada. o disposto no ·caput-

Art 55 As leis complementares previstas na ccnst ttutcãc e as leis que a ela deve
ria adaptar-se ser-ão elaboradas até o final da terceira sessão legislativa da atual
legtslatura.

Parágrafo único Ficam revogadas, a partir de cento e oitenta dias. sujeito este
pr-azo a prorrogaç:io por lei, a contar da data da promulgaç:io da ccnst ttutcãc, todos os ate
pcstt tvcs lega1s Que atribuam ou deleguem a ór-aâcs do POder Executivo competênc1a assinalada
peta Constttu1ç:io ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação ncrmat tva e ã a
locaç:io ou transferência de recursos de qualquer espécie

JUSTIFICAÇÃO

o texto procura compatibilizar o Projeto de ccnet ttutcêc com os cr-tnctntcs consti
tucionais advindos das Sub-Comissões e Comissões renat tcas e das sugestões e emendas poste
riores, adotando-se uma seqüenctaçãc e técnica teats tat tva mats consentânea com a realidade
nacional
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EMENDA

r

preciso d.ís t anqua r entre a pr opr aedade Imnrouut i va
ou ut i.Li.zada em benefIc i o próprio '8 aquela posta a servlço ~ da
sociedade.

Sobre a pmme i r a , quando se revista de ca r é t e.r exagera
do e de ostentação, conforme conceito a ~ser es t abe Lecado em Lea
complementar, é tusto que se cobre ampos t o , enquanto perdurem
os contrastes soc i a í s e a presença da mísér i a , a f am de·gerai re
cursos a serem utilizados para mín ínu aa r esse quadro iníquo

O.patrimônio produtivo, ao contrário, deve merecer t,2,

do o incentivo porque é através dele que se 'ptoduzem os bens d!

mandados pela scc i edade , par'a que, cada um, p~ssa ter uma sobre
v i vênc í a d~gna e usufruir os benefícios da civillZ~Ção. Sem ;1;
não há a mínima possibilidade de se erradicar a miséria abso'luta
este obje~vo básico que deve nortear toda a ação de Governo '

VII - patrimônio de grande porte, improdutivo ou de
uso pesso~l vofoptuãr i o , nos termos definidos
em lei complementar.

Dê-se ao inciso VII, do art 182, do Projeto de Constituição (A)

da Comissão de Sistematlzação, a saqumte redação'
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